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TEMA SIT. DESCRIÇÃO DO TEMA PARADIGMA TESE FIRMADA AVISO 
CÓD.   

(TJRJ) 

Tema 1  

 

Questão referente à necessidade de anuência do 

devedor para substituição processual do polo ativo, 
decorrente de cessão de crédito, nos autos de ação 
de execução. 

REsp 1.091.443/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A substituição processual, no polo ativo da execução, do exe-
quente originário pelo cessionário dispensa a autorização ou o 
consentimento do devedor. 

 436 

        

Tema 4  

 

Questão referente ao percentual de juros morató-
rios devido nas condenações impostas à Fazenda 
Pública para pagamento de verbas remuneratórias 
a servidores públicos, nos termos do artigo 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisó-
ria nº 2.180/2001. 

REsp 1.086.944/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios nas 
ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, 
é de ser aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a 
sua entrada em vigor. 

 311 

        

Tema 15  

 

Questão referente à admissibilidade da conversão 
dos valores de vencimentos/proventos de servidor 
público municipal, recebidos em cruzeiros reais, 
para o equivalente em URV, nos termos da Lei Fe-
deral nº 8.880/94. 

REsp 1.101.726/SP     

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

É obrigatória a observância pelos Estados e Municípios dos cri-
térios previstos na Lei Federal nº 8.880/94 para a conversão 
em URV dos vencimentos e dos proventos de seus servidores. 

 345 

        

Tema 16  

 
Questiona-se a imposição de pena de deserção 
(não-conhecimento de recurso do INSS, na Justiça 
Estadual, por ausência de preparo). 

REsp 1.101.727/PR      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O INSS não está obrigado a efetuar depósito prévio do preparo 
por gozar das prerrogativas e privilégios da Fazenda Pública. 

 60 

        

Tema 17  

 
Questiona-se o não conhecimento de reexame ne-
cessário (valor da causa tido como parâmetro para 
aplicação do art. 475, § 2º, do CPC). 

REsp 1.101.727/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da conde-
nação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários 
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas. 

 60 

        

Tema 18  

 

Questão referente à possibilidade de aplicação da 
majoração do percentual do auxílio-acidente, esta-
belecida pela Lei n.º 9.032/95, independentemente 
da legislação em vigor à época de sua concessão. 

REsp 1.096.244/SC     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A majoração do auxílio-acidente, estabelecida pela Lei 
9.032/95 (lei nova mais benéfica), que alterou o § 1º, do art. 
86, da Lei n.º 8.213/91, deve ser aplicada imediatamente, atin-
gindo todos os segurados que estiverem na mesma situação, 
seja referente aos casos pendentes de concessão ou aos bene-
fícios já concedidos. 

 93 
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Tema 19  

 

Questiona-se a utilização do IGP-DI como critério 

de correção monetária incidente entre a data da 
elaboração dos cálculos e a inscrição do precatório. 
Alega-se que, sobre os valores encontrados naquela 
data, não mais incidem os índices de correção mo-
netária previdenciários, mas, sim, a UFIR ou o 
IPCA-e. 

REsp 1.102.484/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os débitos previdenciários remanescentes pagos mediante pre-
catório, devem ser convertidos, à data do cálculo, em quanti-
dade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra uni-
dade de referência oficial que venha a substituí-la. 

 616 

        

Tema 20  

 
Questiona-se se a prestação de serviços à comuni-
dade pode ser fixada como condição para o cum-
primento da pena em regime aberto. 

REsp 1.107.314/PR       
Afetado 

Julgado com mérito 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.110.823/PR 
Afetado 

Julgado com mérito 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.110.824/PR  
Afetado 

Julgado com mérito 
Transitado em julgado 

É inadmissível a fixação de pena substitutiva (art. 44 do CP) 
como condição especial ao regime aberto. 

 6 

        

Tema 22  

 

Questão referente à decisão que, observando, 
única e exclusivamente, a perda mínima auditiva 
(inferior a índice previsto na tabela de Fowler), 
nega a concessão do benefício de auxílio-acidente. 

REsp 1.095.523/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Comprovados o nexo de causalidade e a redução da capacidade 
laborativa, mesmo em face da disacusia em grau inferior ao 
estabelecido pela Tabela Fowler, subsiste o direito do obreiro 
ao benefício de auxílio-acidente. 

 251 

        

Tema 24  

 Discussão acerca dos juros remuneratórios em 
ações que digam respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros 
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 
22.626/33), Súmula 596/STF. 

 96 

        

Tema 25  

 Discussão acerca dos juros remuneratórios em 
ações que digam respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao 
ano, por si só, não indica abusividade. 

 96 

        

Tema 26  

 Discussão acerca dos juros remuneratórios em 
ações que digam respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mú-
tuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02. 

 96 

        

Tema 27  

 Discussão acerca dos juros remuneratórios em 
ações que digam respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em si-
tuações excepcionais, desde que caracterizada a relação de 
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor 
em desvantagem exagerada (art. 51, § 1º, do CDC) fique ca-

balmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento 
em concreto. 

 96 
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Tema 28  

 
Discussão acerca dos juros remuneratórios, da ca-
pitalização de juros e da mora em ações que digam 
respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no 
período da normalidade contratual (juros remuneratórios e ca-
pitalização) descaracteriza a mora. 

 96 

        

Tema 29  

 Discussão acerca da mora em ações que digam res-
peito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS        
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe 
a caracterização da mora do autor. 

 96 

        

Tema 30  

 

Discute matérias, quando ativadas em ações que 
digam respeito a contratos bancários: a) juros re-
muneratórios; b) capitalização de juros; c)mora; d) 
comissão de permanência; e) inscrição do nome do 
devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) 
disposições de ofício no âmbito do julgamento da 
apelação acerca de questões não devolvidas ao tri-
bunal. 

REsp 1.061.530/RS        
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos bancários, não-regidos por legislação específica, 
os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 
1% ao mês. 

 96 

        

Tema 31  

 
Discussão acerca da mora e da inscrição do nome 
do devedor em cadastros de proteção ao crédito em 
ações que digam respeito a contratos bancário. 

REsp 1.061.530/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadim-
plentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cau-
telar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for 
fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) 
houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na 
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 
STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou 
for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do 
juiz. A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro 
de inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão obser-
vará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a 
mora, correta a inscrição/manutenção. 

 96 

        

Tema 32  

 
Discussão acerca da mora e da inscrição do nome 
do devedor em cadastros de proteção ao crédito em 
ações que digam respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadim-
plentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cau-
telar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for 
fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) 
houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na 
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 
STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou 
for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do 
juiz. A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro 
de inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão obser-
vará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a 
mora, correta a inscrição/manutenção. 

 96 
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Tema 33  

 
Discussão acerca da inscrição do nome do devedor 
em cadastros de proteção ao crédito em ações que 
digam respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadim-
plentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cau-
telar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for 
fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) 
houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na 
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 
STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou 
for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do 
juiz. A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro 
de inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão obser-
vará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a 
mora, correta a inscrição/manutenção. 

 96 

        

Tema 34  

 
Discussão acerca da inscrição do nome do devedor 
em cadastros de proteção ao crédito em ações que 
digam respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadim-
plentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cau-
telar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for 
fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) 
houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na 
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 
STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou 
for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do 
juiz. A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro 
de inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão obser-
vará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a 
mora, correta a inscrição/manutenção. 

 96 

        

Tema 35  

 
Discussão acerca da mora e da inscrição do nome 
do devedor em cadastros de proteção ao crédito em 
ações que digam respeito a contratos bancários. 

REsp 1.061.530/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de 
inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão observará o 
que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a mora, 
correta a inscrição/manutenção. 

 96 

        

Tema 36  

 

Discute matérias, quando ativadas em ações que 
digam respeito a contratos bancários: a) juros re-
muneratórios; b) capitalização de juros; c)mora; d) 
comissão de permanência; e) inscrição do nome do 
devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) 
disposições de ofício no âmbito do julgamento da 
apelação acerca de questões não devolvidas ao tri-
bunal. 

REsp 1.061.530/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de 
ofício, da abusividade das cláusulas. 

 96 

        

Tema 37  

 

Discussão sobre indenização por danos morais de-
corrente de inscrição do nome do devedor nos ca-
dastros de restrição ao crédito com ausência de co-
municação prévia, em especial nos casos onde o 
devedor já possua outras inscrições nos cadastros 
de devedores. 

REsp 1.061.134/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os órgãos mantenedores de cadastros possuem legitimidade 
passiva para as ações que buscam a reparação dos danos mo-
rais e materiais decorrentes da inscrição, sem prévia notifica-
ção, do nome de devedor em seus cadastros restritivos, inclu-
sive quando os dados utilizados para a negativação são oriun-
dos do CCF do Banco Central ou de outros cadastros mantidos 
por entidade diversas. 

 177 
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Tema 38  

 

Discussão sobre indenização por danos morais de-
corrente de inscrição do nome do devedor nos ca-
dastros de restrição ao crédito com ausência de co-
municação prévia, em especial nos casos onde o 
devedor já possua outras inscrições nos cadastros 
de devedores. 

REsp 1.061.134/RS      

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado         
 
 

Os órgãos mantenedores de cadastros possuem legitimidade 

passiva para as ações que buscam a reparação dos danos mo-
rais e materiais decorrentes da inscrição, sem prévia notifica-
ção, do nome de devedor em seus cadastros restritivos, inclu-
sive quando os dados utilizados para a negativação são oriun-
dos do CCF do Banco Central ou de outros cadastros mantidos 
por entidade diversas. 

 177 

        

Tema 40  

 

Discussão sobre indenização por danos morais de-
corrente de inscrição do nome do devedor nos ca-
dastros de restrição ao crédito com ausência de co-
municação prévia, em especial nos casos onde o 
devedor já possua outras inscrições nos cadastros 
de devedores. 

REsp 1.061.134/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado                

         
 

REsp 1.062.336/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 

A ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição 
do seu nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no 
art. 43, § 2º, do CDC, enseja o direito à compensação por da-
nos morais. 

 177 

        

Tema 41  

 

Discute-se sobre indenização por danos morais de-
corrente de inscrição do nome do devedor nos ca-
dastros de restrição ao crédito com ausência de co-
municação prévia, em especial nos casos onde o 
devedor já possua outras inscrições nos cadastros 
de devedores. 

REsp 1.061.134/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado                

 
 

REsp 1.062.336/RS 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 

Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não 
cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima 
inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento. 

 177 

        

Tema 42  

 

Necessidade de prévio requerimento administrativo 
para a demonstração de interesse na cautelar de 
exibição de documentos, preparatória de demanda 
de complementação de ações. 

REsp 982.133/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Falta ao autor interesse de agir para a ação em que postula a 
obtenção de documentos com dados societários, se não logra 
demonstrar haver apresentado requerimento formal à ré nesse 
sentido. 

 409 

        

Tema 43  

 
Comprovação do pagamento do custo do serviço 
como requisito de procedibilidade da ação de exibi-
ção de documentos em face da sociedade anônima. 

REsp 982.133/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A comprovação do pagamento do 'custo do serviço' referente 
ao fornecimento de certidão de assentamentos constantes dos 
livros da companhia é requisito de procedibilidade da ação de 
exibição de documentos ajuizada em face da sociedade anô-
nima. 

 409 

        

Tema 44  

 Incidência de prescrição nos contratos de participa-
ção financeira. 

REsp 1.033.241/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

A prescrição incidente nas ações que visem à subscrição com-
plementar de ações rege-se pelo prazo vintenário ou decenário, 
conforme as regras do anterior ou do atual Código Civil. 

 290 
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Tema 45  

 Incidência da prescrição nos contratos de participa-
ção financeira. 

REsp 1.033.241/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Quanto aos dividendos, além do que foi dito acima, só prescre-
veria o direito a partir do reconhecimento do direito à diferença 
das ações. 

 290 

        

Tema 46  

 Estabelecer o valor patrimonial da ação de adqui-
rentes de linha telefônica. 

REsp 1.033.241/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos de participação financeira para a aquisição de 
linha telefônica, o Valor Patrimonial da Ação (VPA) é apurado 
com base no balancete do mês da integralização. 

 290 

        

Tema 47  

 Questão referente à aplicação do art. 359 do CPC 
nas ações cautelares de exibição de documentos. 

REsp 1.094.846/MS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A presunção de veracidade contida no art. 359 do Código de 
Processo Civil não se aplica às ações cautelares de exibição de 
documentos. 

 9 

        

Tema 48  

 

Questão referente à legalidade do Sistema Francês 
de Amortização, também conhecido com Tabela 
Price, em contrato celebrado no âmbito do Sistema 
Financeiro de Habitação. 

REsp 1.070.297/PR       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, é vedada a capitalização de juros em qualquer pe-
riodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capita-
lização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das 
Súmulas 5 e 7. 

 127 

        

Tema 49  

 

Questão referente à limitação dos juros remunera-
tórios ao percentual de 10% a.a., com base no art. 
6º, "e", da Lei n. 4.380/64, em contrato celebrado 
no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. 

REsp 1.070.297/PR       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos 
juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH. 

 127 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=45&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=46&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=47&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=48&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=49&tt=T


 

7 

Tema 50  

 

Discussão sobre a necessidade de participação da 
Caixa Econômica Federal nos feitos que envolvam 
contratos de seguro habitacional vinculados ao Sis-
tema Financeiro Habitacional e que não tenham re-
lação com o Fundo de Compensação de Variações 
Salariais (FCVS). 

EREsp 1.091.363/SC      
Afetado 

 
Julgado com mérito       

  
 

EREsp 1.091.393/SC      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações en-
volvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a 
CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assis-
tente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 
a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei 
nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o 
instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, 
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, 
ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua 
intervenção na lide. 
Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a 
partir do momento em que a instituição financeira provar do-
cumentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstra-
ção não apenas da existência de apólice pública, mas também 
do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exauri-
mento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no es-
tado em que este se encontrar no instante em que houver a 
efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de ne-
nhum ato anterior. 
Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstra-
ção tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como 
assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade pre-
vista no art. 55, I, do CPC. 
 
(Informação atualizada em 18/08/2016 com transcrição do tre-
cho do voto vencedor proferido pela Min. Nancy Andrighi no 
julgamento dos segundos embargos declaratórios em que Sua 
Excelência estabelece a tese jurídica repetitiva - página 10 - 
REsp 1091363/SC - DJe de 14/12/2012). 

 427 

        

Tema 51  

 

Discussão sobre a necessidade de participação da 
Caixa Econômica Federal nos feitos que envolvam 
contratos de seguro habitacional vinculados ao Sis-
tema Financeiro Habitacional e que não tenham re-
lação com o Fundo de Compensação de Variações 
Salariais (FCVS). 

EREsp 1.091.363/SC      
Afetado 

 
Julgado com mérito       

 
 

EREsp 1.091.393/SC      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações en-
volvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a 
CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assis-
tente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 
a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei 
nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o 
instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, 
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, 
ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua 
intervenção na lide.                               Ademais, o ingresso 

da CEF na lide somente será possível a partir do momento em 
que a instituição financeira provar documentalmente o seu in-
teresse jurídico, mediante demonstração não apenas da exis-
tência de apólice pública, mas também do comprometimento 
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica 
do FESA, colhendo o processo no estado em que este se en-
contrar no instante em que houver a efetiva comprovação 
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 
Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstra-
ção tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como 
assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade pre-
vista no art. 55, I, do CPC. 

 427 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=50&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=51&tt=T


Tema 52  

 

Questão referente à legalidade da cláusula que, em 
contratos bancários, prevê a cobrança da comissão 
de permanência na hipótese de inadimplência do 
consumidor. 

REsp 1.058.114/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito       

 
Transitado em julgado        

 
 

REsp 1.063.343/RS 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode 
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios 
previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remune-
ratórios, moratórios e da multa contratual. 

 21 

        

Tema 53  

 

Questiona-se a substituição da Taxa Referencial - 
TR - pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
- INPC/IBGE-, como índice de atualização monetá-
ria do saldo devedor. 

REsp 969.129/MG       
Afetado 

 
Julgado com mérito       

 
Transitado em julgado 

No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 
n. 8.177/1991, é permitida a utilização da Taxa Referencial 
(TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que 
também será cabível ainda que o contrato tenha sido firmado 
antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão con-
tratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração 
dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice especí-
fico. 

 127 

        

Tema 54  

 
Questiona-se a obrigatoriedade da contratação de 
Seguro Habitacional diretamente com o agente fi-
nanceiro ou por seguradora por este indicada. 

REsp 969.129/MG      
Afetado 

 
Julgado com mérito       

 
Transitado em julgado 

O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o se-
guro habitacional obrigatório com a instituição financeira mu-
tuante ou com a seguradora por ela indicada. 

 127 

        

Tema 56  CANCELADO 

Discute-se a "possibilidade de conversão de ação 
individual de cobrança de expurgos inflacionários 
sobre o saldo de cadernetas de poupança em liqui-
dação/execução de sentença proferida em ação civil 
pública movida com a mesma finalidade". 

   760 

        

Tema 57  

 

Discute-se, em autos de ação de cobrança, diferen-
ças de correção monetária incidentes sobre valores 
recolhidos a fundo de previdência privada, enten-
deu que a prescrição incidente à hipótese é vinte-
nária, bem como pela utilização do IPC como fator 
de atualização das parcelas restituídas. 

REsp 1.110.561/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.111.973/SP 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ação de cobrança de diferenças de valores de complementa-
ção de aposentadoria prescreve em cinco anos contados da 
data do pagamento. 

 86 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=52&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=53&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=54&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=56&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=57&tt=T
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Tema 58  

 

Discute-se, em autos de ação de cobrança, diferen-
ças de correção monetária incidentes sobre valores 
recolhidos a fundo de previdência privada, enten-
deu que a prescrição incidente à hipótese é vinte-
nária, bem como pela utilização do IPC como fator 
de atualização das parcelas restituídas. 

REsp 1.110.561/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.111.973/SP 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ação de cobrança de diferenças de valores de complementa-
ção de aposentadoria prescreve em cinco anos contados da 
data do pagamento. 

 86 

        

Tema 59  

 

Questiona-se sobre a necessidade de comprovação, 
mediante AR, do recebimento pelo devedor da cor-
respondência mediante a qual ele é cientificado pre-
viamente da inscrição de seu nome em cadastros 
de inadimplentes. 

REsp 1.083.291/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comu-
nicação ao consumidor sobre a negativação de seu nome em 
bancos de dados e cadastros. 

 328 

        

Tema 60  

 

Questiona-se se diante de ajuizamento de ação co-
letiva, pode o Juízo suspender, ex officio e ao início, 
o processo de ação individual multitudinária ati-
nente à mesma lide, preservados os efeitos do jui-
zamento para a futura execução. A suspensão, no 
caso de ação multitudinária, não ofende os disposi-
tivos legais envolvidos (CDC arts. 103 e 104, § 3º; 
CPC, arts. 2º e 6º; e CC, arts. 122 e 166). 

REsp 1.110.549/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Ajuizada ação coletiva atinente a macro-lide geradora de pro-
cessos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no 
aguardo do julgamento da ação coletiva. 

 604 

        

Tema 61  

 

Questiona-se a configuração ou não de denúncia 
espontânea relativamente a tributo estadual sujeito 
a lançamento por homologação (ICMS), declarado 
pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apura-
ção - GIA), mas pago no devido prazo. 

REsp 886.462/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 962.379/RS 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conse-
quente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos de-
clarados, porém pagos a destempo pelo contribuinte, ainda que 
o pagamento seja integral. 

 709 

        

Tema 62  

 

Questiona-se, tendo em vista a Lei 7.713/88, a co-
brança de imposto de renda sobre pagamento de 
benefício de complementação de aposentadoria, 
decorrente de plano de previdência privada. 

REsp 1.012.903/RJ       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 760.246/PR 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 
9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o 
valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de 
contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade 
de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 
31.12.1995. 

 547 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=58&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=59&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=60&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=61&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=62&tt=T


Tema 63  

 
Questiona-se a legitimidade da cobrança de ICMS 
sobre o valor pago a título de "demanda contra-
tada" de energia elétrica. 

REsp 960.476/SC      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É indevida a incidência de ICMS sobre a parcela correspondente 
à demanda de potência elétrica contratada mas não utilizada. 

 145 

        

Tema 64  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre 
os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 
1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, 
efetivamente, em julho de cada ano vencido, no momento em 
que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva par-
cela, mediante compensação dos valores nas contas de energia 

elétrica. 

 42 

        

Tema 65  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Quanto à pretensão de correção monetária incidente so-
bre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela de-
correntes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente 
ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor 'a 
menor'. Considerando que essa restituição se deu em forma de 
conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição 
teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária 

homologou a conversão, a saber: a) 20/04/1988 – com a 
72ª AGE – 1ª conversão; b) 26/04/1990 – com a 82ª AGE – 
2ª conversão; e c) 30/06/2005 – com a 143ª AGE – 3ª conver-
são. 

 42 

        

Tema 66  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 

a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Quanto à pretensão de correção monetária incidente so-
bre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela de-
correntes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente 
ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor 'a 
menor'. Considerando que essa restituição se deu em forma de 
conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição 
teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária 

homologou a conversão, a saber: a) 20/04/1988 – com a 72ª 
AGE – 1ª conversão; b) 26/04/1990 – com a 82ª AGE – 
2ª conversão; e c) 30/06/2005 – com a 143ª AGE – 3ª con-
versão. 

 42 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=63&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=64&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=65&tt=T
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Tema 67  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Quanto à pretensão de correção monetária incidente so-
bre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela de-
correntes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente 
ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor 'a 
menor'. Considerando que essa restituição se deu em forma de 
conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição 
teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária 
homologou a conversão, a saber: a) 20/04/1988 – com a 72ª 
AGE – 1ª conversão; b) 26/04/1990 – com a 82ª AGE – 2ª 
conversão; e c) 30/06/2005 – com a 143ª AGE – 3ª con-
versão. 

 42 

        

Tema 68  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos 
com correção monetária plena (integral), não havendo motivo 
para a supressão da atualização no período decorrido entre a 
data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve 
obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir 
daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. Devem 
ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme 
pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em 
ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. Entretanto, descabida a in-
cidência de correção monetária em relação ao período compre-
endido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da 
assembleia de homologação. 

 42 

        

Tema 69  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 
 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remune-
ratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de 
cada ano, sem incidência de atualização entre a data da cons-
tituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo paga-
mento, observada a prescrição quinquenal. 

 42 

        

Tema 70  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do 
Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária 
(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o prin-
cipal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo 
ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora 
em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações pre-
ferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual 
ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 
1.512/76. 

 42 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=67&tt=T
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Tema 71  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a cor-
reção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido 
pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de cor-
reção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório, 
e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), 
o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da corres-
pondente assembleia-geral de homologação da conversão em 
ações. 

 42 

        

Tema 72  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a cor-
reção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido 
pagos: b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 
supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de 
julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

 42 

        

Tema 73  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS      

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 
 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e 
a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes ex-
purgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já apli-
cados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% 
(janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 
44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 
12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setem-
bro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 
18,30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (feve-
reiro/91) e 1,79% (março/91). 

 42 

        

Tema 74  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem 
incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e juros 
moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 
11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - 
arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do 
CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora 
do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Se-
gundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o 
dispositivo é a taxa SELIC. 

 42 
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Tema 75  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.003.955/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.028.592/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compre-
ende juros de mora e atualização monetária, a partir de sua 
incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. 

 42 

        

Tema 76  

 

Questona-se a existência ou não, de legitimidade 
ou não da cobrança da tarifa de assinatura mensal 
relativa à prestação de serviços de telefonia, de li-
tisconsórcio passivo necessário entre a empresa 
concessionária de telefonia e a ANATEL. 

REsp 1.068.944/PB      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em demandas sobre a legitimidade da cobrança de tarifas por 
serviço de telefonia, movidas por usuário contra a concessio-
nária, não se configura hipótese de litisconsórcio passivo ne-
cessário da ANATEL. 

 282 

        

Tema 77  

 
Questiona-se a legitimidade ou não da cobrança da 
tarifa de assinatura mensal relativa à prestação de 
serviços de telefonia. 

REsp 1.068.944/PB     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de 
telefonia fixa. 

 282 

        

Tema 78  

 

Questão referente ao empréstimo compulsório so-
bre energia elétrica, no qual se discute: a) prescri-
ção - termo a quo; b) correção monetária plena so-
bre o principal (a partir da data do recolhimento até 
a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de 
dezembro até a data da assembléia de conversão), 
bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre 
a diferença de correção monetária; c) juros remu-
neratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios. 

REsp 1.028.592/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimo-
nial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal 
(art. 4º da Lei 7.181/83). 

 42 

        

Tema 82  

 
Questão referente à possibilidade de interrupção da 
prescrição por meio de citação por edital em ação 
de execução fiscal. 

REsp 999.901/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

A citação válida, ainda que por edital, tem o condão de inter-
romper o fluxo do prazo prescricional. 

 28 

        

Tema 84  

 

Questão referente ao fornecimento de medica-
mento necessário ao tratamento de saúde, sob 
pena de bloqueio ou seqüestro de verbas do Estado 
a serem depositadas em conta-corrente. 

REsp 1.069.810/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz 
adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, po-
dendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de 
valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbí-
trio, e sempre com adequada fundamentação. 

 376 
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Tema 86  

 

Questão referente ao processamento de recurso 
administrativo sem o depósito prévio de 30% (trinta 
por cento) da exigência fiscal, instituído pelo § 1º, 
do artigo 126, da Lei 8.213/91, acrescentado pela 
Medida Provisória nº 1.607-12/98, convertida na Lei 
nº 9.639/98. 

REsp 894.060/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O depósito prévio ao recurso administrativo, para a discussão 
de crédito previdenciário, ante o flagrante desrespeito à garan-
tia constitucional da ampla defesa (artigo 5º, LV, da CF/88) e 
ao direito de petição independentemente do pagamento de ta-
xas (artigo 5º, XXXIV, "a", da CF/88) é inexigível, consoante 
decisão do Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária ocor-
rida em 28.03.2007, nos autos do Recurso Extraordinário 
389.383-1/SP, na qual declarou, por maioria, a inconstitucio-
nalidade dos §§ 1.º e 2.º, do artigo 126, da Lei 8.213/91, com 
a redação dada pela Medida Provisória 1.608-14/98, convertida 
na Lei 9.639/98. 

 309 

        

Tema 87  

 
Questão referente à legalidade da cobrança de pul-
sos excedentes à franquia telefônica, sem a discri-
minação das ligações. 

REsp 1.074.799/MG       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A partir de 01 de Agosto de 2007, data da implementação total 
do sistema, passou a ser exigido das concessionárias o deta-

lhamento de todas as ligações na modalidade local, indepen-
dentemente de ser dentro ou fora da franquia contratada, por 
inexistir qualquer restrição a respeito, conforme se observa do 
constante do artigo 83 do anexo à Resolução 426/2005, que 
regulamentou o sistema de telefonia fixa. 

 210 

        

Tema 88  

 

Questiona-se o termo inicial da incidência dos juros 
moratórios em demanda objetivando a restituição 
de contribuição previdenciária de servidor público 
inativo. 

REsp 1.086.935/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 
188/STJ, 'Os juros moratórios, na repetição do indébito tribu-
tário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença'. 
Tal regime é aplicável à repetição de indébito de contribuições 
previdenciárias, que também têm natureza tributária. 

 238 

        

Tema 89  

 

Questão referente à existência ou não de isenção 
do ICMS sobre o bacalhau oriundo de país signatá-
rio do GATT - General Agreement on Tariffs and 
Trade. 

REsp 871.760/BA      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As operações de importação de bacalhau (peixe seco e salgado, 
espécie do gênero pescado), provenientes de países signatá-
rios do GATT - General Agreement on Tariffs and Trade, reali-
zadas até 30 de abril de 1999, são isentas de recolhimento do 
ICMS. 

 19 

        

Tema 92  

 

Questão referente às OBRIGAÇÕES AO PORTADOR 
emitidas pela ELETROBRÁS na forma da Lei 
4.156/62 (com a redação dada pelo DL 644/69), em 
que pleiteia a restituição dos valores cobrados a tí-
tulo de empréstimo compulsório sobre energia elé-
trica, acrescidos de correção monetária plena e ju-
ros. 

REsp 1.050.199/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS 
em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 
4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, 
não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual 
prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações co-
merciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se 
trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de 
direito administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (de-
legada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, 
a regra do Decreto 20.910/32. 

 408 

        

Tema 93  

 

Questão referente às OBRIGAÇÕES AO PORTADOR 
emitidas pela ELETROBRÁS na forma da Lei 
4.156/62 (com a redação dada pelo DL 644/69), em 
que pleiteia a restituição dos valores cobrados a tí-
tulo de empréstimo compulsório sobre energia elé-
trica, acrescidos de correção monetária plena e ju-
ros. 

REsp 1.050.199/RJ       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O direito ao resgate configura-se direito potestativo e, por-
tanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que estabelece 
o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das 
contas de energia por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto 
para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial 
e não prescricional. 

 408 
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Tema 94  

 

Questão referente às OBRIGAÇÕES AO PORTADOR 

emitidas pela ELETROBRÁS na forma da Lei 
4.156/62 (com a redação dada pelo DL 644/69), em 
que pleiteia a restituição dos valores cobrados a tí-
tulo de empréstimo compulsório sobre energia elé-
trica, acrescidos de correção monetária plena e ju-
ros. 

REsp 1.050.199/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 
644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder à 
troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa 
faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à 
devolução em dinheiro. 

 408 

        

Tema 95  

 

Questão referente à legitimidade passiva ad cau-
sam do Banco Central do Brasil-BACEN para respon-
der pela correção monetária dos cruzados novos re-
tidos pela implantação do Plano Collor. 

REsp 1.070.252/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os bancos depositários são responsáveis pela correção mone-
tária dos ativos retidos até o momento em que esses foram 
transferidos ao Banco Central do Brasil. Consequentemente, os 
bancos depositários são legitimados passivos quanto à preten-
são de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, 
bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, refe-
rente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou cre-
ditamento foram anteriores à transferência dos ativos. 

 81 

        

Tema 96  

 
Questiona-se a responsabilidade dos sócios para 
responder por débitos da pessoa jurídica devedora 
em execução fiscal. 

REsp 1.101.728/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito 
fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra 
providência por parte do fisco. 

 67 

        

Tema 97  

 
Questiona-se a responsabilidade dos sócios para 
responder por débitos da pessoa jurídica devedora 
em execução fiscal. 

REsp 1.101.728/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A simples falta de pagamento do tributo não configura, por si 
só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade 
subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispen-
sável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou 
infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. 

 67 

        

Tema 98  

 

Possibilidade de ser imposta a multa a que alude o 
art. 461 do CPC, nos casos de descumprimento da 
obrigação de fornecer medicamentos, imposta ao 
ente estatal. 

REsp 1.474.665/RS        
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Possibilidade de imposição de multa diária (astreintes) a ente 
público, para compeli-lo a fornecer medicamento à pessoa des-
provida de recursos financeiros. 

 667 

        

Tema 102  

 Questiona-se o cabimento da citação editalícia na 
execução fiscal. 

REsp 1.103.050/BA      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frus-
tradas as demais modalidades. 

 10 

        

Tema 103  

 
Discute-se a responsabilidade do sócio-gerente, 
cujo nome consta da CDA, para responder por dé-
bitos da pessoa jurídica. 

REsp 1.104.900/ES      

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, 

mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 
prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstân-
cias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática 
de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos'. 

 17 

        

Tema 104  

 
Discute-se a responsabilidade do sócio-gerente, 
cujo nome consta da CDA, para responder por dé-
bitos da pessoa jurídica. 

REsp 1.104.900/ES     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não de-
mandem dilação probatória. 

 17 
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Tema 105  

 

Questiona-se se há decadência do direito de punir 
quando não expedida a notificação do infrator de 
trânsito no prazo de trinta dias, com a impossibili-
dade de reinício do procedimento administrativo. 

REsp 1.092.154/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O art. 281, parágrafo único, II, do CTB prevê que será arqui-

vado o auto de infração e julgado insubsistente o respectivo 
registro se não for expedida a notificação da autuação dentro 
de 30 dias. Por isso, não havendo a notificação do infrator para 
defesa no prazo de trinta dias, opera-se a decadência do direito 
de punir do Estado, não havendo que se falar em reinício do 
procedimento administrativo. 

 69 

        

Tema 106  

 

Obrigatoriedade do poder público de fornecer me-
dicamentos não incorporados em atos normativos 
do SUS.                                             Obs. Em 
questão de ordem suscitada na sessão de julga-
mento do dia 24/05/2017 e publicada no DJe do dia 
31/05/2017, a Primeira Seção, à unanimidade, de-
liberou que caberá ao juízo de origem apreciar as 
medidas de urgência. 

REsp 1.657.156/RJ    
Afetado 

  71 

        

Tema 108  

 

Estabelecer se é cabível a exceção de pré-executi-
vidade para argüição de ilegitimidade passiva, em 
execução fiscal proposta contra os sócios da pessoa 
jurídica devedora. 

REsp 1.110.925/SP       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal 
promovida contra sócio que figura como responsável na Certi-
dão de Dívida Ativa - CDA. 

 17 

        

Tema 116  

 

Questão referente à notificação do contribuinte 
acerca do lançamento do IPTU que pode dar-se por 
quaisquer atos administrativos eficazes de comuni-
cação, cabendo-lhe comprovar que não possuía ci-
ência quanto ao lançamento do imposto pelo Muni-
cípio. 

REsp 1.111.124/PR      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A remessa do carnê de pagamento do IPTU ao endereço do 
contribuinte é ato suficiente para a notificação do lançamento 
tributário. 

 16 

        

Tema 119  

 
Questiona-se o índice dos juros moratórios em de-
manda objetivando a restituição de contribuição 
previdenciária de servidor público inativo. 

REsp 1.111.189/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Incide a taxa SELIC na repetição de indébito de tributos esta-
duais a partir da data de vigência da lei estadual que prevê a 
incidência de tal encargo sobre o pagamento atrasado de seus 
tributos e, relativamente ao período anterior, incide a taxa de 
1% ao mês, nos termos do art. 161, § 1º, do CTN, observado 
o disposto na súmula 188/STJ, sendo inaplicável o art. 1º-F da 
Lei 9.494/97. 

 43 

        

Tema 120  

 
Questiona-se a inadmissibilidade da substituição de 
penhora já realizada por precatórios emitidos pela 
Fazenda do Estado exequente. 

REsp 1.090.898/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penho-
rado por precatório. 

 124 

        

Tema 122  

 

Questão referente à possibilidade de responsabili-
zação do promitente vendedor e/ou do promitente 
comprador pelo pagamento do IPTU na execução 
fiscal, diante da existência de negócio jurídico que 
visa à transmissão da propriedade (contrato de 
compromisso de compra e venda). 

REsp 1.111.202/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.110.551/SP  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

1-Tanto o promitente comprador (possuidor a qualquer título) 
do imóvel quanto seu proprietário/promitente vendedor 
(aquele que tem a propriedade registrada no Registro de Imó-
veis) são contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU; 
2-cabe à legislação municipal estabelecer o sujeito passivo do 
IPTU. 

 30 
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Tema 123  

 

Discute se é legítima a exigência do pagamento de 
multa e demais despesas decorrentes do recolhi-
mento do veículo em depósito quando válida e efi-
caz a autuação da infração de trânsito. 

REsp 1.104.775/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É lícito à autoridade administrativa condicionar a liberação de 
veículo, quando aplicada a pena de apreensão, ao pagamento 
das multas regularmente notificadas e já vencidas. 

 58 

        

Tema 124  

 

Discute se é legítima a exigência do pagamento de 
multa e demais despesas decorrentes do recolhi-
mento do veículo em depósito quando válida e efi-
caz a autuação da infração de trânsito. 

REsp 1.104.775/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É legal a exigência de prévio pagamento das despesas com 
remoção e estada no depósito para liberação de veículo apre-
endido, sendo que as taxas de estada somente poderão ser 
cobradas até os 30 primeiros dias. 

 58 

        

Tema 126  

 

Questão referente à ação de desapropriação por 

utilidade pública, em que o acórdão recorrido deci-
diu que os juros compensatórios correspondem a 
6% ao ano a partir da imissão na posse do imóvel. 

REsp 1.111.829/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios inciden-
tes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, devem 
ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, 
em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tri-
bunal Federal. 

 416 

        

Tema 128  

 

Discute-se a possibilidade de condenar a municipa-
lidade em honorários advocatícios quando a parte, 
representada por defensor público, restar vence-
dora na demanda. O julgado recorrido afastou a on-
denação por reconhecer a existência de confusão 
entre credor e devedor. 

REsp 1.108.013/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pú-
blica quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito 
público à qual pertença. 

 232 

        

Tema 129  

 

Discute-se a possibilidade de condenar a municipa-
lidade em honorários advocatícios quando a parte, 
representada por defensor público, restar vence-
dora na demanda. O julgado recorrido afastou a 
condenação por reconhecer a existência de confu-
são entre credor e devedor. 

REsp 1.108.013/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Reconhece-se à Defensoria Pública o direito ao recebimento 
dos honorários advocatícios se a atuação se dá em face de ente 
federativo diverso do qual é parte integrante. 

 232 

        

Tema 131  

 

Questão referente ao termo inicial do prazo para 
oferecimento dos embargos à execução fiscal, 
quando a garantia consiste na penhora de bens ou 
de direitos. 

REsp 1.112.416/MG      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O termo inicial para a oposição dos Embargos à Execução Fiscal 
é a data da efetiva intimação da penhora, e não a da juntada 
aos autos do mandado cumprido. 

 41 

        

Tema 132  

 

Questão referente à possibilidade de utilização de 
interpretação extensiva dos serviços bancários 
constantes da Lista Anexa à Lei Complementar 
116/2003 e, para os fatos jurídicos que lhe são pre-
téritos, da Lista Anexa ao Decreto-lei 406/68. 

REsp 1.111.234/PR      

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

É legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários con-
gêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n. 56/1987. 

 33 

        

Tema 133  

 Questão referente à ausência de declaração de au-
tenticidade das cópias pelo advogado. 

REsp 1.111.001/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A autenticação de cópias do Agravo de Instrumento do artigo 
522, do CPC, resulta como diligência não prevista em lei, em 
face do acesso imediato aos autos principais, propiciado na ins-
tância local. A referida providência somente se impõe diante da 
impugnação específica da parte adversa. 

 183 
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Tema 134  

 

Questão referente às providências indicadas no § 
4º do art. 40 da Lei 6.830/80 que somente se apli-
cam em caso de prescrição intercorrente, razão 
pela qual se revela possível a decretação de ofício 
da prescrição verificada antes do ajuizamento, com 
base no § 5º do art. 219 do CPC. 

REsp 1.100.156/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura 
da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC). 

 106 

        

Tema 135  

 
Questão referente ao prazo prescricional aplicável 
quando o crédito fiscal for decorrente de multa ad-
ministrativa. 

REsp 1.105.442/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da 
execução fiscal de cobrança de multa de natureza administra-
tiva, contado do momento em que se torna exigível o crédito, 
com o vencimento do prazo do seu pagamento. 

 24 

        

Tema 137  

 

Questão referente ao prazo prescricional para a re-
petição de Imposto de Renda incidente sobre ver-
bas percebidas a título de "férias-prêmio" conta-se 
em 5 (cinco) anos. 

REsp 1.002.932/SP          

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 
 
 

REsp 1.269.570/MG  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 
3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo 
prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologa-
ção em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que 
trata o art. 150, § 1º, do CTN. 

 73 

        

Tema 138  

 

Questão referente ao prazo prescricional para a re-
petição de Imposto de Renda incidente sobre ver-
bas percebidas a título de "férias-prêmio" a contar 
da data da retenção da verba na fonte (paga-
mento). 

REsp 1.002.932/SP       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.269.570/MG  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 
3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo 
prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologa-
ção em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que 
trata o art. 150, § 1º, do CTN. 

 73 

        

Tema 142  

 

Questão referente ao termo inicial do prazo prescri-
cional para ajuizamento de ação de repetição de tri-
buto instituído por norma legal declarada inconsti-
tucional pelo STF. 

REsp 1.110.578/SP        
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tri-
butária, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é con-
tado da data em que se considera extinto o crédito tributário, 
qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo. A declaração 
de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em con-
trole concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (decla-
ração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despici-
enda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em 
relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 
quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofí-
cio. 

 131 
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Tema 143  

 

Questão referente à contrariedade aos artigos 535, 

I e II, do CPC, por entender não ter sido apurada a 
culpa do insucesso da execução fiscal; art. 26, da 
Lei n. 6.830/80, que prevê a extinção da execução 
antes da decisão de primeira instância sem qual-
quer ônus para as partes; e art. 1º-D, da Lei n. 
9.494/97, que considera indevidos os honorários 
advocatícios pela Fazenda Pública também nas exe-
cuções fiscais não embargadas. Considera inaplicá-
vel ao caso a Súmula n. 153, do STJ. 

REsp 1.111.002/SP       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cance-
lamento de débito pela exequente, define a necessidade de se 
perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. 

 385 

        

Tema 144  

 Questão referente à incidência do ICMS sobre pro-
dutos dados em bonificação. 

REsp 1.111.156/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os descontos incondicionais nas operações mercantis não se 
incluem na base de cálculo do ICMS. 

 618 

        

Tema 146  

 
Cinge-se a controvérsia sobre o prazo prescricional 
para cobrança de multa por infração à legislação 
ambiental. 

REsp 1.112.577/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada ante 
infração administrativa ao meio ambiente, nos termos do De-
creto nº 20.910/32, o qual que deve ser aplicado por isonomia, 
à falta de regra específica para regular esse prazo prescricional. 

 612 

        

Tema 147  

 
Cinge-se a controvérsia sobre o prazo prescricional 
para cobrança de multa por infração à legislação 
ambiental. 

REsp 1.112.577/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação 
de cobrança somente tem início com o vencimento do crédito 
sem pagamento, quando se torna inadimplente o administrado 
infrator. 

 612 

        

Tema 153  

 

Questão referente ao reconhecimento da inexigibi-
lidade da tarifa cobrada pelo fornecimento de água 
e tratamento de esgoto, em que o Tribunal de ori-
gem decidiu que (a) é legítima a cobrança progres-
siva da tarifa de água e (b) a prescrição aplicável 
ao caso é qüinqüenal, nos termos do art. 27 do Có-
digo de Defesa do Consumidor. 

REsp 1.113.403/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É legítima a cobrança da tarifa de água fixada de acordo com 
as categorias de usuários e as faixas de consumo. 

 277 

        

Tema 154  

 

Questão referente ao reconhecimento da inexigibi-
lidade da tarifa cobrada pelo fornecimento de água 
e tratamento de esgoto, em que o Tribunal de ori-
gem decidiu que (a) é legítima a cobrança progres-
siva da tarifa de água e (b) a prescrição aplicável 
ao caso é qüinqüenal, nos termos do art. 27 do Có-
digo de Defesa do Consumidor. 

REsp 1.113.403/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ação de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto 
sujeita-se ao prazo prescricional estabelecido no Código Civil. 

 277 

        

Tema 155  

 

Questão referente ao reconhecimento da inexigibi-
lidade da tarifa cobrada pelo fornecimento de água 
e tratamento de esgoto, em que o Tribunal de ori-
gem decidiu que (a) é legítima a cobrança progres-
siva da tarifa de água e (b) a prescrição aplicável 
ao caso é qüinqüenal, nos termos do art. 27 do Có-
digo de Defesa do Consumidor. 

REsp 1.113.403/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ação de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto 
sujeita-se ao prazo prescricional estabelecido no Código Civil. 

 277 
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Tema 156  

 
Questão referente à alegação de impossibilidade de 
condicionamento da concessão do benefício aciden-
tário à irreversibilidade da moléstia incapacitante. 

REsp 1.112.886/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Será devido o auxílio-acidente quando demonstrado o nexo de 
causalidade entre a redução de natureza permanente da capa-
cidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida, sendo 
irrelevante a possibilidade de reversibilidade da doença. 

 214 

        

Tema 163  

 

Questão referente ao termo inicial do prazo deca-
dencial para a constituição do crédito tributário pelo 
Fisco nas hipóteses em que o contribuinte não de-
clara, nem efetua o pagamento antecipado do tri-
buto sujeito a lançamento por homologação. 

REsp 973.733/SC      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o cré-
dito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia 
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, 
o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simu-
lação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito. 

 252 

        

Tema 166  

 

Questão referente à possibilidade de substituição 
da CDA antes da sentença de mérito, na forma do 
disposto no § 8º, do artigo 2º, da Lei 6.830/80, na 
hipótese de mudança de titularidade do imóvel so-
bre o qual incide o IPTU. 

REsp 1.045.472/BA      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa 
(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tra-
tar de correção de erro material ou formal, vedada a modifica-
ção do sujeito passivo da execução. 

 74 

        

Tema 169  

 

Questão referente à incidência do imposto de renda 
sobre verba paga a título de ajuda de custo pelo 
uso de veículo próprio no exercício das funções pro-
fissionais (auxílio-condução). 

REsp 1.096.288/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O auxílio condução consubstancia compensação pelo desgaste 
do patrimônio dos servidores, que utilizam-se de veículos pró-
prios para o exercício da sua atividade profissional, inexistindo 
acréscimo patrimonial, mas uma mera recomposição ao estado 
anterior sem o incremento líquido necessário à qualificação de 
renda. 

 364 

        

Tema 170  

 
Questão referente à possibilidade de creditamento 
de ICMS incidente na energia elétrica consumida 
em estabelecimento comercial. 

REsp 977.090/ES               
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Sob a égide do Convênio ICMS 66/88 (antes, portanto, da en-
trada em vigor da Lei complementar 87/96) não havia direito 
do contribuinte ao crédito de ICMS recolhido quando pago em 
razão de operações de consumo de energia elétrica. 

 4 

        

Tema 172  

 

Questão referente à fixação da competência da jus-
tiça federal ou estadual para apreciar demandas re-
ferentes ao empréstimo compulsório estabelecido 
em favor da eletrobrás, nos casos em que a União 
manifesta seu interesse no feito apenas após a pro-
lação da sentença. Para tanto, a recorrente alega, 
além do dissídio jurisprudencial, violação aos arti-
gos 50, e 535, I do CPC, bem como ao artigo 5º da 
Lei 9469/97. 

REsp 1.111.159/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Demanda envolvendo questões referentes ao empréstimo com-
pulsório sobre energia elétrica proposta unicamente contra a 
Eletrobrás, perante a justiça estadual. (...) O pedido de inter-
venção da União realizado após a prolação da sentença enseja 
tão somente o deslocamento do processo para o Tribunal Re-
gional Federal, para que examine o requerimento de ingresso 
na lide e prossiga (se for o caso) seu julgamento, sem a auto-
mática anulação da sentença proferida pelo juízo estadual. 

 223 

        

Tema 173  

 

O ‘contribuinte de fato’ (in casu, distribuidora de be-
bida) não detém legitimidade ativa ad causam para 
pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI in-
cidente sobre os descontos incondicionais, reco-
lhido pelo ‘contribuinte de direito’ (fabricante de be-
bida), por não integrar a relação jurídica tributária 
pertinente. 

REsp 903.394/AL      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O ‘contribuinte de fato’ (in casu, distribuidora de bebida) não 
detém legitimidade ativa ad causam para pleitear a restituição 
do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incon-
dicionais, recolhido pelo ‘contribuinte de direito’ (fabricante de 
bebida), por não integrar a relação jurídica tributária perti-
nente. 

 596 
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Tema 175  

 

Questão referente ao cabimento de embargos in-
fringentes relativamente a questões acessórias, a 
exemplo da fixação de verbas honorárias, que te-
nham sido decididas por maioria de votos. Para 
tanto, alega-se violação ao artigo 530 do CPC, bem 
como dissídio jurisprudencial. 

REsp 1.113.175/DF      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Seja porque o art. 530 do CPC não faz restrição quanto à na-

tureza da matéria objeto dos embargos infringentes - apenas 
exige que a sentença de mérito tenha sido reformada em grau 
de apelação por maioria de votos -, seja porque o capítulo da 
sentença que trata dos honorários é de mérito, embora aces-
sório e dependente, devem ser admitidos os embargos infrin-
gentes para discutir verba de sucumbência. 

 448 

        

Tema 176  

 

Discute-se se há, ou não, violação à coisa julgada e 
à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando 
o título judicial exequendo, exarado em momento 
anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% 
ao mês e, na execução do julgado, determina-se a 
incidência de juros pela lei nova (CC de 2002). 

REsp 1.111.117/PR      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.111.118/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.111.119/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado      

 

 
REsp 1.112.743/BA  

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado             
 
 

REsp 1.112.746/DF  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Tendo sido a sentença exequenda prolatada anteriormente à 
entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado juros de 6% ao 
ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao deter-
minar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 
2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do 
Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à 
coisa julgada. 

 54 

        

Tema 177  

 

A Terceira Seção, na sessão de 09/11/2016, decidiu 
afetar o julgamento de questão de ordem a fim de 
propor a revisão da tese firmada no REsp 
1.097.042/DF, relator para acórdão o Ministro Jorge 
Mussi (art. 927, § 4º, do CPC e art. 256-S do RISTJ 
- Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 
2016), acerca da: Natureza da ação penal nos cri-
mes de lesão corporal cometidos contra a mulher, 
no âmbito doméstico e familiar. 

REsp 1.097.042/DF      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos em 
detrimento da mulher, no âmbito doméstico e familiar, é pú-
blica condicionada à representação da vítima. 

 334 
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Tema 178  

 

Questão referente à aplicação dos expurgos inflaci-

onários no cálculo da correção monetária dos saldos 
de conta vinculada do FGTS, reconhecendo que não 
restou configurado o excesso de execução, pois o 
valor devido deve ser atualizado a partir da data em 
que deveriam ter sido pagas as diferenças cobra-
das. 

REsp 1.112.413/AL      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As diferenças de correção monetária resultantes de expurgos 
inflacionários sobre os saldos de FGTS têm como termo inicial 
a data em que deveriam ter sido creditadas. 

 511 

        

Tema 179  

 

Questão referente à alegada impossibilidade de de-
cretação de prescrição intercorrente nos casos de 
demora na citação, por motivos inerentes ao meca-
nismo da justiça. 

REsp 1.102.431/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de 
tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica 
quando a demora na citação do executado decorre unicamente 
do aparelho judiciário. 

 106 

        

Tema 184  
Discute-se a fixação da verba honorária em 10% a 
recair sobre a diferença entre a oferta e o montante 
fixado a título de indenização. 

REsp 1.114.407/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação 
deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do De-
creto-lei 3.365/41 - qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença 
entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização 
imposta judicialmente. 

 ___ 

        

Tema 186  

 
BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL VIGENTE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUI-
ÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

REsp 1.113.983/RN      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É incabível a correção monetária dos salários de contribuição 
considerados no cálculo do salário de benefício de auxílio-do-
ença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão 
concedidos antes da vigência da CF/1988. 

 257 

        

Tema 187  

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
VIGENTE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. 

REsp 1.113.983/RN    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

É incabível a correção monetária dos salários de contribuição 
considerados no cálculo do salário de benefício de auxílio-do-
ença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclu-
são concedidos antes da vigência da CF/1988. 

 257 

        

Tema 188  

 
BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL VIGENTE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUI-
ÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

REsp 1.113.983/RN      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É incabível a correção monetária dos salários de contribuição 
considerados no cálculo do salário de benefício de auxílio-do-
ença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão 
concedidos antes da vigência da CF/1988. 

 257 

        

Tema 189  

 
BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL VIGENTE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUI-
ÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

REsp 1.113.983/RN     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É incabível a correção monetária dos salários de contribuição 

considerados no cálculo do salário de benefício de auxílio-do-
ença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclu-
são concedidos antes da vigência da CF/1988. 

 257 
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Tema 190  

 

Questão referente à fixação da pena abaixo do mí-
nimo legal na segunda fase da dosimetria, bem 
como a determinação de que o percentual de redu-
ção previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 
11.343/2006, incida sobre o caput do mesmo ar-
tigo, caso seja mais benéfico ao paciente. 

REsp 1.117.068/PR      

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 
 
 

REsp 1.117.073/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O critério trifásico de individualização da pena, trazido pelo art. 
68 do Código Penal, não permite ao Magistrado extrapolar os 
marcos mínimo e máximo abstratamente cominados para a 
aplicação da sanção penal. 

 77 e 230 

        

Tema 191  

 

Questão referente à fixação da pena abaixo do mí-
nimo legal na segunda fase da dosimetria, bem 
como a determinação de que o percentual de redu-
ção previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 
11.343/2006, incida sobre o caput do mesmo ar-
tigo, caso seja mais benéfico ao paciente. 

REsp 1.117.068/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde 
que o resultado da incidência das suas disposições, na íntegra, 
seja mais favorável ao réu do que o advindo da utilização da 
Lei 6.368/76, sendo vedada a combinação de leis. 

 230 

        

Tema 192  

 
Questão referente a não abrangência na pensão ali-
mentícia da gratificação natalina e da gratificação 
de férias recebidas pelo alimentante. 

REsp 1.106.654/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A pensão alimentícia incide sobre o décimo terceiro salário e o 
terço constitucional de férias, também conhecidos, respectiva-
mente, por gratificação natalina e gratificação de férias. 

 85 

        

Tema 193  

 

Questão referente à legitimidade passiva da União, 
em demandas promovidas por servidores públicos 
estaduais, objetivando a isenção ou não-incidência 
de imposto de renda retido na fonte, em que o pro-
duto da arrecadação do tributo pertence aos Esta-
dos da Federação. 

REsp 989.419/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os Estados da Federação são partes legítimas para figurar no 
pólo passivo das ações propostas por servidores públicos esta-
duais, que visam o reconhecimento do direito à isenção ou à 
repetição do indébito relativo ao imposto de renda retido na 
fonte. 

 208 

        

Tema 194  

 

Questão referente à impossibilidade de os embar-
gos de declaração opostos contra decisão de órgão 
colegiado terem seu seguimento obstado monocra-
ticamente, ex vi do artigo 537 do CPC. 

REsp 1.049.974/SP   
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Opostos embargos declaratórios de decisão colegiada, o relator 
poderá negar seguimento monocraticamente, com base no ca-
put do artigo 557 do CPC. 

 95 

        

Tema 195  

 

Questão referente à possibilidade de compensação 
de honorários, nos termos do art. 21 do CPC, 
quando da ocorrência de sucumbência recíproca, 
sem implicar violação ao art. 23 da Lei 8.906/94 - 
Estatuto da Advocacia. 

REsp 963.528/PR       

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Os honorários advocatícios devem ser compensados quando 
houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo 
do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade 
da própria parte. 

 94 
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Tema 197  

 

Questão referente à tese de que o termo inicial dos 
juros de mora, em ação a versar sobre o pagamento 
de indenização referente ao seguro DPVAT, é o da 
data da citação na ação de cobrança. 

REsp 1.098.365/PR     

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 
 
 

REsp 1.120.615/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 
partir da citação. 

 92 

        

Tema 198  

 

Questão central trata da competência tributária 
para a cobrança de ISS, quando da realização de 
serviço de engenharia consultiva. O acórdão impug-
nado firmou entendimento no sentido de que a 
competência tributária para a cobrança do sobre-
dito imposto é do município onde se situa o estabe-
lecimento do prestador. 

REsp 1.117.121/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em se tratando de construção civil, antes ou depois da lei com-
plementar, o imposto é devido no local da construção (art. 12, 
letra "b" do DL 406/68 e art. 3º, da LC 116/2003). 

 552 

        

Tema 202  

Questão referente à obrigatoriedade ou não de a 
Fazenda Pública, em sede de execução fiscal, pro-
ceder ao adiantamento dos valores relativos à ex-
pedição de ofício ao Cartório competente, para for-
necimento de cópias dos atos constitutivos da exe-
cutada. 

REsp 1.107.543/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O cartório extrajudicial deve expedir certidão sobre os atos 
constitutivos da empresa devedora executada requerida pela 
Fazenda Pública, cabendo-lhe, se vencida, reembolsar o valor 
das custas ao final. 

 ___ 

        

Tema 210  

 

Questão referente à ação de desapropriação por 
utilidade pública, em que o acórdão recorrido deci-
diu que (a) os juros moratórios são incidentes a par-
tir do trânsito em julgado; (b) a cumulação dos ju-
ros compensatórios e moratórios não implica em 
anatocismo vedado pela Lei de Usura. 

REsp 1.118.103/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O termo inicial dos juros moratórios em desapropriações é o 
dia 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o paga-
mento deveria ser feito. 

 416 

        

Tema 211  

 

Questão referente à ação de desapropriação por 
utilidade pública, em que o acórdão recorrido deci-
diu que (a) os juros moratórios são incidentes a par-
tir do trânsito em julgado; (b) a cumulação dos ju-
ros compensatórios e moratórios não implica em 
anatocismo vedado pela Lei de Usura. 

REsp 1.118.103/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os juros compensatórios, em desapropriação, somente incidem 
até a data da expedição do precatório original (...), não ha-
vendo hipótese de cumulação de juros moratórios com juros 
compensatórios 

 416 

        

Tema 212  

Questão referente à pretensão executória concer-
nente aos honorários advocatícios de valor abaixo 
do estipulado no art. 1º da Lei nº 9.469/97, porque 
se configura a "ausência de interesse de agir" do 
autor "para a cobrança de verba honorária em valor 
ínfimo, que sequer cobriria as despesas com a exe-
cução". 

REsp 1.125.627/PE      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Admi-
nistração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 ___ 

        

Tema 213  

 

AUXÍLIO-ACIDENTE. ART. 86 DA LEI 8.213/91. RE-
QUISITO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 
DA EFETIVA REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORA-

TIVA DO SEGURADO. 

REsp 1.108.298/SC      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na perda 
de audição (...), é necessário que a sequela seja ocasionada 
por acidente de trabalho e que acarrete uma diminuição efetiva 
e permanente da capacidade para a atividade que o segurado 

habitualmente exercia. 

 476 
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Tema 214  

 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCIDÊNCIA 
DO PRAZO DE DECADÊNCIA INSTITUÍDO PELO 
ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI 9.528/97, AOS BENEFÍCIOS CONCEDI-
DOS EM DATA ANTERIOR À SUA VIGÊNCIA. 

REsp 1.114.938/AL      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 po-
dem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por ine-
xistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. 
Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 
anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vi-
gência (01.02.99). (...) Antes de decorridos 5 anos da Lei 
9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previden-
ciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 
10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 
(LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS 
rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus 
beneficiários. 

 188 

        

Tema 218  

 

Questão referente à necessidade da comprovação 
do esgotamento das diligências para localização de 
bens de propriedade do devedor para a realização 
das providências previstas no art. 655-A do CPC. 

REsp 1.112.943/MA     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n. 

11.382/2006, configura-se como medida excepcional, cuja efe-
tivação está condicionada à comprovação de que o credor te-
nha tomado todas as diligências no sentido de localizar bens 
livres e desembaraçados de titularidade do devedor. 

 184 

        

Tema 219  

 

Questão referente à necessidade da comprovação 
do esgotamento das diligências para localização de 
bens de propriedade do devedor para a realização 
das providências previstas no art. 655-A do CPC. 

REsp 1.112.943/MA     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca 
da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, 
por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na 
busca de bens a serem penhorados. 

 184 

        

Tema 220  

 Questão referente à impossibilidade de decretação 
da prisão civil do depositário infiel. 

REsp 914.253/SP      

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Descabe a prisão civil do depositário judicial infiel.  227 

        

Tema 221  

 

Questiona-se se o crime de corrupção de menores 
afigura-se formal: é que o resultado ínsito ao art. 
1o. da Lei 2.252/54 - a corrupção, a degradação 
moral do menor - evidencia-se da consumação ou 
mesmo da tentativa, do próprio ilícito perpetrado 

pelo agente ativo com a colaboração - de qualquer 
espécie - de pessoa com menos de 18 (dezoito) 
anos. 

REsp 1.112.326/DF      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.127.954/DF  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da 
prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito 
formal. 

 401 

        

Tema 222  

 

Questão referente à impossibilidade de ajuizamento 
de ação própria pelo advogado da parte cujo pedido 
foi julgado procedente, objetivando a fixação de ho-
norários advocatícios, quando transitada em jul-
gado decisão omissa na condenação em verba su-
cumbencial. 

REsp 886.178/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão 
transitada em julgado, não podem ser cobrados em execução 
ou em ação própria. 

 46 
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Tema 228  

 

Questona-se se é facultado ao contribuinte que de-

tém crédito contra a Fazenda Pública por tributo in-
devidamente pago optar pela restituição via preca-
tório ou compensação, conforme previsão legal do 
ente tributante. 

REsp 1.114.404/MG     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório 
ou por compensação, o indébito tributário certificado por sen-
tença declaratória transitada em julgado. 

 123 

        

Tema 229  

 

Questão referente ao prazo prescricional quinque-
nal adotado em sede de ação declaratória de nuli-
dade de lançamentos tributários (art. 1º do Decreto 
20.910/32). 

REsp 947.206/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ação de repetição de indébito (...) visa à restituição de crédito 
tributário pago indevidamente ou a maior, por isso que o termo 
a quo é a data da extinção do crédito tributário, momento em 
que exsurge o direito de ação contra a Fazenda Pública, sendo 
certo que, por tratar-se de tributo sujeito ao lançamento de 
ofício, o prazo prescricional é quinquenal, nos termos do art. 
168, I, do CTN. 

 200 

        

Tema 231  

 

Questão referente ao reconhecimento do direito 
dos procuradores federais à intimação pessoal das 
decisões proferidas no processo, nos termos do art. 
17 da Lei 10.910/2004. 

REsp 1.042.361/DF      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os Procuradores Federais e os Procuradores do Banco Central, 
consoante preconizado no art. 17 da Lei 10.910, de 15 de julho 
de 2004, têm como prerrogativa o recebimento da intimação 
pessoal. 

 281 

        

Tema 233  

 

Discute sobre a legalidade da cobrança de juros re-
muneratórios devidos em contratos bancários, 
desde que (i) não haja prova da taxa pactuada ou 

(ii) a cláusula ajustada entre as partes não tenha 
indicado o percentual a ser observado. 

REsp 1.112.879/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.112.880/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é 
imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados deve 
ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação 
da taxa no contrato o juiz deve limitar os juros à média de 

mercado nas operações da espécie, divulgada pelo BACEN, 
salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente. 

 96 e 197 

        

Tema 234  

 

Discute-se a legalidade da cobrança de juros remu-
neratórios devidos em contratos bancários, desde 
que (i) não haja prova da taxa pactuada ou (ii) a 

cláusula ajustada entre as partes não tenha indi-
cado o percentual a ser observado. 

REsp 1.112.879/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.112.880/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é 
imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados deve 
ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação 
da taxa no contrato o juiz deve limitar os juros à média de 
mercado nas operações da espécie, divulgada pelo BACEN, 
salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente. Em 
qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se 
for verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados. 

 96 e 197 

        

Tema 235  

 

Questão referente à possibilidade ou não de inclu-
são dos expurgos inflacionários nos cálculos da cor-
reção monetária, quando não expressamente pos-
tulados pelo autor na fase de conhecimento. 

REsp 1.112.524/DF    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando 
o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex 
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra 
ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da con-
gruência entre o pedido e a decisão judicial. 

 284 
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Tema 237  

 

Questão referente à possibilidade de oferecimento 
de garantia, em sede de ação cautelar, para a sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário, cujo 
respectivo executivo fiscal ainda não foi ajuizado, 
visando à obtenção de certidão positiva com efeitos 
de negativa. 

REsp 1.123.669/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação 
e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para 
o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 

 ___ 

        

Tema 241  

 

Questão referente à ilegitimidade da exigência de 
depósito prévio como condição de procedibilidade 
da ação anulatória de crédito tributário (art. 38 da 
Lei 6.830/80). 

REsp 962.838/BA     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando 
o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex 
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra 
ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da con-
gruência entre o pedido e a decisão judicial. 

 211 

        

Tema 242  

 

Questão referente à possibilidade de creditamento 
de ICMS incidente sobre a energia elétrica consu-
mida em estabelecimento comercial, à luz da Lei 
Complementar 87/96. 

REsp 1.117.139/RJ     

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

As atividades de panificação e de congelamento de produtos 

perecíveis," 'rotisseria e restaurante', 'açougue e peixaria' e 
'frios e laticínios' " (...) por supermercado não configuram pro-
cesso de industrialização de alimentos, (...) razão pela qual ine-
xiste direito ao creditamento do ICMS pago na entrada da ener-
gia elétrica consumida no estabelecimento comercial. 

 495 

        

Tema 243  

 

Questão referente aos requisitos necessários à ca-
racterização da fraude de execução envolvendo 
bens imóveis, excetuadas as execuções de natureza 
fiscal. 

REsp 956.943/PR      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.112.648/DF  

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado      
 
 

REsp 773.643/DF  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Para fins do art. 543-c do CPC, firma-se a seguinte orientação:                         
1.1. É indispensável citação válida para configuração da fraude 
de execução, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 
615-A do CPC. 
1.2. O reconhecimento da fraude de execução depende do re-
gistro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 
terceiro adquirente (Súmula n. 375/STJ).                                     

1.3. A presunção de boa-fé é princípio geral de direito univer-
salmente aceito, sendo milenar parêmia: a boa-fé se presume; 
a má-fé se prova.  
1.4. Inexistindo registro da penhora na matrícula do imóvel, é 
do credor o ônus da prova de que o terceiro adquirente tinha 
conhecimento de demanda capaz de levar o alienante à insol-
vência, sob pena de torna-se letra morta o disposto no art. 659, 
§ 4º, do CPC.  
1.5. Conforme previsto no § 3º do art. 615-A do CPC, presume-
se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens 
realizada após averbação referida no dispositivo. 

 172 

        

Tema 244  

 

Questão referente ao prazo prescricional para a co-
brança da taxa de ocupação de terrenos de mari-
nha, à luz do art. 1º do Decreto 20.910/32 e do art. 
47 da Lei 9.636/98. 

REsp 1.133.696/PE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de 
terrenos de marinha, é de cinco anos, independentemente do 
período considerado. 

 470 

        

Tema 246  

 

Questão referente à possibilidade ou não de capita-
lização de juros mensais em contratos bancários, 
especialmente após a entrada em vigor do art. 5° 
da Medida Provisória n. 2170-36/2001. 

REsp 973.827/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior 
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da 
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor 
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. 

 20 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=237&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=241&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=242&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=243&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=244&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=246&tt=T


Tema 247  

 

Questão referente à possibilidade ou não de capita-
lização de juros mensais em contratos bancários, 
especialmente após a entrada em vigor do art. 5° 
da Medida Provisória n. 2170-36/2001. 

REsp 973.827/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve 

vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato 
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva 
anual contratada. 

 20 

        

Tema 249  

 

Questão referente à possibilidade de alteração do 
valor constante na Certidão da Dívida Ativa, quando 
configurado o excesso de execução, desde que a 
operação importe meros cálculos aritméticos, sendo 
certa a inexistência de mácula à liquidez do título 
executivo. 

REsp 1.115.501/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente 
daquele constante do lançamento tributário ou do ato de for-
malização do contribuinte fundado em legislação posterior-
mente declarada inconstitucional em sede de controle difuso) 
revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título 
executivo, consubstanciado na sentença proferida nos embar-
gos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, 
sobressaindo a higidez do ato de constituição do crédito tribu-
tário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da 

certidão de dívida ativa (CDA). 

 305 

        

Tema 251  

 

Questão referente à definição da natureza jurídica 
da remuneração cobrada pelo fornecimento de 
água e esgoto por concessionária de serviço público 
(se taxa ou tarifa/preço público) para fins de fixação 
do prazo prescricional. 

REsp 1.117.903/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e 
esgoto, prestados por concessionária de serviço público, é de 
tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contrapres-
tação de caráter não-tributário, razão pela qual não se sub-
sume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas. 

 186 

        

Tema 252  

 

Questão referente à definição da natureza jurídica 
da remuneração cobrada pelo fornecimento de 
água e esgoto por concessionária de serviço público 
(se taxa ou tarifa/preço público) para fins de fixação 
do prazo prescricional. 

REsp 1.117.903/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

É vintenário o prazo prescricional da pretensão executiva ati-
nente à tarifa por prestação de serviços de água e es-
goto, cujo vencimento, na data da entrada em vigor do Código 
Civil de 2002, era superior a dez anos. Ao revés, cuidar-se-á de 
prazo prescricional decenal. 

 186 

        

Tema 253  

 

Questão referente à definição da natureza jurídica 
da remuneração cobrada pelo fornecimento de 
água e esgoto por concessionária de serviço público 
(se taxa ou tarifa/preço público) para fins de fixação 
do prazo prescricional. 

REsp 1.117.903/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e es-
goto, prestados por concessionária de serviço público, é de 
tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contrapres-
tação de caráter não-tributário, razão pela qual não se sub-
sume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas. 

 186 

        

Tema 254  

 

Questão referente à definição da natureza jurídica 
da remuneração cobrada pelo fornecimento de 
água e esgoto por concessionária de serviço público 
(se taxa ou tarifa/preço público) para fins de fixação 
do prazo prescricional. 

REsp 1.117.903/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É vintenário o prazo prescricional da pretensão executiva ati-
nente à tarifa por prestação de serviços de água e esgoto, 
cujo vencimento, na data da entrada em vigor do Código Civil 
de 2002, era superior a dez anos. Ao revés, cuidar-se-á de 
prazo prescricional decenal. 

 186 

        

Tema 259  

 

Questão referente à não-incidência do ICMS sobre 
o mero deslocamento de equipamentos ou merca-
dorias entre estabelecimentos da titularidade do 
mesmo contribuinte, em razão da ausência de cir-
culação econômica para fins de transferência de 
propriedade. 

REsp 1.125.133/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não constitui fato gerador do ICMS o simples deslocamento de 
mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo con-
tribuinte. 

 157 

        

Tema 260  

 

Questiona-se a impossibilidade de deferimento ex 
officio de reforço da penhora realizada validamente 
no executivo fiscal, a teor dos artigos 15, II, da LEF 
e 667 e 685 do CPC. 

REsp 1.127.815/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O reforço da penhora não pode ser deferido ex officio, a teor 
dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC. 

 268 
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Tema 261  

 

Questiona-se a cobrança de diferencial de alíquota 
de ICMS sobre operações interestaduais, realizadas 
por empresa de construção civil, na aquisição de 
material a ser empregado na obra que executa. 

REsp 1.135.489/AL     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As empresas de construção civil não estão obrigadas a pagar 
ICMS sobre mercadorias adquiridas como insumos em opera-
ções interestaduais. 

 154 

        

Tema 264  

 

Questão referente à impossibilidade de exclusão 
dos dados do devedor do CADIN, ante a mera dis-
cussão judicial da dívida, sem que sejam observa-
dos os requisitos do art. 7º da Lei 10.722/2002. 

REsp 1.137.497/CE      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou 
suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151 
do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor no CADIN. 

 684 

        

Tema 265  

 

Questão referente à aplicabilidade das leis discipli-
nadoras dos regimes de compensação relativos aos 
tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal. 

REsp 1.137.738/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em se tratando de compensação tributária, deve ser conside-
rado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da de-
manda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito su-
perveniente, tendo em vista o inarredável requisito do preques-
tionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, 
ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compen-
sação dos créditos pela via administrativa, em conformidade 
com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos 
próprios. 

 620 

        

Tema 271  

 

Questão referente à impossibilidade de ajuizamento 
de executivo fiscal enquanto pendente de julga-
mento ação anulatória de lançamento fiscal, em 
face da suspensão da exigibilidade do crédito tribu-
tário pelo depósito do montante integral do débito, 

nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. 

REsp 1.140.956/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do de-
pósito integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação 
anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de re-
lação jurídico-tributária, ou mesmo no de mandado de segu-
rança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, 
têm o condão de impedir a lavratura do auto de infração, assim 
como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuiza-
mento da execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser 
extinta. 

 373 

        

Tema 272  

 

Questiona-se a higidez do aproveitamento de cré-
dito de ICMS, realizado pelo adquirente de boa-fé, 
no que pertine às operações de circulação de mer-
cadorias cujas notas fiscais (emitidas pela empresa 
vendedora) tenham sido, posteriormente, declara-
das inidôneas, à luz do disposto no artigo 23, da Lei 
Complementar 87/96. 

REsp 1.148.444/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota 
fiscal (emitida pela empresa vendedora) posteriormente seja 
declarada inidônea, pode engendrar o aproveitamento do cré-
dito do ICMS pelo princípio da não-cumulatividade, uma vez 
demonstrada a veracidade da compra e venda efetuada, por-
quanto o ato declaratório da inidoneidade somente produz efei-
tos a partir de sua publicação. 

 150 

        

Tema 274  

 
Questão referente à incidência do ICMS sobre a im-
portação de aeronave sob o regime de arrenda-
mento simples (leasing operacional). 

REsp 1.131.718/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O arrendamento mercantil, contratado pela indústria aeronáu-
tica de grande porte para viabilizar o uso, pelas companhias de 
navegação aérea, de aeronaves por ela construídas, não cons-
titui operação relativa à circulação de mercadoria sujeita à in-
cidência do ICMS. 

 152 

        

Tema 278  

 

Questiona-se a legitimidade da incidência da base 
de cálculo de ICM sobre o valor total das operações 
de fornecimento de alimentação e bebidas por ba-
res, restaurantes e similares. 

REsp 1.135.534/PE      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O ICMS incide sobre o fornecimento de alimentação e bebidas 
em bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres, cuja 
base de cálculo compreende o valor total das operações reali-
zadas, inclusive aquelas correspondentes à prestação de ser-
viço. 

 155 
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Tema 284  

 

Questão referente à possibilidade de reconheci-
mento ex officio da ausência de cópia da petição do 
agravo de instrumento, do comprovante de sua in-
terposição, assim como da relação dos documentos 
que instruíram o recurso, nos termos do art. 526 do 
CPC. 

REsp 1.008.667/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O descumprimento das providências enumeradas no caput do 

art. 526 do CPC, adotáveis no prazo de três dias, somente en-
seja as consequências dispostas em seu parágrafo único se o 
agravado suscitar a questão formal no momento processual 
oportuno, sob pena de preclusão. 

 190 

        

Tema 285  

 
Questão referente à validade da intimação na qual, 
malgrado conste o nome correto do advogado, há 
equívoco quanto ao número de inscrição na OAB. 

REsp 1.131.805/SC     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ausência ou o equívoco quanto ao número da inscrição do 
advogado na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB não gera 
nulidade da intimação da sentença, máxime quando correta-
mente publicados os nomes das partes e respectivos patronos, 
informações suficientes para a identificação da demanda. 

 203 

        

Tema 286  

 
Questão referente à validade da intimação na qual, 
malgrado conste o nome correto do advogado, há 
equívoco quanto ao número de inscrição na OAB. 

REsp 1.131.805/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ausência ou o equívoco quanto ao número da inscrição do 

advogado na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB não gera 
nulidade da intimação da sentença, máxime quando correta-
mente publicados os nomes das partes e respectivos patronos, 
informações suficientes para a identificação da demanda. Nada 
obstante, é certo que a existência de homonímia torna rele-
vante o equívoco quanto ao número da inscrição na OAB, uma 
vez que a parte é induzida em erro, sofrendo prejuízo imputá-
vel aos serviços judiciários. 

 203 

        

Tema 287  

 

Questão referente à alegada impenhorabilidade ab-
soluta de bem imóvel, sede da empresa individual 
executada, por força do disposto no artigo 649, V, 
do CPC. 

REsp 1.114.767/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É legítima a penhora da sede do estabelecimento comercial.  175 

        

Tema 288  

 
Questiona-se a possibilidade de ajuizamento de no-
vos embargos à execução restritos aos aspectos 
formais de nova penhora efetuada. 

REsp 1.116.287/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É admissível o ajuizamento de novos embargos de devedor, 
ainda que nas hipóteses de reforço ou substituição da penhora, 
quando a discussão adstringir-se aos aspectos formais do novo 
ato constritivo. 

 237 

        

Tema 289  

 

Questiona-se a configuração de renúncia tácita na 
hipótese em que a exeqüente, intimada a se mani-
festar pela satisfação integral do crédito exeqüendo 
ou pelo prosseguimento da execução de sentença, 
queda-se inerte, dando azo à extinção do processo, 
com arrimo no artigo 794, I, do CPC. 

REsp 1.143.471/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A renúncia ao crédito exequendo remanescente, com a conse-
quente extinção do processo satisfativo, reclama prévia intima-
ção, vedada a presunção de renúncia tácita. 

 181 

        

Tema 290  

 

Questiona-se a configuração ou não de fraude à 
execução fiscal diante da boa-fé do terceiro adqui-
rente, em face da inexistência de registro de pe-
nhora do bem alienado, tendo em vista a Súmula 
375 do STJ. 

REsp 1.141.990/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data 
de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta 
a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração 
da figura da fraude. 

 182 

        

Tema 291  

 
Questão referente à incidência de juros moratórios 
entre a data da expedição da Requisição de Pe-
queno Valor - RPV e seu efetivo pagamento. 

REsp 1.143.677/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Não incide juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e 
o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor – RPV. 

 148 

        

Tema 292  

 
Questão referente à incidência de correção mone-

tária entre a data da expedição da Requisição de 
Pequeno Valor - RPV e seu efetivo pagamento. 

REsp 1.143.677/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Incide correção monetária no período compreendido entre a 
elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressal-

vada a observância dos critérios de atualização porventura fi-
xados na sentença de liquidação. 

 148 
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31 

        

Tema 293  

 

Questão referente à aplicação do art. 42, § único, 
do CDC à hipótese de repetição dos valores indevi-
damente repassados ao consumidor, nas contas de 
telefone, a título de PIS/COFINS, pelas concessio-
nárias de serviços de telecomunicações. 

REsp 976.836/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O repasse econômico do PIS e da COFINS realizados pelas em-
presas concessionárias de serviços de telecomunicação é legal 
e condiz com as regras de economia e de mercado. 

 597 

        

Tema 298  

 

Questão referente à legitimidade da instituição fi-
nanceira em ações de cobrança de diferenças de 
correção monetária de valores depositados em Ca-
dernetas de Poupança, decorrentes de Planos 
Econômicos. 

REsp 1.107.201/DF      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar 
no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das 
diferenças de correção monetária de valores depositados em 
cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacioná-
rios dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

 72 

        

Tema 299  

 

Questão referente à legitimidade da instituição fi-
nanceira em ações de cobrança de diferenças de 
correção monetária de valores depositados em Ca-
dernetas de Poupança, decorrentes de Planos 
Econômicos. 

REsp 1.107.201/DF     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar 
no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das 
diferenças de correção monetária de valores depositados em 
cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacioná-
rios dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação 
ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira depo-
sitária somente será parte legítima nas ações em que se buscou 
a correção monetária dos valores depositados em caderneta de 
poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

 72 

        

Tema 300  

 

Questão referente ao prazo prescricional prescrição 
aplicável para o ajuizamento de ações de cobrança 
de diferenças de correção monetária de valores de-
positados em Cadernetas de Poupança, decorrentes 

de Planos Econômicos. 

REsp 1.107.201/DF     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são 
questionados os critérios de remuneração da caderneta de 
poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo 
inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal 

atinente à Ação Civil Pública. 

 72 

        

Tema 301  

 

Questão referente ao índices aplicáveis para apura-
ção de diferenças de correção monetária de valores 
depositados em Cadernetas de Poupança, decor-
rentes de Planos Econômicos. 

REsp 1.107.201/DF     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percen-
tual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor 
(IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de pou-
pança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de 
junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 
1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos sal-
dos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor 
nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

 72 

        

Tema 302  

 

Questão referente aos índices aplicáveis para apu-
ração de diferenças de correção monetária de valo-
res depositados em Cadernetas de Poupança, de-
correntes de Planos Econômicos. 

REsp 1.107.201/DF      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percen-
tual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC), índice de correção monetária das cadernetas de pou-
pança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, 
não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), 
que determinava a atualização pela variação das Letras Finan-
ceiras do Tesouro (LFT). 

 72 
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Tema 303  

 

Questão referente aos índices aplicáveis para apu-
ração de diferenças de correção monetária de valo-
res depositados em Cadernetas de Poupança, de-
correntes de Planos Econômicos. 

REsp 1.147.595/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado 
com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), conforme 
disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser 
aplicado no mês de março de 1990 aos ativos financeiros reti-
dos até o momento do respectivo aniversário da conta; res-
salva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal 
os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 
50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BA-
CEN, assim como os valores que não foram transferidos para o 
BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os perí-
odos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 
168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio 
e junho de 1990). 

 72 

        

Tema 304  

 

Questão referente aos índices aplicáveis para apu-
ração de diferenças de correção monetária de valo-
res depositados em Cadernetas de Poupança, de-
correntes de Planos Econômicos. 

REsp 1.147.595/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Quanto ao Plano Collor II, é de 20,21%* o índice de correção 
monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas hipó-
teses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da cader-
neta de poupança quando do advento do Plano, pois o poupa-
dor adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de 
acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser 
aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida 
Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91. 

 72 

        

Tema 305  

 

Discussão acerca da legitimidade passiva da Brasil 

Telecom S/A para responder pelas ações não subs-
critas da Companhia Riograndense de Telecomuni-
cações. 

REsp 1.034.255/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado      

 
 

REsp 1.112.474/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A Brasil Telecom S/A, como sucessora por incorporação da 

Companhia Riograndense de Telecomunicações (CRT), tem le-
gitimidade passiva para responder pela complementação acio-
nária decorrente de contrato de participação financeira, cele-
brado entre adquirente de linha telefônica e a incorporada. 

 246 

        

Tema 306  

 

Discussão acerca da legitimidade passiva da Brasil 
Telecom S/A para responder pelas ações não subs-

critas da Companhia Riograndense de Telecomuni-
cações, bem como do prazo prescricional para se 
pleitear o pagamento dos dividendos relativos às 
ações a serem indenizadas. 

REsp 1.034.255/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado      

 
 

REsp 1.112.474/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A legitimidade da Brasil Telecom S/A para responder pela cha-
mada 'dobra acionária', relativa às ações da Celular CRT Parti-

cipações S/A, decorre do protocolo e da justificativa de cisão 
parcial da Companhia Riograndense de Telecomunicações 
(CRT), premissa fática infensa à análise do STJ por força das 
Súmulas 5 e 7. 

 246 

        

Tema 307  

 

Discussão acerca da legitimidade passiva da Brasil 
Telecom S/A para responder pelas ações não subs-
critas da Companhia Riograndense de Telecomuni-
cações, bem como do prazo prescricional para se 
pleitear o pagamento dos dividendos relativos às 

ações a serem indenizadas. 

REsp 1.034.255/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

É devida indenização a título de dividendos ao adquirente de 
linha telefônica, como decorrência lógica da procedência do pe-
dido de complementação das ações da CRT/Celular CRT, a con-
tar do ano da integralização do capital. 

 246 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=303&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=304&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=305&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=306&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=307&tt=T


 

33 

        

Tema 310  

 
Controvérsia subjacente diz respeito ao prazo de 
prescrição para a cobrança de investimento feito 
por usuário em rede de eletrificação rural. 

REsp 1.063.661/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil 
de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 
2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para a 
construção de rede de eletrificação rural, posteriormente incor-
porada ao patrimônio da CEEE/RGE, respeitada a regra de tran-
sição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002. 

 239 

        

Tema 311  

 
Controvérsia subjacente diz respeito ao prazo de 
prescrição para a cobrança de investimento feito 
por usuário em rede de eletrificação rural. 

REsp 1.063.661/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 
1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 
2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para a 
construção de rede de eletrificação rural, posteriormente incor-
porada ao patrimônio da CEEE/RGE, respeitada a regra de tran-
sição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002. 

 239 

        

Tema 312  

 
Controvérsia subjacente diz respeito a restituição 
das parcelas pagas em consórcio em caso de des-
fazimento do contrato. 

REsp 1.119.300/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É devida a restituição de valores vertidos por consorciado de-
sistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e sim em 
até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para 
o encerramento do plano. 

 185 

        

Tema 313  

 

Discute-se: a) "possibilidade de exclusão, da base 
de cálculo do PIS e da COFINS, dos valores que, 
computados como receitas, tenham sido transferi-
dos para outra pessoa jurídica, nos termos do art. 
3º, § 2º, inciso III, da Lei 9.718/98"; (Decisão pu-
blicada no DJe de 11/11/2009 - Rel. Min. Luiz Fux); 
b)"a própria legalidade da inclusão do ICMS na base 
de cálculo do PIS e da COFINS" (Decisão publicada 
no DJe de 03/05/2016 - Rel. Min. Napoleão Nunes 
Maia - expansão da questão submetida a julga-
mento). 

REsp 1.144.469/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

i) O artigo 3º, § 2º, III, da Lei n.º 9718/98 não teve eficácia 
jurídica, de modo que integram o faturamento e também o 
conceito maior de receita bruta, base de cálculo das contribui-
ções ao PIS/PASEP e COFINS, os valores que, computados 
como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurí-
dica;                                           ii) O valor do ICMS, destacado 
na nota, devido e recolhido pela empresa compõe seu fatura-
mento, submetendo-se à tributação pelas contribuições ao 
PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito 
maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações. 

 756 

        

Tema 314  

 

Questão referente à viabilidade da extinção ex offi-
cio do processo de execução fiscal não embargada, 
com base no art. 267, III, do CPC, restando afas-
tado o Enunciado Sumular 240 do STJ. 

REsp 1.120.097/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para 
promover o andamento do feito e a observância dos artigos 40 
e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução 
fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado Su-
mular 240 do STJ, segundo o qual 'A extinção do processo, por 
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do 
réu'. Matéria impassível de ser alegada pela exequente contu-
maz. 

 195 

        

Tema 315  

 

Questão referente à inexistência de litisconsórcio 
passivo necessário entre a União e a Eletrobrás, em 
demanda que versa sobre questões relativas ao em-
préstimo compulsório de energia elétrica, em face 
da faculdade de o contribuinte eleger apenas um 
dos devedores solidários. 

REsp 1.145.146/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A parte autora pode eleger apenas um dos devedores solidários 
para figurar no pólo passivo da demanda. (...) A possibilidade 
de escolha de um dos devedores solidários afasta a figura do 
litisconsórcio compulsório ou necessário. 

 193 

        

Tema 318  

 Discute-se a aplicação do prazo prescricional pre-
visto no Decreto-Lei n. 20.910/32. 

REsp 1.110.321/DF     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo prescricional para ação ajuizada para reaver o quan-
tum pago a maior, em decorrência da majoração da tarifa de 
energia elétrica pelas Portarias 38/86 e 45/86, é de 20 anos. 

 426 
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Tema 319  

 

Discute-se a ilegalidade das Portarias do DNAEE n. 
38/86 e 45/86 e, de 4/3/1986, que majoraram as 
tarifas de energia elétrica quando da vigência do 
Plano Cruzado, que instituiu o congelamento de to-
dos os preços públicos e privados. 

REsp 1.110.321/DF     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A majoração da tarifa de energia elétrica estabelecida pelas 

Portarias do DNAEE 38/86 e 45/86 é ilegítima, por terem des-
respeitado o congelamento de preços instituído pelo cognomi-
nado 'Plano Cruzado'. Ressalta-se, todavia, a legalidade dos re-
ajustes das tarifas ocorridos a partir da vigência da Portaria 
153/86, de 27.11.86, editada quando não mais vigiam os refe-
ridos diplomas legais. (...) A ilegalidade da majoração da tarifa 
de energia elétrica estabelecida pelas Portarias 38/86 e 45/86 
deve ser aferida da seguinte forma: a) aos consumidores in-
dustriais atingidos pelo congelamento, devesse-lhes reconhe-
cer o direito à repetição da tarifa majorada, e; b) aos consumi-
dores residenciais não assiste o direito à repetição. 

 426 

        

Tema 320  

 

Questiona-se a possibilidade de conversão, ex offi-

cio, de ação executiva que não preenche os requi-
sitos de certeza, liquidez e exigibilidade em ação 
monitória. 

REsp 1.129.938/PE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É inadmissível a conversão, de ofício ou a requerimento das 
partes, da execução em ação monitória após ter ocorrido a ci-
tação. 

 100 

        

Tema 321  

 

Questiona-se a natureza jurídica do prazo estabele-
cido no art. 284 do Código de Processo Civil, à luz 
da hipótese de justa causa prevista no art. 183 do 
mesmo diploma legal. 

REsp 1.133.689/PE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo do art. 284 do Código de Processo Civil não é peremp-
tório, mas dilatório, ou seja, pode ser reduzido ou ampliado por 
convenção das partes ou por determinação do juiz. 

 432 

        

Tema 339  

 

Questiona a legitimidade do ato que condiciona a 
liberação de veículo apreendido por transporte irre-

gular de passageiros ao pagamento de multas e de 
demais despesas (Lei 9503/97, art. 231, VIII, c/c 
Decreto 2521/98, art. 85, § 3º). 

REsp 1.144.810/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A liberação do veículo retido por transporte irregular de passa-
geiros, com base no art. 231, VIII, do Código de Trânsito Bra-
sileiro, não está condicionada ao pagamento de multas e des-
pesas. 

 143 

        

Tema 347  

 

A controvérsia refere-se ao critério de fixação dos 
honorários advocatícios em feito que objetiva a de-
claração do direito à compensação tributária, se 
deve ser adotado como base de cálculo o valor da 
causa - como afirmado no aresto recorrido - , ou o 
valor da condenação - como defende a recorrente. 

REsp 1.155.125/MG     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir conde-
nação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os hono-
rários devem ser fixados com referência no valor da causa ou 
em montante fixo. 

 513 

        

Tema 352  

 

Discute a possibilidade de o credor unilateralmente 
eleger o agente fiduciário no bojo de execução ex-
trajudicial de contrato regido pelas normas do Sis-
tema Financeiro da Habitação (SFH) com garantia 
hipotecária. 

REsp 1.160.435/PE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na 
escolha do agente fiduciário tão-somente se aplica aos contra-
tos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

 441 

        

Tema 353  

 
Discute-se a observância do Decreto-Lei n. 70/66, 
precisamente acerca da notificação pessoal do de-
vedor para purgação da mora. 

REsp 1.160.435/PE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não se cogita perempção da execução extrajudicial na hipótese 
do não cumprimento do prazo estabelecido pelo § 1º do art. 
31 do Decreto-lei n. 70/66. 

 441 
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35 

Tema 354  

 

Questiona a incidência de ISS sobre operações de 
arrendamento mercantil ou leasing, sobressaindo a 
questão referente à definição da base de cálculo do 
tributo. 

REsp 1.060.210/SC     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Incide ISSQN sobre operações de arrendamento mercantil fi-
nanceiro. 

 219 

        

Tema 355  

 

Questiona a incidência de ISS sobre operações de 
arrendamento mercantil ou leasing, sobressaindo a 
questão referente ao sujeito ativo da presente rela-
ção jurídico-tributária. 

REsp 1.060.210/SC     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O sujeito ativo da relação tributária, na vigência do DL 406/68, 
é o Município da sede do estabelecimento prestador (art. 12); 
a partir da LC 116/03, é aquele onde o serviço é efetivamente 
prestado, onde a relação é perfectibilizada, assim entendido o 
local onde se comprove haver unidade econômica ou profissi-
onal da instituição financeira com poderes decisórios suficien-
tes à concessão e aprovação do financiamento - núcleo da ope-
ração de leasing financeiro e fato gerador do tributo. 

 219 

        

Tema 356  
Questão referente ao prazo prescricional relativo 
das ações de repetição de indébito relativas à con-
tribuição ao Fusex. 

REsp 1.86.382/RS       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de 
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia 
tributo sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos 
termos do art. 168, I, do CTN. 

 ___ 

        

Tema 367  

 

Discute-se a legalidade da autuação fiscal do con-
tribuinte que, ao proceder ao simples deslocamento 
de mercadoria de um para outro estabelecimento 
próprio (operação que não constitui hipótese de in-
cidência do ICMS), não cumpriu o dever instrumen-
tal consistente no transporte dos bens acompanha-
dos de documento fiscal hábil (nota fiscal), tendo 
em vista o disposto nos artigos 113, §§ 2º e 3º, e 
194, do CTN. 

REsp 1.116.792/PB     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Ainda que, em tese, o deslocamento de bens do ativo imobili-
zado e de material de uso e consumo entre estabelecimentos 
de uma mesma instituição financeira não configure hipótese de 
incidência do ICMS, compete ao Fisco Estadual averiguar a ve-
racidade da aludida operação, sobressaindo a razoabilidade e 
proporcionalidade da norma jurídica que tão-somente exige 

que os bens da pessoa jurídica sejam acompanhados das res-
pectivas notas fiscais. 

 393 

        

Tema 368  

 

Discute-se a possibilidade da cessão de créditos ati-
nentes ao empréstimo compulsório sobre energia 
elétrica, instituído em favor das CENTRAIS ELÉTRI-
CAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRÁS. 

REsp 1.119.558/SC     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Os créditos decorrentes da obrigação de devolução do emprés-
timo compulsório, incidente sobre o consumo de energia elé-
trica, podem ser cedidos a terceiros, uma vez inexistente im-
pedimento legal expresso à transferência ou à cessão dos alu-
didos créditos, nada inibindo a incidência das normas de direito 
privado à espécie, notadamente o art. 286 do Código Civil. 

 225 

        

Tema 369  

 Questão referente aos índices de correção monetá-

ria aplicáveis aos depósitos judiciais. 

REsp 1.131.360/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

  224 

        

Tema 375  

 

Questão referente à impossibilidade de revisão ju-
dicial da confissão de dívida, efetuada com o escopo 
de obter parcelamento de débitos tributários, 
quando o fundamento desse reexame judicial é re-
lativo à situação fática sobre a qual incide a norma 
tributária. 

REsp 1.133.027/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da 
obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídi-
cos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma 
tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a con-
fissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento 
de débitos tributários. No entanto, como na situação presente, 
a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser 
invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato 
jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude). 

 234 
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Tema 376  

 
Questão referente à necessidade de intimação do 
agravado para responder ao recurso, nos termos do 
art. 527, I, do CPC. 

REsp 1.148.296/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A intimação da parte agravada para resposta é proce-
dimento natural de preservação do princípio do contra-
ditório, nos termos do art. 527, V, do CPC. (...) A dispensa do 
referido ato processual ocorre tão-somente quando o relator 
nega seguimento ao agravo (art. 527, I), uma vez que essa 
decisão beneficia o agravado, razão pela qual conclui-se que a 
intimação para a apresentação de contrarrazões é condição de 
validade da decisão que causa prejuízo ao recorrente. 

 229 

        

Tema 377  

 
Questão referente à necessidade de intimação do 
agravado para responder ao recurso, nos termos do 
art. 527, I, do CPC. 

REsp 1.148.296/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A intimação da parte agravada para resposta é procedimento 
natural de preservação do princípio do contraditório, nos ter-
mos do art. 527, V, do CPC. (...) A dispensa do referido ato 
processual ocorre tão-somente quando o relator nega segui-
mento ao agravo (art. 527, I), uma vez que essa decisão be-
neficia o agravado, razão pela qual conclui-se que a intimação 
para a apresentação de contrarrazões é condição de validade 
da decisão que causa prejuízo ao recorrente. 

 229 

        

Tema 378  

 

Questão referente à possibilidade ou não de substi-
tuição do depósito integral do montante da exação 
por fiança bancária, sob o enfoque do art. 151 do 
CTN e do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte. 

REsp 1.156.668/DF     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do 
débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o 
teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte. 

 236 

        

Tema 379  

 

Nos casos de intimação/citação realizadas por Cor-
reio, Oficial de Justiça, ou por Carta de Ordem, Pre-
catória ou Rogatória, o prazo recursal inicia-se com 
a juntada aos autos do aviso de recebimento, do 
mandado cumprido, ou da juntada da carta. 

REsp 1.632.777/SP      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.632.497/SP  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Definir o termo inicial para contagem do prazo recursal quando 
a intimação é feita por oficial de justiça ou por carta de ordem, 
precatória ou rogatária (se da data da juntada aos autos do 
mandado cumprido, à luz do artigo 241, incisos II e IV, do CPC, 
ou se da data da própria intimação, ex vi do disposto no artigo 
242, caput, do CPC). 

 213 

        

Tema 380  

 

Discute-se a aplicação da multa de 10%, prevista 
no caput do artigo 475-J, do CPC, na hipótese em 
que o devedor, na fase de cumprimento de sen-
tença ilíquida, efetua o depósito das quantias incon-
troversas e apresenta garantias referentes aos va-
lores controvertidos, objeto de impugnação. 

REsp 1.147.191/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

No caso de sentença ilíquida, para a imposição da multa pre-
vista no art. 475-J do CPC, revela-se indispensável (i) a prévia 

liquidação da obrigação; e, após, o acertamento, (ii) a intima-
ção do devedor, na figura do seu Advogado, para pagar o 
quantum ao final definido no prazo de 15 dias. 

 250 

        

Tema 381  

 

Questão referente à possibilidade ou não de aplica-
ção das regras da imputação do pagamento, pre-
vistas no Código Civil, à compensação tributária, de 
modo que a amortização da dívida da Fazenda pe-
rante o contribuinte, mediante compensação, seja 
realizada primeiro sobre os juros e, somente após, 
sobre o principal do crédito. 

REsp 960.239/SC     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A regra de imputação de pagamentos estabelecida no art. 354 
do Código Civil não se aplica às hipóteses de compensação tri-
butária. 

 479 
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Tema 382  

 

Questão referente à possibilidade ou não de exten-

são da responsabilidade tributária da empresa su-
cessora às multas, moratórias ou de outra espécie, 
aplicadas à empresa sucedida, e não apenas aos 
tributos por esta devidos. 

REsp 923.012/MG     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos 

tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou puni-
tivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o 
passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu 
fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. 

 241 

        

Tema 383  

 

Discute-se o termo inicial do prazo prescricional 
para o exercício da pretensão de cobrança judicial 
dos créditos tributários declarados pelo contribuinte 
(mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pa-
gos. 

REsp 1.120.295/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a preten-
são de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data 
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação 
tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos 
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 
que, não obstante cumprido o dever instrumental de declara-
ção da exação devida, não restou adimplida a obrigação prin-
cipal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das 
causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas 

do prazo prescricional. 

 258 

        

Tema 387  

 

Questão referente à alteração de dados cadastrais 
do imóvel não constitui erro de fato apto a ensejar 
a revisão do lançamento de IPTU, à luz do disposto 
nos artigos 146 e 149, do CTN. 

REsp 1.130.545/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A retificação de dados cadastrais do imóvel, após a constituição 
do crédito tributário, autoriza a revisão do lançamento pela au-
toridade administrativa (desde que não extinto o direito potes-
tativo da Fazenda Pública pelo decurso do prazo decadencial), 
quando decorrer da apreciação de fato não conhecido por oca-
sião do lançamento anterior, ex vi do disposto no artigo 149, 
inciso VIII, do CTN. 

 240 

        

Tema 391  

 

Discute-se a competência do juízo do inventário (ar-
rolamento sumário) para apreciar pedido de reco-
nhecimento de isenção do ITCMD (Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer 
Bens ou Direitos), à luz do disposto no artigo 179, 
do CTN. 

REsp 1.150.356/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O juízo do inventário, na modalidade de arrolamento sumário, 
não detém competência para apreciar pedido de reconheci-

mento da isenção do ITCMD (Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos), à luz 
do disposto no caput do artigo 179, do CTN. 

 242 

        

Tema 392  

 

Estabelecer se consubstancia uma faculdade do Juiz 
a reunião de processos contra o mesmo devedor 
por conveniência da unidade da garantia da execu-
ção, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80. 

REsp 1.158.766/RJ      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveni-
ência da unidade da garantia da execução, nos termos do art. 
28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não 
um dever. 

 245 

        

Tema 395  

 

Questão referente ao valor que representa 50 (cin-
qüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Naci-
onal - ORTN, à luz do disposto no artigo 34, da Lei 
n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980, para fins de 
alçada. 

REsp 1.168.625/MG     
Afetado 

 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 
em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e 
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-
E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser obser-
vado à data da propositura da execução. 

 467 

        

Tema 398  

 

Questão referente à legitimidade da exigência da 
prova de ausência da repercussão financeira rela-
tiva ao ISS sobre locação de bens móveis, ou a au-
torização de quem a tenha assumido, nos termos 
do art. 166 do CTN, para fins de repetição de indé-
bito. 

REsp 1.131.476/RS      
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A pretensão repetitória de valores indevidamente recolhidos a 
título de ISS incidente sobre a locação de bens móveis (cilin-
dros, máquinas e equipamentos utilizados para acondiciona-
mento dos gases vendidos), hipótese em que o tributo assume 
natureza indireta, reclama da parte autora a prova da não re-
percussão, ou, na hipótese de ter a mesma transferido o en-
cargo a terceiro, de estar autorizada por este a recebê-los. 

 362 
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Tema 403  

 
Questão referente à definição da base de cálculo do 
ISS incidente sobre a prestação de serviços de 
agenciamento de mão-de-obra temporária. 

REsp 1.138.205/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As empresas de mão-de-obra temporária podem encartar-se 
em duas situações, em razão da natureza dos serviços presta-
dos: (i) como intermediária entre o contratante da mão-
de-obra e o terceiro que é colocado no mercado de trabalho; 
(ii) como prestadora do próprio serviço, utilizando de empre-
gados a ela vinculados mediante contrato de trabalho. A inter-
mediação implica o preço do serviço que é a comissão, base de 
cálculo do fato gerador consistente nessas "intermediações". O 
ISS incide, nessa hipótese, apenas sobre a taxa de agencia-
mento, que é o preço do serviço pago ao agenciador, sua co-
missão e sua receita, excluídas as importâncias voltadas para 
o pagamento dos salários e encargos sociais dos trabalhadores. 
Distinção de valores pertencentes a terceiros (os empregados) 
e despesas com a prestação. Distinção necessária entre receita 
e entrada para fins financeiro-tributários. 

 615 

        

Tema 404  

 
Questão referente à definição da base de cálculo do 
ISS incidente sobre a prestação de serviços de 
agenciamento de mão-de-obra temporária. 

REsp 1.138.205/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As empresas de mão-de-obra temporária podem encartar-se 
em duas situações, em razão da natureza dos serviços presta-
dos: (i) como intermediária entre o contratante da mão-de-
obra e o terceiro que é colocado no mercado de trabalho; (ii) 
como prestadora do próprio serviço, utilizando de empre-
gados a ela vinculados mediante contrato de trabalho. (...) Se 
a atividade de prestação de serviço de mão-de-obra temporária 
é prestada através de pessoal contratado pelas empresas de 
recrutamento, resta afastada a figura da intermediação, consi-
derando-se a mão-de-obra empregada na prestação do serviço 
contratado como custo do serviço, despesa não dedutível da 
base de cálculo do ISS. 

 615 

        

Tema 407  

 

Discussão acerca do cabimento de honorários ad-
vocatícios em fase de cumprimento de sentença, 
bem como na sua impugnação, de acordo com a 
sistemática processual introduzida pela Lei nº 
11.232/05. 

REsp 1.134.186/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento 
de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o 
prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do 
CPC, que somente se inicia após a intimação do advogado, com 
a baixa dos autos e a aposição do 'cumpra-se'. 

 189 

        

Tema 408  

 

Discussão acerca do cabimento de honorários ad-
vocatícios em fase de cumprimento de sentença, 
bem como na sua impugnação, de acordo com a 
sistemática processual introduzida pela Lei nº 
11.232/05. 

REsp 1.134.186/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da im-
pugnação ao cumprimento de sentença. 

 189 

        

Tema 409  

 

Discussão acerca do cabimento de honorários ad-
vocatícios em fase de cumprimento de sentença, 
bem como na sua impugnação, de acordo com a 
sistemática processual introduzida pela Lei nº 
11.232/05. 

REsp 1.134.186/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em caso de sucesso da impugnação, com extinção do feito me-
diante sentença (art. 475-M, § 3º), revela-se que quem deu 
causa ao procedimento de cumprimento de sentença foi o exe-
quente, devendo ele arcar com as verbas advocatícias. 

 189 

        

Tema 410  

 

Discussão acerca do cabimento de honorários ad-
vocatícios em fase de cumprimento de sentença, 
bem como na sua impugnação, de acordo com a 
sistemática processual introduzida pela Lei nº 
11.232/05. 

REsp 1.134.186/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O acolhimento ainda que parcial da impugnação gerará o arbi-
tramento dos honorários, que serão fixados nos termos do art. 
20, § 4º, do CPC, do mesmo modo que o acolhimento parcial 
da exceção de pré-executividade, porquanto, nessa hipótese, 
há extinção também parcial da execução. 

 189 
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Tema 411  

 
Questiona a obrigação ou não de a instituição finan-
ceira exibir documentos (extratos bancários) co-
muns às partes. 

REsp 1.133.872/PB     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor 
para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição 
de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a even-
tual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de 
lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa 
ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da 
operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da 
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva 
de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração 
da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mí-
nimos capazes de comprovar a existência da contratação, de-
vendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que 
pretenda ver exibidos os extratos. 

 65 

        

Tema 413  

 

Discute-se a possibilidade de recolhimento das cus-
tas processuais em dia útil posterior, quando o 
agravo de instrumento tenha sido protocolado após 
o fim do horário de expediente das agências bancá-
rias. 

REsp 1.122.064/DF     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Admite-se que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil sub-
sequente, quando a interposição do recurso ocorrer após o en-
cerramento do expediente bancário. 

 415 

        

Tema 414  

 

Discute-se a possibilidade de cobrança de tarifa mí-
nima de água, com base no número de economias, 
sem considerar o consumo efetivamente registrado 
no único hidrômetro local. 

REsp 1.166.561/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não é lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo 
mínimo multiplicado pelo número de economias existentes no 
imóvel, quando houver único hidrômetro no local. A cobrança 
pelo fornecimento de água aos condomínios em que o consumo 
total de água é medido por único hidrômetro deve se dar pelo 
consumo real aferido. 

 87 

        

Tema 416  

 

Discute-se a possibilidade de concessão de auxílio-
acidente independe do grau da incapacidade, sendo 
de rigor o deferimento, ainda que mínima a redução 
da capacidade laborativa. 

REsp 1.109.591/SC     

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a existência de 

lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique redu-
ção da capacidade para o labor habitualmente exercido. O nível 
do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não 
interferem na concessão do benefício, o qual será devido ainda 
que mínima a lesão. 

 251 

        

Tema 420  

 

Cinge-se a discussão em saber se o art. 741, pará-
grafo único, do CPC, que criou hipótese de inexigi-
bilidade do título judicial, pode ser alegado em em-
bargos à execução propostos pela CEF para excluir 
percentuais de correção monetária e expurgos in-
flacionários considerados indevidos pelo Supremo, 
por meio de recurso extraordinário, para as contas 
vinculadas ao FGTS. 

REsp 1.189.619/PE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às senten-
ças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência. 

 371 

        

Tema 421  

 EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVI-
DADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

REsp 1.185.036/PE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de 
honorários advocatícios em decorrência da extinção da Execu-
ção Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

 255 

        

Tema 424  

 

Discute-se a incidência do Imposto de Renda sobre 
o abono de permanência de que trata o § 19 do art. 
40 da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional 41/2003. 

REsp 1.192.556/PE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Sujeitam-se a incidência do Imposto de Renda os rendimentos 
recebidos a título de abono de permanência a que se referem 
o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o 
§ 1º do art. 3º da Emenda Constitucional 41/203, e o art. 7º 
da Lei 10.887/2004. 

 139 
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Tema 425  

 

Discute-se a quebra do sigilo bancário em execução 
fiscal, por meio do sistema BACEN-JUD, viabiliza-
dora do bloqueio de ativos financeiros do executado 
(Lei Complementar 105/2001). 

REsp 1.184.765/PA     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à va-
catio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do 
exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exe-
quente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos 
ou aplicações financeiras. 

 353 

        

Tema 426  

 

Questiona, no âmbito dos contratos de financia-
mento habitacional, a) a prática de anatocismo em 
decorrência da utilização do Sistema de Amortiza-
ção Francês - "Tabela Price"; e b) a cobertura do 
saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição 
contratual a respeito. 

REsp 1.194.402/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos 
contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Ha-
bitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código 
Civil de 2002, que reproduz o art. 993 do Código Civil de 1916 
e foi adotada pela RD BNH 81/1969. 

 248 

        

Tema 427  

 

Questão referente à ilegitimidade da incidência do 
ICMS sobre serviços suplementares ao serviços de 
comunicação (atividade-meio), sob pena de viola-
ção ao princípio da tipicidade tributária. 

REsp 1.176.753/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A incidência do ICMS, no que se refere à prestação dos serviços 
de comunicação, deve ser extraída da Constituição Federal e 
da LC 87/96, incidindo o tributo sobre os serviços de comuni-
cação prestados de forma onerosa, através de qualquer meio, 
inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a 
retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de 
qualquer natureza (art. 2º, III, da LC 87/96). A prestação de 
serviços conexos ao de comunicação por meio da telefonia mó-
vel (que são preparatórios, acessórios ou intermediários da co-
municação) não se confunde com a prestação da atividade fim 
processo de transmissão (emissão ou recepção) de informa-
ções de qualquer natureza, esta sim, passível de incidência pelo 
ICMS. Desse modo, a despeito de alguns deles serem essenci-
ais à efetiva prestação do serviço de comunicação e admitirem 
a cobrança de tarifa pela prestadora do serviço (concessionária 
de serviço público), por assumirem o caráter de atividade meio, 
não constituem, efetivamente, serviços de comunicação, razão 
pela qual não é possível a incidência do ICMS. 

 192 

        

Tema 428  

 

Questiona a legalidade do repasse aos consumido-
res do PIS e COFINS nas faturas de fornecimento 
de energia elétrica, com a consequente devolução 
dos valores indevidamente cobrados. 

REsp 1.185.070/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

É legítimo o repasse às tarifas de energia elétrica do valor cor-
respondente ao pagamento da Contribuição de Integração So-
cial - PIS e da Contribuição para financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidente sobre o faturamento das empresas 
concessionárias. 

 275 

        

Tema 430  

 Definir se o mandamus não pode ser impetrado 
contra lei em tese. 

REsp 1.119.872/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

No pertinente a impetração de ação mandamental contra lei 
em tese, a jurisprudência desta Corte Superior embora reco-
nheça a possibilidade de mandado de segurança invocar a in-
constitucionalidade da norma como fundamento para o pedido, 
não admite que a declaração de inconstitucionalidade, consti-
tua, ela própria, pedido autônomo. 

 279 

        

Tema 433  

 

Sustenta a contrariedade ao disposto no art. 381 do 
Código Civil de 2002, ao argumento de que não é 
cabível a condenação de autarquia estadual ao pa-
gamento de honorários advocatícios nas demandas 
patrocinadas pela Defensoria Pública, por haver 
confusão entre as qualidades de credor e devedor. 

REsp 1.199.715/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública 
quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público inte-
grante da mesma Fazenda Pública. 

 216 
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Tema 434  

 

Discute-se a legitimidade da aplicação da multa pre-
vista no art. 557, § 2º, do CPC, ao fundamento da 
necessidade de esgotamento de instância para fins 
de acesso às Cortes Superiores. 

REsp 1.198.108/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O agravo interposto contra decisão monocrática do Tribunal de 
origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, 
a fim de permitir a interposição de recurso especial e do extra-
ordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado, o 
que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do 
Código de Processo Civil. 

 191 

        

Tema 437  Discute-se o cerceamento de defesa em decorrên-
cia do julgamento antecipado da lide. 

REsp 1.114.398/PR       
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado 
da lide, ante os elementos documentais suficientes. 

 ___ 

        

Tema 442  

 Discute-se forma de amortização do saldo devedor 
do sistema financeiro de habitação. 

REsp 1.110.903/PR     

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo deve-
dor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação. 
Súmula 450/STJ. 

 384 

        

Tema 443  

 

Questiona a possibilidade de levantamento do de-
pósito judicial, em execução provisória oriunda de 
ação de indenização por danos morais e materiais, 
no valor não excedente a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, sem a prestação de caução, nos termos do 
art. 475-O, III e § 2º, I, do CPC (situação de neces-
sidade e créditos de natureza alimentar ou decor-
rentes de ato ilícito), mesmo havendo o risco de ir-
reversibilidade da medida. 

REsp 1.145.353/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.145.358/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É permitido ao juiz da execução, diante da natureza alimentar 
do crédito e do estado de necessidade dos exequentes, a dis-
pensa da contracautela para o levantamento do crédito, limi-

tado, contudo, a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo. 

 286 

        

Tema 444  

 
Questiona a prescrição para o redirecionamento da 
Execução Fiscal, no prazo de cinco anos, contados 
da citação da pessoa jurídica. 

REsp 1.201.993/SP    
Afetado              

 
Julgado com mérito 

  285 
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Tema 445  

 

Proposta de revisão da tese firmada pela Terceira 
Seção no REsp 1.176.264/RJ e no REsp 
1.166.251/RJ, ambos da relatoria da Ministra Lau-
rita Vaz, quanto à possibilidade de concessão de sa-
ídas temporárias automatizadas em execuções pe-
nais. 

REsp 1.544.036/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.176.264/RJ  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.166.251/RJ  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Primeira tese: É recomendável que cada autorização de saída 
temporária do preso seja precedida de decisão judicial moti-
vada. Entretanto, se a apreciação individual do pedido estiver, 
por deficiência exclusiva do aparato estatal, a interferir no di-
reito subjetivo do apenado e no escopo ressocializador da 
pena, deve ser reconhecida, excepcionalmente, a possibilidade 
de fixação de calendário anual de saídas temporárias por ato 
judicial único, observadas as hipóteses de revogação automá-
tica do art. 125 da LEP. Segunda tese: O calendário prévio 
das saídas temporárias deverá ser fixado, obrigatoriamente, 
pelo Juízo das Execuções, não se lhe permitindo delegar à au-
toridade prisional a escolha das datas específicas nas quais o 
apenado irá usufruir os benefícios. Inteligência da Súmula n. 
520 do STJ. 
Terceira tese: Respeitado o limite anual de 35 dias, estabele-
cido pelo art. 124 da LEP, é cabível a concessão de maior nú-
mero de autorizações de curta duração. Quarta tese: As au-
torizações de saída temporária para visita à família e para par-
ticipação em atividades que concorram para o retorno ao con-
vívio social, se limitadas a cinco vezes durante o ano, deverão 
observar o prazo mínimo de 45 dias de intervalo entre uma e 
outra. Na hipótese de maior número de saídas temporárias de 
curta duração, já intercaladas durante os doze meses do ano e 
muitas vezes sem pernoite, não se exige o intervalo previsto 
no art. 124, § 3°, da LEP. 

 351 

        

Tema 446  

 
Questão referente à legítima a recusa do suspeito a 

soprar o etilômetro ou a fornecer sangue para a al-
coolemia. 

REsp 1.111.566/DF    
Afetado 

 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

O indivíduo não pode ser compelido a colaborar com os referi-
dos testes do 'bafômetro' ou do exame de sangue, em respeito 

ao princípio segundo o qual ninguém é obrigado a se autoin-
criminar (nemo tenetur se detegere). 

 278 

        

Tema 447  

 

Discute-se o argumento de que a inclusão, efeti-
vada pela Lei 11.705/08 ao artigo 306 do CTB, de 
concentração equivalente a 6 decigramas de álcool 
por litro de sangue, não significa, de forma alguma, 
abrandamento da norma penal. Cria, na realidade, 
apenas maior dificuldade para comprovação fática 
daquilo que se contêm na denúncia. 

REsp 1.111.566/DF     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O tipo penal do art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro é for-
mado, entre outros, por um elemento objetivo, de natureza 
exata, que não permite a aplicação de critérios subjetivos de 
interpretação, qual seja, o índice de 6 decigramas de álcool por 
litro de sangue. O grau de embriaguez é elementar objetiva do 
tipo, não configurando a conduta típica o exercício da atividade 
em qualquer outra concentração inferior àquela determinada 
pela lei, emanada do Congresso Nacional. O decreto regula-
mentador, podendo elencar quaisquer meios de prova que con-
siderasse hábeis à tipicidade da conduta, tratou especifica-

mente de 2 (dois) exames por métodos técnicos e científicos 
que poderiam ser realizados em aparelhos homologados pelo 
CONTRAN, quais sejam, o exame de sangue e o etilômetro. 

 278 

        

Tema 449  

 

Discute-se a verificação da incidência da regra pre-
vista no art. 26, II, do Código de Defesa do Consu-
midor, à ação de prestação de contas ajuizada pelo 
cliente de instituição financeira, visando a obter es-
clarecimentos acerca de lançamentos realizados em 
conta corrente de sua titularidade, os quais reputa 
indevidos. 

REsp 1.117.614/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A decadência do art. 26 do CDC não é aplicável à prestação de 
contas para obter esclarecimentos sobre cobrança de taxas, 
tarifas e encargos bancários. 

 118 
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Tema 453  

 

Questão relativa à impossibilidade de a empresa ar-
rendante de veículo ser responsabilizada por valo-
res cobrados pela municipalidade, relativos à remo-
ção, guarda e conservação de veículo apreendido 
em decorrência do cometimento de infrações pelo 
arrendatário, tendo em vista a posterior retomada 
da posse do bem ante a efetivação de sua busca e 
apreensão pelo arrendante. 

REsp 1.114.406/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As despesas relativas à remoção, guarda e conservação de ve-
ículo apreendido no caso de arrendamento mercantil, indepen-
dentemente da natureza da infração que deu origem à apreen-
são do veículo e ainda que haja posterior retomada da posse 
do bem pelo arrendante, são da responsabilidade do arrenda-
tário, que se equipara ao proprietário enquanto em vigor o con-
trato de arrendamento (cf. artigo 4º da Resolução Contran nº 
149/2003). 

 399 

        

Tema 459  

 

Questão referente à possibilidade de a parte autora 
interpor recurso adesivo de decisão que, em pedido 
de indenização por danos morais, fixa o valor da 
condenação em patamar inferior ao pleiteado. 

REsp 1.102.479/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O recurso adesivo pode ser interposto pelo autor da demanda 
indenizatória, julgada procedente, quando arbitrado, a título de 
danos morais, valor inferior ao que era almejado, uma vez con-
figurado o interesse recursal do demandante em ver majorada 
a condenação, hipótese caracterizadora de sucumbência mate-
rial. 

 325 

        

Tema 462  

 

Discute-se a necessidade de juntada, no momento 
da interposição do agravo de instrumento previsto 
no artigo 522 do Código de Processo Civil, de peças 
necessárias à compreensão da controvérsia (art. 
525, II, do CPC). 

REsp 1.102.467/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

No agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o Julgador au-
sente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, 
deverá ser indicado quais são elas, para que o recorrente com-
plemente o instrumento. 

 324 

        

Tema 463  

 
Discute-se a responsabilidade da instituição finan-
ceira que, recebendo título por endosso-mandato, 
leva-o indevidamente a protesto. 

REsp 1.063.474/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Só responde por danos materiais e morais o endossatário 
que recebe título de crédito por endosso-mandato e o leva a 
protesto se extrapola os poderes de mandatário ou em razão 
de ato culposo próprio, como no caso de apontamento depois 
da ciência acerca do pagamento anterior ou da falta de higidez 
da cártula. 

 335 

        

Tema 464  

 
Discute-se a responsabilidade da instituição finan-
ceira que, recebendo título por endosso-mandato, 
leva-o indevidamente a protesto. 

REsp 1.063.474/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Só responde por danos materiais e morais o endossatário que 
recebe título de crédito por endosso-mandato e o leva a pro-
testo se extrapola os poderes de mandatário ou em razão de 
ato culposo próprio, como no caso de apontamento depois da 
ciência acerca do pagamento anterior ou da falta de higidez da 
cártula. 

 335 

        

Tema 465  

 
Discute-se a responsabilidade da instituição finan-
ceira que, recebendo título por endosso translativo, 
leva-o indevidamente a protesto. 

REsp 1.213.256/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o en-
dossatário que recebe por endosso translativo título de crédito 
contendo vício formal extrínseco ou intrínseco, ficando ressal-
vado seu direito de regresso contra os endossantes e avalistas. 

 336 

        

Tema 466  

 

Discute-se a responsabilidade civil de fornecedores 
de serviços ou produtos, por inclusão indevida do 
nome de consumidores em cadastros de proteção 
ao crédito, em decorrência de fraude praticada por 
terceiros. 

REsp 1.197.929/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.199.782/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As instituições financeiras respondem objetivamente pelos da-
nos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos pra-
ticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 

 304 
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Tema 467  

 

Questão referente ao cumprimento de sentença 
proferida em ação indenizatória ajuizada em face 
da FLUMITRENS. Alegada ilegitimidade passiva ad 
causam da SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE 
TRANSPORTE FERROVIÁRIO S/A. 

REsp 1.120.620/RJ    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

A concessão da exploração do serviço de transporte ferroviário 
de passageiros em favor da SUPERVIA, mediante prévio proce-
dimento licitatório, não implicou sucessão empresarial entre 
esta e a FLUMITRENS. 

 199 

        

Tema 468  

 

Questão referente ao cumprimento de sentença 
proferida em ação indenizatória ajuizada em face 
da FLUMITRENS. Alegada ilegitimidade passiva ad 
causam da SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE 
TRANSPORTE FERROVIÁRIO S/A. 

REsp 1.120.620/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A SUPERVIA não tem legitimidade para responder por ilícitos 
praticados pela FLUMITRENS à época em que operava o ser-
viço de transporte ferroviário de passageiros. 

 199 

        

Tema 469  

 

Discute-se a possibilidade de condenação solidária 
de seguradora que foi litisdenunciada pelo segu-
rado, causador de danos a terceiros, em ação de 
indenização por este ajuizada. 

REsp 925.130/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em ação de reparação de danos movida em face do segurado, 
a Seguradora denunciada pode ser condenada direta e solida-
riamente junto com este a pagar a indenização devida à vítima, 
nos limites contratados na apólice. 

 331 

        

Tema 471  

 

Questão referente à possibilidade de a vítima de si-
nistro ajuizar ação indenizatória diretamente contra 
a seguradora do pretenso causador do dano, ainda 
que não tenha feito parte do contrato de seguro. 

REsp 962.230/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Descabe ação do terceiro prejudicado ajuizada direta e exclu-
sivamente em face da Seguradora do apontado causador do 
dano. No seguro de responsabilidade civil facultativo a obriga-
ção da Seguradora de ressarcir danos sofridos por terceiros 
pressupõe a responsabilidade civil do segurado, a qual, de re-
gra, não poderá ser reconhecida em demanda na qual este não 
interveio, sob pena de vulneração do devido processo legal e 

da ampla defesa. 

 332 

        

Tema 472  

 

Discute-se a necessidade da prévia avaliação do 
imóvel para apuração do valor da justa indenização 
para a concessão de imissão provisória em ação de 
desapropriação por utilidade pública em caráter e 
regime de urgência. 

REsp 1.185.583/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O depósito judicial do valor simplesmente apurado pelo corpo 
técnico do ente público, sendo inferior ao valor arbitrado por 
perito judicial e ao valor cadastral do imóvel, não viabiliza a 
imissão provisória na posse. 

 333 

        

Tema 474  

 Questiona a aplicação extensiva do óbice da Súmula 
247/STJ aos contratos de mútuo imobiliário. 

REsp 1.154.730/PE    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A petição inicial da ação monitória para cobrança de soma em 
dinheiro deve ser instruída com demonstrativo de débito atua-
lizado até a data do ajuizamento, assegurando-se, na sua au-
sência ou insuficiência, o direito da parte de supri-la, nos ter-
mos do art. 284 do CPC. 

 352 

        

Tema 480  

 Discute-se o foro competente para a liquidação in-
dividual de sentença proferida em ação civil pública. 

REsp 1.243.887/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A liquidação e a execução individual de sentença genérica pro-
ferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do do-
micílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sen-
tença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos li-
mites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade 
dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 
e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 

 348 
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Tema 481  

 Discute-se o foro competente para a liquidação in-
dividual de sentença proferida em ação civil pública. 

REsp 1.243.887/PR    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado     
 
 

REsp 1.247.150/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada 
pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos 
chamados expurgos inflacionários sobre cadernetas de pou-
pança, dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupado-
res da instituição financeira do Estado do Paraná. Por isso des-
cabe a alteração do seu alcance em sede de liquidação/execu-
ção individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, 
não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, 
da Lei n. 9.494/97. 

 348 

        

Tema 491  

 

Discute a possibilidade de aplicação imediata da Lei 
11.960/09, que veio alterar o critério de cálculo dos 
juros moratórios devidos pela Fazenda Pública pre-
visto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, às ações ajui-
zadas antes de sua vigência. 

REsp 1.205.946/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fa-
zenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 
devem observar os critérios de atualização (correção monetária 
e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, 
no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâme-
tros definidos pela legislação então vigente. 

 349 

        

Tema 492  

 

Discute-se a possibilidade de aplicação imediata da 
Lei 11.960/09, que veio alterar o critério de cálculo 
dos juros moratórios devidos pela Fazenda Pública 
previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, às ações 
ajuizadas antes de sua vigência. 

REsp 1.205.946/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fa-
zenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem 
observar os critérios de atualização (correção monetária e ju-
ros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no 
período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâme-
tros definidos pela legislação então vigente. 

 349 

        

Tema 499  

 

Questão referente à aplicação do artigo 42 do De-
creto nº 70.951/72 quanto ao limite do percentual 
da taxa de administração cobrado pelas administra-
doras de consórcio. 

REsp 1.114.604/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.114.606/PR  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

As administradoras de consórcio têm liberdade para fixar a res-
pectiva taxa de administração, nos termos do art. 33 da Lei nº 
8.177/91 e da Circular nº 2.766/97 do Banco Central, não ha-
vendo falar em ilegalidade ou abusividade da taxa contratada 
superior a 10% (dez por cento). 

 696 

        

Tema 500  

 

Questão referente à obrigação do arrendador de-
volver as quantias pagas antecipadamente a título 
de Valor Residual Garantido - VRG, nos casos em 
que o produto objeto do leasing for apreendido. 

REsp 1.099.212/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nas ações de reintegração de posse motivadas por inadimple-
mento de arrendamento mercantil financeiro, quando o pro-
duto da soma do VRG quitado com o valor da venda do bem 
for maior que o total pactuado como VRG na contratação, será 
direito do arrendatário receber a diferença, cabendo, porém, 
se estipulado no contrato, o prévio desconto de outras despe-
sas ou encargos contratuais. 

 114 
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Tema 501  

 
Discute-se a incidência da contribuição do Plano de 
Seguridade do Servidor Público - PSS sobre os juros 
de mora. 

REsp 1.239.203/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Ainda que seja possível a incidência de contribuição social so-

bre quaisquer vantagens pagas ao servidor público federal (art. 
4º, § 1º, da Lei 10.887/2004), não é possível a sua incidência 
sobre as parcelas pagas a título de indenização (como é o caso 
dos juros de mora), pois, conforme expressa previsão legal 
(art. 49, I e § 1º, da Lei 8.112/90), não se incorporam ao ven-
cimento ou provento. 

 496 

        

Tema 507  

 

Questão referente à impossibilidade da cumulação 
da multa aplicada em razão do caráter protelatório 
dos embargos declaratórios com a imposição da in-
denização decorrente do reconhecimento da litigân-
cia de má-fé. 

REsp 1.250.739/PA    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil tem caráter eminentemente administrativo - pu-
nindo conduta que ofende a dignidade do tribunal e a função 
pública do processo -, sendo possível sua cumulação com a 
sanção prevista nos artigos 17, VII e 18, § 2º, do Código de 
Processo Civil, de natureza reparatória. 

 590 

        

Tema 508  

 

Questão referente à necessidade de intimação do 
representante da Fazenda Pública nos autos de exe-
cução fiscal, inclusive no segundo grau de jurisdi-
ção. 

REsp 1.268.324/PA    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O representante da Fazenda Pública Municipal (caso dos au-
tos), em sede de execução fiscal e respectivos embargos, pos-
sui a prerrogativa de ser intimado pessoalmente, em virtude do 
disposto no art. 25 da Lei 6.830/80, sendo que tal prerrogativa 
também é assegurada no segundo grau de jurisdição, razão 
pela qual não é válida, nessa situação, a intimação efetuada, 
exclusivamente, por meio da imprensa oficial ou carta regis-
trada. 

 525 

        

Tema 510  

 

Discute-se o pagamento pelo Ministério Público de 
despesas relativas à produção de prova em de-
manda coletiva, na forma do art. 18 da Lei n. 
7.347/85. 

REsp 1.253.844/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não é possível se exigir do Ministério Público o adiantamento 
de honorários periciais em ações civis públicas. Ocorre que a 
referida isenção conferida ao Ministério Público em relação ao 
adiantamento dos honorários periciais não pode obrigar que o 
perito exerça seu ofício gratuitamente, tampouco transferir ao 
réu o encargo de financiar ações contra ele movidas. Dessa 
forma, considera-se aplicável, por analogia, a Súmula n. 232 
desta Corte Superior ('A Fazenda Pública, quando parte no pro-
cesso, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorá-
rios do perito'), a determinar que a Fazenda Pública ao qual se 
acha vinculado o Parquet arque com tais despesas. 

 693 

        

Tema 511  

 

Discute-se a aplicação dos expurgos inflacionários 
sobre os valores recebidos a título de reserva de 
poupança de participantes de plano previdenciário 
que dele se desligaram antes do implemento das 
condições necessárias para fruição dos benefícios. 

REsp 1.177.973/DF    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.183.474/DF  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É devida a restituição da denominada reserva de poupança a 

ex-participantes de plano de benefícios de previdência privada, 
devendo ser corrigida monetariamente conforme os índices que 
reflitam a real inflação ocorrida no período, mesmo que o es-
tatuto da entidade preveja critério de correção diverso, de-
vendo ser incluídos os expurgos inflacionários (Súmula 
289/STJ). 

 132 
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Tema 512  

 

Discute-se a aplicação do IPC atualização das par-
celas restituídas a título de reserva de poupança de 
participantes de plano previdenciário que dele se 
desligaram antes do implemento das condições ne-
cessárias para fruição dos benefícios. 

REsp 1.177.973/DF    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.183.474/DF  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A atualização monetária das contribuições devolvidas pela en-
tidade de previdência privada ao associado deve ser calculada 
pelo IPC, por ser o índice que melhor traduz a perda do poder 
aquisitivo da moeda. 

 132 

        

Tema 514  

 Discute-se a validade da quitação dos expurgos in-
flacionários, por instrumento de transação. 

REsp 1.183.474/DF    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A quitação relativa à restituição, por instrumento de transação, 

somente alcança as parcelas efetivamente quitadas, não tendo 
eficácia em relação às verbas por ele não abrangidas. Portanto, 
se os expurgos inflacionários não foram pagos aos participan-
tes que faziam jus à devolução das parcelas da contribuição, 
não se pode considerá-los saldados por recibo de quitação pas-
sado de forma geral. 

 132 

        

Tema 515  

 

Estabelecer se o prazo de prescrição das execuções 
individuais de julgamento de ações coletivas seria o 
mesmo prazo prescricional destas, ou seja, de cinco 
anos. 

REsp 1.273.643/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescri-
cional para ajuizamento da execução individual em pedido de 
cumprimento de sentença proferida em Ação Civil Pública. 

 382 

        

Tema 516  

 
Discute-se o termo inicial da prescrição para plei-
tear indenização referente a licença-prêmio não go-
zada. 

REsp 1.254.456/PE    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão em 
pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como 
lapso temporal para a aposentadoria, tem como termo a quo a 
data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. 

 770 

        

Tema 517  

 

Discute-se a responsabilidade civil da concessioná-
ria de transporte ferroviário, por morte decorrente 
de atropelamento por trem, diante da existência ou 
não de culpa concorrente. 

REsp 1.210.064/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A despeito de situações fáticas variadas no tocante ao descum-
primento do dever de segurança e vigilância contínua das vias 
férreas, a responsabilização da concessionária é uma cons-
tante, passível de ser elidida tão somente quando cabalmente 
comprovada a culpa exclusiva da vítima. Para os fins da 
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, citam-se algumas 
situações: (i) existência de cercas ao longo da via, mas carac-
terizadas pela sua vulnerabilidade, insuscetíveis de impedir a 
abertura de passagens clandestinas, ainda quando existente 
passarela nas imediações do local do sinistro; (ii) a própria ine-
xistência de cercadura ao longo de toda a ferrovia; (iii) a falta 
de vigilância constante e de manutenção da incolumidade dos 
muros destinados à vedação do acesso à linha férrea pelos pe-
destres; (iv) a ausência parcial ou total de sinalização ade-
quada a indicar o perigo representado pelo tráfego das compo-
sições. 

 383 
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Tema 518  

 

Discute-se a responsabilidade civil da concessioná-
ria de transporte ferroviário, por morte decorrente 
de atropelamento em via férrea, em virtude de ale-
gada culpa concorrente. 

REsp 1.172.421/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A despeito de situações fáticas variadas no tocante ao descum-
primento do dever de segurança e vigilância contínua das vias 
férreas, a responsabilização da concessionária é uma cons-
tante, passível de ser elidida tão somente quando cabalmente 
comprovada a culpa exclusiva da vítima. No caso de atropela-
mento de pedestre em via férrea, configura-se a concorrên-
cia de causas, impondo a redução da indenização por dano 
moral pela metade, quando: (i) a concessionária do transporte 
ferroviário descumpre o dever de cercar e fiscalizar os limites 
da linha férrea, mormente em locais urbanos e populosos, ado-
tando conduta negligente no tocante às necessárias práticas de 
cuidado e vigilância tendentes a evitar a ocorrência de sinis-
tros; e (ii) a vítima adota conduta imprudente, atraves-
sando a via férrea em local inapropriado. 

 383 

        

Tema 520  

 

Discute-se a legitimidade do adquirente de imóvel 
por meio de "contrato de gaveta" para demandar 
em juízo a revisão de cláusulas pactuadas em con-
trato de mútuo habitacional, firmado no âmbito do 
Sistema Financeiro de Habitação, se realizada a 
cessão sem a anuência da instituição financeira. 

REsp 1.150.429/CE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel 
garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem 
a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui 
legitimidade para discutir e demandar em juízo questões perti-
nentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 

 76 

        

Tema 521  

 

Discute-se a legitimidade do adquirente de imóvel 
por meio de "contrato de gaveta" para demandar 
em juízo a revisão de cláusulas pactuadas em con-
trato de mútuo habitacional, firmado no âmbito do 
Sistema Financeiro de Habitação, se realizada a 
cessão sem a anuência da instituição financeira. 

REsp 1.150.429/CE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do 
FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem a anuência do 
agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei 
nº 10.150/2000, o cessionário não tem legitimidade ativa para 
ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato. 

 76 

        

Tema 522  

 

Questão referente à legitimidade do adquirente de 
imóvel por meio de "contrato de gaveta" para de-
mandar em juízo a revisão de cláusulas pactuadas 
em contrato de mútuo habitacional, firmado no âm-
bito do Sistema Financeiro de Habitação, se reali-
zada a cessão sem a anuência da instituição finan-
ceira. 

REsp 1.150.429/CE    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âm-
bito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 
25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é 
indispensável para que o cessionário adquira legitimidade ativa 
para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os 
contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem a co-
bertura do mencionado Fundo. 

 76 

        

Tema 523  

 

Questão referente à legitimidade do adquirente de 
imóvel por meio de "contrato de gaveta" para de-
mandar em juízo a revisão de cláusulas pactuadas 
em contrato de mútuo habitacional, firmado no âm-

bito do Sistema Financeiro de Habitação, se reali-
zada a cessão sem a anuência da instituição finan-
ceira. 

REsp 1.150.429/CE    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âm-
bito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 
25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é 
indispensável para que o cessionário adquira legitimidade ativa 

para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os 
contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem a co-
bertura do mencionado Fundo. 

 76 

        

Tema 525  

 
Discute-se o arbitramento de honorários advocatí-
cios em execução provisória (cumprimento provisó-
rio de sentença). 

REsp 1.291.736/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em execução provisória, descabe o arbitramento de honorários 
advocatícios em benefício do exequente. Posteriormente, con-
vertendo-se a execução provisória em definitiva, após fran-
quear ao devedor, com precedência, a possibilidade de cum-
prir, voluntária e tempestivamente, a condenação imposta, de-
verá o magistrado proceder ao arbitramento dos honorários 
advocatícios. 

 400 
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Tema 526  

 

APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC. 

ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DE OCORRÊNCIA DE 
GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARA-
ÇÃO PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 
AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXE-
CUÇÃO FISCAL. 

REsp 1.272.827/PE    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

A atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor 
"fica condicionada" ao cumprimento de três requisitos: apre-
sentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fun-
damentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou 
de difícil reparação (periculum in mora). 

 402 

        

Tema 528  

 

Discute-se a existência de interesse de agir do con-
sumidor para propor ação de prestação de contas, 
a fim de obter esclarecimentos a respeito da evolu-
ção do débito, assim também no tocante a certifi-
cação quanto à correção dos valores lançados e 
também apuração de eventual crédito a seu favor. 

REsp 1.293.558/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos de mútuo e financiamento, o devedor não possui 
interesse de agir para a ação de prestação de contas. 

 412 

        

Tema 530  

 
Discute-se a validade de notificação extrajudicial re-
alizada por Cartório de Títulos e Documentos de Co-
marca diversa da do domicílio do devedor. 

REsp 1.184.570/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do 
devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida 
quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de ou-
tra Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do de-
vedor. 

 411 

        

Tema 531  

 

Discute-se a possibilidade de devolução ao Erário 
de valores recebidos de boa-fé pelo servidor pú-
blico, quando pagos indevidamente pela Adminis-
tração. 

REsp 1.244.182/PB    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma 
lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma 
falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e de-
finitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, 
ante a boa-fé do servidor público. 

 468 

        

Tema 536  

 

Discute-se a necessidade de intimação pessoal do 
devedor em cumprimento de sentença, antes do 
que não poderá incidir a multa de 10% sobre o va-
lor da execução. 

REsp 1.262.933/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Na fase de cumprimento de sentença, o devedor deverá ser 
intimado, na pessoa de seu advogado, mediante publicação na 
imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a 
incidir a multa de 10% (dez por cento) sobre montante da con-
denação (art. 475-J do CPC). 

 84 

        

Tema 537  

 

Discute-se a legitimidade do consumidor para pro-
por ação declaratória cumulada com repetição de 
indébito na qual se busca afastar, no tocante ao 
fornecimento de energia elétrica, a incidência do 
ICMS sobre a demanda contratada e não utilizada. 

REsp 1.299.303/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Diante do que dispõe a legislação que disciplina as concessões 
de serviço público e da peculiar relação envolvendo o Estado-
concedente, a concessionária e o consumidor, esse último tem 
legitimidade para propor ação declaratória c/c repetição de in-
débito na qual se busca afastar, no tocante ao fornecimento de 
energia elétrica, a incidência do ICMS sobre a demanda con-
tratada e não utilizada. 

 417 

        

Tema 539  

 

Discute-se a competência para processar e julgar 
litígio instaurado entre entidade fechada de previ-
dência privada e participante de seu plano de be-
nefícios. 

REsp 1.207.071/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar litígios instaura-
dos entre entidade de previdência privada e participante de seu 
plano de benefícios. 

 356 

        

Tema 540  

 

Discute-se a incorporação aos proventos de com-
plementação de aposentadoria da parcela denomi-
nada cesta-alimentação, concedida aos emprega-
dos em atividade mediante convenção coletiva de 
trabalho. 

REsp 1.207.071/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

O auxílio cesta-alimentação, parcela concedida a título indeni-
zatório aos empregados em atividade, mediante convenção co-
letiva de trabalho, não se incorpora aos proventos da comple-
mentação de aposentadoria pagos por entidade fechada de 
previdência privada. 

 356 
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Tema 542  

 

Questão referente ao pagamento gradativo da in-

denização securitária do seguro DPVAT proporcio-
nalmente ao grau da lesão apurada, na hipótese de 
invalidez parcial, no limite de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). 

REsp 1.246.432/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau da invalidez. 

 536 

        

Tema 544  

 

Discute a aplicação da decadência prevista no art. 
103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela 
MP 1.523/1997, sobre o direito do segurado de re-
visar benefício concedido antes da publicação deste 

último preceito legal. 

REsp 1.309.529/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.326.114/SC  

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 
103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e 
não o direito ao benefício previdenciário. Incide o prazo de de-
cadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida 
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no di-
reito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos ante-

riormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar 
da sua vigência (28.6.1997). 

 425 

        

Tema 551  

 
Discute-se a legitimidade passiva da BRASIL TELE-
COM S/A para responder pelas ações não subscritas 
da Telecomunicações Santa Catarina-Telesc. 

REsp 1.322.624/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Legitimidade passiva da Brasil Telecom S/A para responder pe-
los atos praticados pela Telesc, quanto a credores cujo título 
não tiver sido constituído até o ato de incorporação, indepen-
dentemente de se referir a obrigações anteriores, ante a su-
cessão empresarial. 

 542 

        

Tema 552  

 

Questão referente ao prazo decadencial para a pro-
positura da ação rescisória previsto no art. 495 do 
Diploma Processual deve ser prorrogado para o pri-
meiro dia útil seguinte, quando cair em fim de se-
mana ou feriado, nos exatos termos do art. 184, § 
1.º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

REsp 1.112.864/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O termo final do prazo para o ajuizamento da ação rescisória, 
embora decadencial, prorroga-se para o primeiro dia útil sub-
sequente, se recair em dia de não funcionamento da secretaria 
do Juízo competente. 

 440 

        

Tema 553  

 Discute o prazo prescricional em ação indenizatória 
ajuizada contra a Fazenda Pública. 

REsp 1.251.993/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 
20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fa-
zenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Có-
digo Civil de 2002. 

 438 

        

Tema 555  

 

Discute-se a possibilidade de cumular auxílio-aci-
dente com aposentadoria, diante do art. 86, § 3º, 
da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Medida 
Provisória 1.596-14/97 (D.O.U. 11.11.1997), poste-
riormente convertida na Lei n. 9.528/97. 

REsp 1.296.673/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposenta-
doria pressupõe que a eclosão da lesão incapacitante, apta a 
gerar o direito ao auxílio-acidente, e a concessão da aposenta-
doria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da 
Lei 8.213/1991, promovida em 11.11.1997 pela Medida Provi-
sória 1.596-14/1997, posteriormente convertida na Lei 
9.528/1997. 

 11 
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Tema 556  

 

Discute-se a possibilidade de cumular auxílio-aci-
dente com aposentadoria, diante do art. 86, § 3º, 
da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Medida 
Provisória 1.596-14/97 (D.O.U. 11.11.1997), poste-
riormente convertida na Lei n. 9.528/97. 

REsp 1.296.673/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão inca-
pacitante em casos de doença profissional ou do trabalho, deve 
ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, se-
gundo a qual 'considera-se como dia do acidente, no caso de 
doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapa-
cidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o 
dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado 
o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro'. 

 11 

        

Tema 558  

 

Questiona-se a faculdade ou obrigatoriedade de a 
instituição financeira promover o arrendamento 
imobiliário especial previsto no art. 38, caput e § 2º 
da Lei nº 10.150/2000. 

REsp 1.161.522/AL    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Prescreve o art. 38 da Lei nº 10.150/2000 que as instituições 
financeiras captadoras de depósitos à vista e que operem cré-
dito imobiliário estão autorizadas, e não obrigadas, a promover 
contrato de Arrendamento Imobiliário Especial com Opção de 
Compra, dos imóveis que tenham arrematado, adjudicado ou 
recebido em dação em pagamento por força de financiamentos 

habitacionais por elas concedidos. 

 451 

        

Tema 560  

 
Questão referente ao prazo de prescrição da pre-
tensão de restituição de valores pagos para o cus-
teio de extensão de rede de energia elétrica. 

REsp 1.249.321/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em se tratando de pedido relativo a valores para cujo ressarci-
mento não havia previsão contratual (pactuação prevista em 
instrumento, em regra, nominado de ‘TERMO DE CONTRIBUI-
ÇÃO’), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência 
do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do 
Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), obser-
vada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 
do Código Civil de 2002. 

 450 

        

Tema 561  

 
FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGEN-
TES. COMPATIBILIDADE COM A MODALIDADE PRI-
VILEGIADA PREVISTA NO ART. 155, § 2º, DO CP. 

REsp 1.193.194/MG    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 
 
 

REsp 1.193.932/MG  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.193.558/MG  

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado         
 
 

REsp 1.193.554/MG  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Afigura-se absolutamente 'possível o reconhecimento do privi-
légio previsto no § 2º do art. 155 do Código Penal nos casos 
de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º)', máxime se presente 
qualificadora de ordem objetiva, a primariedade do réu e, tam-

bém, o pequeno valor da res furtiva. 

 452 
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Tema 564  

 
Discute-se a necessidade de descrição da causa de-
bendi para ajuizamento de ação monitória emba-
sada em cheque prescrito. 

REsp 1.094.571/SP    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Em ação monitória fundada em cheque prescrito, ajuizada em 
face do emitente, é dispensável menção ao negócio jurídico 
subjacente à emissão da cártula. 

 442 

        

Tema 565  

 
Discute a legalidade da cobrança da tarifa de esgoto 
e o respectivo prazo de prescrição para a ação de 
repetição do indébito. 

REsp 1.339.313/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

A legislação que rege a matéria dá suporte para a cobrança da 
tarifa de esgoto mesmo ausente o tratamento final dos dejetos, 
principalmente porque não estabelece que o serviço público de 
esgotamento sanitário somente existirá quando todas as eta-
pas forem efetivadas, tampouco proíbe a cobrança da tarifa 
pela prestação de uma só ou de algumas dessas atividades. 

 424 

        

Tema 566  

 

Discute-se a sistemática para a contagem da pres-
crição intercorrente (prescrição após a propositura 
da ação) prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da 
Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): qual o pedido de 
suspensão por parte da Fazenda Pública que inau-
gura o prazo de 1 (um) ano previsto no art. 40, § 
2º, da LEF. 

REsp 1.340.553/RS    
Afetado 

  491 

        

Tema 567  

 

Discute-se a sistemática para a contagem da pres-
crição intercorrente (prescrição após a propositura 
da ação) prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da 
Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): Se o prazo de 1 
(um) ano de suspensão somado aos outros 5 
(cinco) anos de arquivamento pode ser contado em 

6 (seis) anos por inteiro para fins de decretar a 
prescrição intercorrente. 

REsp 1.340.553/RS    
Afetado 

  491 

        

Tema 568  

 

Discute-se a sistemática para a contagem da pres-
crição intercorrente (prescrição após a propositura 
da ação) prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da 
Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): quais são os obs-
táculos ao curso do prazo prescricional da prescri-
ção prevista no art. 40, da LEF. 

REsp 1.340.553/RS    
Afetado 

  491 

        

Tema 569  

 

Discute-se a sistemática para a contagem da pres-
crição intercorrente (prescrição após a propositura 
da ação) prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da 

Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de 
intimação da Fazenda Pública quanto ao despacho 
que determina a suspensão da execução fiscal (art. 
40, § 1º) ilide a decretação da prescrição intercor-
rente. 

REsp 1.340.553/RS    
Afetado 

  491 

        

Tema 570  

 

Discute-se a sistemática para a contagem da pres-
crição intercorrente (prescrição após a propositura 
da ação) prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da 
Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de 
intimação da Fazenda Pública quanto ao despacho 
que determina o arquivamento da execução (art. 
40, § 2º) ilide a decretação da prescrição intercor-
rente. 

REsp 1.340.553/RS    
Afetado 

  491 
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Tema 571  

 

Discute-se a sistemática para a contagem da pres-
crição intercorrente (prescrição após a propositura 
da ação) prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da 
Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de 
intimação da Fazenda Pública quanto ao despacho 
que determina sua manifestação antes da decisão 
que decreta a prescrição intercorrente (art. 40, § 
4º) ilide a decretação da prescrição intercorrente. 

REsp 1.340.553/RS     
Afetado 

  491 

        

Tema 572  

 

Questiona se a existência/inexistência de juros ca-
pitalizados em contratos que utilizam a Tabela Price 
é matéria de fato - e por isso demandaria a realiza-
ção de provas - ou exclusivamente jurídica, dispen-
sada a dilação probatória. 

REsp 1.124.552/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A análise acerca da legalidade da utilização da Tabela Price - 
mesmo que em abstrato - passa, necessariamente, pela cons-
tatação da eventual capitalização de juros (ou incidência de ju-
ros compostos, juros sobre juros ou anatocismo), que é ques-

tão de fato e não de direito, motivo pelo qual não cabe ao Su-
perior Tribunal de Justiça tal apreciação, em razão dos óbices 
contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ.      É exatamente por isso 
que, em contratos cuja capitalização de juros seja vedada, é 
necessária a interpretação de cláusulas contratuais e a produ-
ção de prova técnica para aferir a existência da cobrança de 
juros não lineares, incompatíveis, portanto, com financiamen-
tos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 
antes da vigência da Lei n. 11.977/2009, que acrescentou o 
art. 15-A à Lei n. 4.380/1964.  
Em se verificando que matérias de fato ou eminentemente téc-
nicas foram tratadas como exclusivamente de direito, reco-
nhece-se o cerceamento, para que seja realizada a prova peri-
cial. 

 456 

        

Tema 573  CANCELADO 

Discute-se o alcance da hipoteca constituída pela 
construtora em benefício do agente financeiro, 
como garantia do financiamento do empreendi-
mento, precisamente se o gravame prevalece em 
relação aos adquirentes das unidades habitacionais. 

   459 

        

Tema 574  

 

Estabelecer o prazo prescricional para a pretensão 
de cobrança dos valores pagos pelo consumidor a 
título de contribuição para a construção das chama-
das Plantas Comunitárias de Telefonia. 

REsp 1.220.934/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado         

 
 

REsp 1.225.166/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A pretensão de ressarcimento do valor pago pelo custeio de 
Plantas Comunitárias de Telefonia (PCTs), não existindo previ-
são contratual de reembolso pecuniário ou por ações da com-
panhia, submete-se ao prazo de prescrição de 20 (vinte) anos, 
na vigência do Código Civil de 1916 (art. 177), e de 3 (três) 

anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 
3º, inc. IV), observada a fórmula de transição prevista no art. 
2.028 do mesmo diploma legal. 

 601 
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Tema 575  

 

1. A participação financeira do consumidor no cus-
teio de construção de rede elétrica não é, por si só, 
ilegal, uma vez que, na vigência do Decreto n. 
41.019/57, havia previsão normativa de obras que 
deviam ser custeadas pela concessionária (art. 
141), pelo consumidor (art. 142), ou por ambos 
(art.138 e art. 140). 

REsp 1.243.646/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

1. A participação financeira do consumidor no custeio de cons-
trução de rede elétrica não é, por si só, ilegal, uma vez que, na 
vigência do Decreto n. 41.019/57, havia previsão normativa de 
obras que deviam ser custeadas pela concessionária (art. 141), 
pelo consumidor (art. 142), ou por ambos (art.138 e art. 140).                          
2. Em contratos regidos pelo Decreto n. 41.019/57, o consumi-
dor que solicitara a extensão da rede de eletrificação rural não 
tem direito à restituição dos valores aportados, salvo na hipó-
tese de (i) ter adiantado parcela que cabia à concessionária - 
em caso de responsabilidade conjunta (arts. 138 e 140) - ou 
(ii) ter custeado obra cuja responsabilidade era exclusiva da 
concessionária (art. 141). Leva-se em consideração, em ambos 
os casos, a normatização editada pelo Departamento Nacional 
de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, que definia os encargos 
de responsabilidade da concessionária e do consumidor, relati-
vos a pedidos de extensão de redes de eletrificação, com base 
na natureza de cada obra.                          3. À míngua de 
comprovação de que os valores cuja restituição se pleiteia eram 
de responsabilidade da concessionária, não sendo o caso de 
inversão do ônus da prova e não existindo previsão contratual 
para o reembolso, o pedido de devolução deve ser julgado im-
procedente. 

 457 

        

Tema 576  

 
Discute-se a força executiva da Cédula de Crédito 
Bancário, título de crédito disciplinado pela Lei n. 
10.931/2004. 

REsp 1.291.575/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a 
abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de 
crédito rotativo ou cheque especial. 

 458 

        

Tema 577  

 

Discussão referente à forma de devolução dos va-
lores devidos ao promitente comprador (se imedia-
tamente ou somente ao término da obra) em razão 
da rescisão do contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel. 

REsp 1.300.418/SC     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, 
é abusiva a cláusula contratual que determina a restituição dos 
valores devidos somente ao término da obra ou de forma par-
celada, na hipótese de resolução de contato de promessa de 
compra e venda de imóvel, por culpa de qualquer dos contra-
tantes. 

 462 

        

Tema 578  

 

Discute se a parte executada, ainda que não apre-
sente elementos concretos que justifiquem a inci-
dência do princípio da menor onerosidade (art. 620 
do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do 
bem por ela nomeado à penhora em Execução Fis-

cal, em desacordo com a ordem prevista nos arts. 
11 da lei 6.830/1980 e 655 do CPC. 

REsp 1.337.790/PR     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, 
cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a or-
dem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessi-
dade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada, 
mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 

do CPC. 

 460 

        

Tema 581  

 
Questão relativa à natureza hedionda dos crimes de 
estupro e atentado violento ao pudor quando prati-
cados na forma simples. 

REsp 1.110.520/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os crimes de estupro e atentado violento ao pudor praticados 
antes da edição da Lei nº 12.015/2009, ainda que em sua 
forma simples, configuram modalidades de crime hediondo. 

 485 

        

Tema 585  

 
Discute-se a possibilidade de compensação da ate-
nuante da confissão espontânea com a agravante 
da reincidência. 

REsp 1.341.370/MT    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compen-
sação da atenuante da confissão espontânea com a agravante 
da reincidência. 

 469 
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Tema 587  

 

Discute-se a possibilidade ou não de cumulação da 
verba honorária fixada nos embargos à execução 
com aquela arbitrada na própria execução contra a 
Fazenda Pública, vedada a sua compensação. 

REsp 1.520.710/SC    
Afetado 

  477 

        

Tema 588  

 

Discute-se a possibilidade de ajuizamento de ação 
de repetição de indébito de contribuição conside-
rada indevida, independentemente da utilização ou 
da colocação à disposição do serviço de saúde a que 
se destinou a instituição do tributo. 

REsp 1.348.679/MG     
Afetado 

 
Julgado com mérito        

 
Transitado em julgado 

Constatado que o STF não declarou a inconstitucionalidade de 
tributo (ADI 3.106/MG), e sim fixou a natureza da relação jurí-
dica como não tributária (não compulsória), afasta-se a impo-
sição irrestrita da repetição de indébito amparada pelos arts. 
165 a 168 do CTN. Observadas as características da boa-fé, da 
voluntariedade e o aspecto sinalagmático dos contratos, a ma-
nifestação de vontade do servidor em aderir ao serviço ofer-

tado pelo Estado ou o usufruto da respectiva prestação de sa-
úde geram, em regra, automático direito à contraprestação pe-
cuniária, assim como à repetição de indébito das cobranças nos 
períodos em que não haja manifestação de vontade do servi-
dor.   Considerando a modulação dos efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade exarada pelo STF, até 14.4.2010 a co-
brança pelos serviços de saúde é legítima pelo IPSEMG com 
base na lei estadual, devendo o entendimento aqui exarado 
incidir a partir do citado marco temporal, quando a manifesta-
ção de vontade ou o usufruto dos serviços pelo servidor será 
requisito para a cobrança. 
De modo geral, a constatação da formação da relação jurídico-
contratual entre o servidor e o Estado de Minas Gerais é tarefa 
das instâncias ordinárias, já que necessário interpretar a legis-
lação estadual (Súmula 280/STF) e analisar o contexto fático-
probatório dos autos (Súmula 7/STJ). 

 573 

        

Tema 590  

 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPOSTA DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS AO OFÍCIO DE REQUISIÇÃO DE IN-
FORMAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN-
JUD. DOCUMENTOS SIGILOSOS. DISCUSSÃO A 
RESPEITO DA NECESSIDADE DE ARQUIVAMENTO 
EM "PASTA PRÓPRIA" FORA DOS AUTOS OU DE-
CRETAÇÃO DE SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 155, I, 
DO CPC. 

REsp 1.349.363/SP        
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As informações sigilosas das partes devem ser juntadas aos 
autos do processo que correrá em segredo de justiça, não 
sendo admitido o arquivamento em apartado. 

 478 

        

Tema 593  

 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. 

OFENSA AO ART. 184, § 2°, DO CP. MERCANCIA 
DE CD'S E DVD'S "PIRATAS". ATIPICIDADE DA 
CONDUTA EM FACE DO PRINCÍPIO DA ADEQUA-
ÇÃO SOCIAL. 

REsp 1.193.196/MG    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Considera-se "típica, formal e materialmente, a conduta pre-
vista no artigo 184, § 2º, do Código Penal, afastando, assim, a 
aplicação do princípio da adequação social, de quem expõe à 
venda CD's E DVD's 'piratas'." 

 486 

        

Tema 596  

 

Posse ilegal de arma de fogo de uso permitido com 
numeração raspada, suprimida ou adulterada (art. 
16, parágrafo único, IV, da Lei n. 10.826/2003). 
Abolitio criminis temporária. Prorrogações. Termo 
final. 

REsp 1.311.408/RN 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É típica a conduta de possuir arma de fogo de uso permitido 
com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação 
raspado, suprimido ou adulterado, praticada após 23/10/2005, 
pois, em relação a esse delito, a abolitio criminis temporária 
cessou nessa data, termo final da prorrogação dos prazos pre-
vistos na redação original dos arts. 30 e 32 da Lei n. 
10.826/2003. 

 472 
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Tema 600  

 Natureza hedionda ou não do tráfico privilegiado de 
drogas. 

REsp 1.329.088/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Tema revisado (novo entendimento) -  O tráfico ilícito de dro-
gas na sua forma privilegiada (art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006) não é crime equiparado a hediondo. 

 473 

        

Tema 604  

 

Discussão a respeito da possibilidade de documento 
de confissão de dívida tributária poder constituir o 
crédito tributário mesmo após o prazo decadencial 
previsto no art. 173, I, do CTN. 

REsp 1.355.947/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A decadência, consoante a letra do art. 156, V, do CTN, é forma 
de extinção do crédito tributário. Sendo assim, uma vez extinto 
o direito, não pode ser reavivado por qualquer sistemática de 
lançamento ou auto-lançamento, seja ela via documento de 
confissão de dívida, declaração de débitos, parcelamento ou de 
outra espécie qualquer (DCTF, GIA, DCOMP, GFIP, etc.). 

 488 

        

Tema 606  

 

Questão referente à possibilidade do o ajuizamento 
de ação de cobrança referente ao seguro obrigató-
rio DPVAT no foro de domicílio da ré, não podendo 
o Juízo declinar de ofício da competência para o jul-
gamento da ação. 

REsp 1.357.813/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade 
do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da 
ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo 
único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, 
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 

 156 

        

Tema 607  

 

Questão referente à possibilidade do o ajuizamento 
de ação de cobrança referente ao seguro obrigató-
rio DPVAT no foro de domicílio da ré, não podendo 
o Juízo declinar de ofício da competência para o jul-
gamento da ação. 

REsp 1.357.813/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Tese prejudicada em razão do entendimento adotado no TEMA 
606. 

 156 

        

Tema 608  

 

Cinge-se a discussão em definir se o valor da exe-
cução pode ser fracionado, a ponto de permitir o 
pagamento dos honorários advocatícios por meio 
de RPV e o crédito principal por meio de precatórios 
judicial. 

REsp 1.347.736/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que 
os honorários advocatícios, quando não excederem ao valor li-
mite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o cré-
dito dito 'principal' observe o regime dos precatórios. 

 498 

        

Tema 610  

 

Discussão sobre o prazo prescricional para exercício 
da pretensão de revisão de cláusula contratual que 

prevê reajuste de plano de saúde e respectiva re-
petição dos valores supostamente pagos a maior. 

REsp 1.360.969/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado         

 

 
REsp 1.361.182/RS  

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência 
à saúde, a pretensão condenatória decorrente da declaração 
de nulidade de cláusula de reajuste nele prevista prescreve em 

20 anos (art. 177 do CC/1916) ou em 3 anos (art. 206, § 3º, 
IV, do CC/2002), observada a regra de transição do art. 2.028 
do CC/2002. 

 502 
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Tema 611  

 

Cinge-se a discussão em fixar o termo inicial dos 
juros moratórios incidentes sobre diferenças remu-
neratórias cobradas em juízo por servidor público. 
Para o acórdão recorrido, com o advento do art. 1º-
F da Lei 9.494/97, redação da Lei 11.960/09, os ju-
ros incidem a partir da data em que deveria ter sido 
adimplida cada parcela, enquanto o recorrente de-
fende que o termo inicial é a data da citação, nos 
termos dos arts. 219 do CPC, e 405 do CC, disciplina 
que não sofreu qualquer alteração com o art. 1º-F, 
que nada dispõe sobre o termo inicial dos juros. 

REsp 1.356.120/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 
11.960/09, nada dispôs a respeito do termo inicial dos juros 
moratórios incidentes sobre obrigações ilíquidas, que continuou 
regido pelos arts. 219 do CPC e 405 do Código Civil de 2002. 

 497 

        

Tema 614  

 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA MATRIZ. DISCUSSÃO A 
RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE 

DEPÓSITOS DE TITULARIDADE DAS FILIAIS. 

REsp 1.355.812/RS    
Afetado 

 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Inexiste óbices à penhora, em face de dívidas tributárias da 

matriz, de valores depositados em nome das filiais. 
 500 

        

Tema 618  

 

Questão referente à possibilidade de cobranças das 
taxas/tarifas administrativas para abertura de cré-
dito e de emissão de carnê e de pagamento parce-
lado do Imposto sobre Operações Financeiras 
(IOF), dentre outros encargos. 

REsp 1.251.331/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.255.573/RS  
Afetado 

 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Nos contratos bancários celebrados até 30/04/2008 (fim da vi-
gência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das 
Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê 
(TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, res-
salvado o exame de abusividade em cada caso concreto. 

 512 

        

Tema 619  

 

Questão referente à possibilidade de cobranças das 
taxas/tarifas administrativas para abertura de cré-
dito e de emissão de carnê e de pagamento parce-
lado do Imposto sobre Operações Financeiras 
(IOF), dentre outros encargos. 

REsp 1.251.331/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.255.573/RS  
Afetado 

 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 
30/04/2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para 
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente pre-
vistas em norma padronizadora expedida pela autoridade mo-
netária. Desde então, não tem respaldo legal a contratação da 
Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de 
Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gera-
dor. 

 512 
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Tema 620  

 

Questão referente à possibilidade de cobranças das 
taxas/tarifas administrativas para abertura de cré-
dito e de emissão de carnê e de pagamento parce-
lado do Imposto sobre Operações Financeiras 
(IOF), dentre outros encargos. 

REsp 1.251.331/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.255.573/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Permanece válida a tarifa de cadastro expressamente tipificada 
em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a 
qual somente pode ser cobranda do início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. 

 512 

        

Tema 621  

 

Questão referente à possibilidade de cobranças das 
taxas/tarifas administrativas para abertura de cré-
dito e de emissão de carnê e de pagamento parce-
lado do Imposto sobre Operações Financeiras 
(IOF), dentre outros encargos. 

REsp 1.251.331/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.255.573/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre 
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financi-
amento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mes-
mos encargos contratuais. 

 512 

        

Tema 622  

 

Discute-se a necessidade ou não de ajuizamento de 
ação autônoma ou de oferecimento de reconvenção 
para que o réu faça jus à devolução em dobro por 
cobrança de dívida paga (artigo 1.531 do Código 
Civil de 1916, atual artigo 940 do Código Civil de 
2002). 

REsp 1.111.270/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A aplicação da sanção civil do pagamento em dobro por co-
brança judicial de dívida já adimplida (cominação encartada no 
artigo 1.531 do Código Civil de 1916, reproduzida no artigo 940 
do Código Civil de 2002) pode ser postulada pelo réu na própria 
defesa, independendo da propositura de ação autônoma ou do 
manejo de reconvenção, sendo imprescindível a demonstração 
de má-fé do credor. 

 759 

        

Tema 623  

 
Questão referente à necessidade de ajuizamento de 
ação autônoma para discutir os encargos incidentes 
sobre depósitos judiciais. 

REsp 1.360.212/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

A discussão quanto à aplicação dos juros e correção monetária 
nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o 
banco depositário. 

 504 

        

Tema 624  

 

Discute-se a isenção da Cofins às atividades pró-
prias das entidades sem fins lucrativos para fins de 
gozo da isenção prevista no art. 14, X, da MP n. 
2.158-35/2001. Verificação da legalidade do art. 47, 
II e § 2º, da Instrução Normativa SRF n. 247/2002. 
Sociedade civil educacional ou de caráter cultural e 
científico. 

REsp 1.353.111/RS    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

As receitas auferidas a título de mensalidades dos alunos de 

instituições de ensino sem fins lucrativos são decorrentes de 
"atividades próprias da entidade", conforme o exige a isenção 
estabelecida no art. 14, X, da Medida Provisória n. 1.858/99 
(atual MP n. 2.158-35/2001), sendo flagrante a ilicitude do art. 
47, § 2º, da IN/SRF n. 247/2002, nessa extensão. 

 505 

        

Tema 626  

 

Questão referente ao termo inicial do benefício apo-
sentadoria por invalidez, deferido na via judicial e 
sem requerimento administrativo anterior, deve ser 
fixado na data do laudo médico-pericial. 

REsp 1.369.165/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia 
previdenciária federal e deve ser considerada como termo ini-
cial para a implantação da aposentadoria por invalidez conce-
dida na via judicial quando ausente a prévia postulação admi-
nistrativa. 

 724 
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Tema 628  

 

Questiona se o transcurso do prazo prescricional 
previsto no artigo 61 da Lei do Cheque não impõe 
a perda da pretensão, pois, embora a ação monitó-
ria não ostente natureza cambial, o cheque pres-
crito serve como prova escrita do crédito oriundo 
relação causal, que, para admissibilidade da ação, 
não se submete ao mesmo prazo prescricional da 
obrigação cambiária. 

REsp 1.101.412/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emi-
tente de cheque sem força executiva é quinquenal, a contar do 
dia seguinte à data de emissão estampada na cártula. 

 521 

        

Tema 629  

 

Argumento de que a parte autora deixou de instruir 
seu pedido inicial com documentos que comprovas-
sem o exercício de atividade rural em momento 
imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, 
consoante exigência legal prevista no art. 143 da 
Lei 8.213/91, motivo pelo qual o feito deveria ter 
sido extinto nos termos do art. 269, I do CPC, com 
a decretação de improcedência do pedido. 

REsp 1.352.721/SP   
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, 
conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de 
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do pro-
cesso, impondo sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 
267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor in-

tentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os ele-
mentos necessários à tal iniciativa. 

 755 

        

Tema 630  

 

Discute a possibilidade de redirecionamento da exe-
cução fiscal contra o diretor da empresa executada, 
por dívida de natureza não tributária, diante de in-
dícios de dissolução irregular, nos termos da legis-
lação civil. 

REsp 1.371.128/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em execução fiscal de dívida ativa tributária ou não-tributária, 
dissolvida irregularmente a empresa, está legitimado o redire-
cionamento ao sócio-gerente. 

 584 

        

Tema 637  

 
Discute-se a ordem na qual os créditos resultantes 
de honorários advocatícios devem ser satisfeitos no 
processo falimentar. 

REsp 1.152.218/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

I - os créditos resultantes de honorários advocatícios têm na-
tureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de 
habilitação em falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, 
observado o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do 
referido Diploma legal.                           II - são créditos 
extraconcursais os honorários de advogado resultantes de tra-
balhos prestados à massa falida, depois do decreto de falência, 
nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005. 

 522 

        

Tema 641  

 

Discussão: se o prazo para ajuizamento ação moni-
tória fundada em nota promissória prescrita é o pre-
visto no artigo 206, § 5º, I, do Código Civil, pois, 
em que pese a prescrição, constitui instrumento re-
presentante de dívida líquida, certa e exigível. 

REsp 1.262.056/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emi-
tente de nota promissória sem força executiva é quinquenal, a 
contar do dia seguinte ao vencimento do título. 

 523 

        

Tema 646  

 

DIREITO PENAL. ART. 307 DO CP. PRISÃO EM FLA-
GRANTE. FALSA IDENTIFICAÇÃO PERANTE AUTO-
RIDADE POLICIAL. AUTODEFESA. INEXISTÊNCIA. 
TIPICIDADE DA CONDUTA DE FALSA IDENTIDADE. 

REsp 1.362.524/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É típica a conduta de atribuir-se falsa identidade perante auto-
ridade policial, ainda que em situação de alegada autodefesa 
(art. 307 do CP). 

 526 

        

Tema 647  

 

Questão referente à possibilidade, ou não, de pro-
fissional formado no curso de três anos de educa-
ção física, licenciatura plena, exercer a sua profis-
são em toda e qualquer área relaciona à educação 
física, sem a restrição imposta pelo conselho Regi-
onal de Educação Física do Estado de São Paulo. 

REsp 1.361.900/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Ao profissional formado em educação física, na modalidade li-
cenciatura de graduação plena, somente é permitido atuar na 
educação básica, sendo-lhe defeso o exercício da profissão na 
área não formal. 

 648 
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Tema 648  

 

Discussão envolvendo ação cautelar de exibição de 
documentos, em que se questiona o interesse de 
agir da parte, alegando-se que o pedido de exibição 
de documentos deveria ser feito no bojo da própria 
ação principal. 

REsp 1.349.453/MS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A propositura de ação cautelar de exibição de documentos ban-

cários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como 
medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando 
a demonstração da existência de relação jurídica entre as par-
tes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira 
não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do 
serviço conforme previsão contratual e normatização da auto-
ridade monetária. 

 532 

        

Tema 650  

 

Questão relativa ao pagamento do "Benefício Espe-
cial de Renda Certa" exclusivamente para os apo-
sentados que, no período de atividade, completa-
ram o mínimo de 360 contribuições. 

REsp 1.331.168/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O benefício especial de renda certa, instituído pela Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, é de-
vido exclusivamente aos assistidos que, no período de ativi-
dade, contribuíram por mais de 360 meses (30 anos) para o 
plano de benefícios. 

 420 

        

Tema 652  

 
Questão referente à necessidade de instauração do 
procedimento administrativo disciplinar (PAD) para 
o reconhecimento de falta grave. 

REsp 1.378.557/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Para o reconhecimento da prática de falta disciplinar, no âmbito 
da execução penal, é imprescindível a instauração de procedi-
mento administrativo pelo diretor do estabelecimento prisional, 
assegurado o direito de defesa, a ser realizado por advogado 
constituído ou defensor público nomeado. 

 531 

        

Tema 653  

 
Discussão: ilegalidade da aplicação do IPC de 
março de 1990 (índice de 84,32%) na correção do 
saldo devedor. 

REsp 1.216.536/GO   
Afetado 

  603 

        

Tema 654  

 
Discute a possibilidade de celebração de cláusula 
contratual que preveja a capitalização dos juros em 

periodicidade mensal. 

REsp 1.333.977/MT    
Afetado 

 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

A legislação sobre cédulas de crédito rural admite o pacto de 

capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral. 
 534 

        

Tema 655  

 

PRÁTICA DE CRIME DOLOSO. FALTA GRAVE. DIS-
CUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE TRÂNSITO 
EM JULGADO DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓ-
RIA PARA O RECONHECIMENTO DA INFRAÇÃO 
DISCIPLINAR. 

REsp 1.336.561/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O reconhecimento de falta grave decorrente do cometimento 
de fato definido como crime doloso no cumprimento da pena 
prescinde do trânsito em julgado de sentença penal condena-
tória no processo penal instaurado para apuração do fato. 

 598 

        

Tema 657  

 
Discussão referente à legitimidade ativa do cessio-

nário para o ajuizamento de ação de complementa-
ção de ações. 

EREsp 1.301.989/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito       

 
Transitado em julgado 

O cessionário de contrato de participação financeira tem legiti-
midade para ajuizar ação de complementação de ações so-

mente na hipótese em que o instrumento de cessão lhe confe-
rir, expressa ou implicitamente, o direito à subscrição de ações, 
conforme apurado nas instâncias ordinárias. 

 563 

        

Tema 658  

 Discussão referente ao critério para a conversão 
das ações em perdas e danos. 

EREsp 1.301.989/RS        
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Converte-se a obrigação de subscrever ações em perdas e da-
nos multiplicando-se o número de ações devidas pela cotação 
destas no fechamento do pregão da Bolsa de Valores no dia do 
trânsito em julgado da ação de complementação de ações, com 
juros de mora desde a citação. 

 563 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=648&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=650&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=652&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=653&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=654&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=655&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=657&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=658&tt=T


 

61 

Tema 659  

 Discussão relativa ao termo a quo da correção mo-
netária sobre os dividendos. 

EREsp 1.301.989/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Sobre o valor dos dividendos não pagos, incide correção mo-
netária desde a data de vencimento da obrigação, nos termos 
do art. 205, § 3º, Lei 6.404/76, e juros de mora desde a cita-
ção. 

 563 

        

Tema 660  

 

O feito em que se busca a concessão de benefício 
previdenciário deve ser extinto sem julgamento do 
mérito, por falta de interesse processual, sempre 
que não houver prévio requerimento ou comunica-
ção desse pedido ao INSS na via administrativa. 

REsp 1.369.834/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

"(...) a concessão de benefícios previdenciários depende 
de requerimento administrativo", conforme decidiu o Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
631.240/MG, sob o rito do artigo 543-B do CPC, observadas 
"as situações de ressalva e fórmula de transição a ser 
aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do alu-
dido julgamento (03/9/2014)" 

 586 

        

Tema 662  

 

Discussão referente à possibilidade de utilização da 
tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados - 
CNSP ou da Superintendência de Seguros Privados 
- SUSEP para se estabelecer a proporcionalidade da 
indenização, nos casos de acidentes ocorridos an-
teriormente à entrada em vigor da Medida Provisó-
ria nº 451, 15 de dezembro de 2008, convertida na 
Lei 11.945/09. 

REsp 1.303.038/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a 
proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hi-
pótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em 
vigor da Medida Provisória 451/08. 

 545 

        

Tema 663  CANCELADO 
Discussão: aplicabilidade da Súmula 389/STJ à exi-
bição incidental de documentos. 

REsp 1.388.843/DF    
Desafetado 

  546 

        

Tema 664  CANCELADO 
Discussão: ônus da prova da existência da contra-
tação nas demandas por complementação de 
ações. 

REsp 1.388.843/DF    
Desafetado 

  546 

        

Tema 665  CANCELADO 
Discussão: aplicabilidade da presunção de veraci-
dade do art. 359 do Código de Processo Civil às de-
mandas por complementação de ações. 

REsp 1.388.843/DF    
Desafetado 

  546 

        

Tema 666  

 

Discussão acerca da validade da cláusula de con-
trato de planta comunitária de telefonia - PCT que 
isenta a companhia de restituir ao consumidor o va-
lor investido ou de subscrever-lhe ações. 

REsp 1.391.089/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É válida, no sistema de planta comunitária de telefonia - PCT, 
a previsão contratual ou regulamentar que desobrigue a com-
panhia de subscrever ações em nome do consumidor ou de lhe 
restituir o valor investido. 

 600 

        

Tema 668  

 
Discussão sobre o termo inicial da prescrição nas 
demandas por indenização do seguro DPVAT nos 
casos de invalidez permanente da vítima. 

REsp 1.388.030/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, 
é a data em que o segurado teve ciência inequívoca do caráter 
permanente da invalidez. 

 623 

        

Tema 671  

 
Discussão: atribuição do encargo de antecipar os 
honorários periciais ao autor da liquidação de sen-
tença, no caso de perícia determinada de ofício. 

REsp 1.274.466/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Na liquidação por cálculos do credor, descabe transferir do exe-
quente para o executado o ônus do pagamento de honorários 
devidos ao perito que elabora a memória de cálculos. 

 543 
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Tema 672  

 
Possibilidade de atribuição do encargo ao réu, na 
hipótese em que o autor seja beneficiário da gratui-
dade da justiça. 

REsp 1.274.466/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Se o credor for beneficiário da gratuidade da justiça, pode-se 
determinar a elaboração dos cálculos pela contadoria judicial. 

 543 

        

Tema 673  

 
Discussão: necessidade de indicação expressa do 
valor entendido como correto, no caso de impugna-
ção fundada na tese de excesso de execução. 

REsp 1.387.248/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Na hipótese do art. 475-L, § 2º, do CPC, é indispensável apon-
tar, na petição de impugnação ao cumprimento de sentença, a 
parcela incontroversa do débito, bem como as incorreções en-
contradas nos cálculos do credor, sob pena de rejeição liminar 
da petição, não se admitindo emenda à inicial. 

 544 

        

Tema 674  

 

Discussão: possibilidade de cancelamento da distri-

buição da impugnação ao cumprimento de sen-
tença no caso de não recolhimento das custas no 
prazo de 30 dias. 

REsp 1.361.811/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Cancela-se a distribuição de impugnação ao cumpri-

mento de sentença ou dos embargos à execução na hi-
pótese de não recolhimento das custas no prazo de 30 
dias, independentemente de prévia intimação da parte. 

 680 

        

Tema 675  

 

Discussão: (i) possibilidade de cancelamento da dis-
tribuição da impugnação ao cumprimento de sen-
tença no caso de não recolhimento das custas no 
prazo de 30 dias; (ii) necessidade de prévia intima-
ção da parte impugnante. 

REsp 1.361.811/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Cancela-se a distribuição de impugnação ao cumprimento de 
sentença ou dos embargos à execução na hipótese de não re-
colhimento das custas no prazo de 30 dias, independente-
mente de prévia intimação da parte. 

 680 

        

Tema 676  

 

Discussão: (i) possibilidade de cancelamento da dis-
tribuição da impugnação ao cumprimento de sen-

tença no caso de não recolhimento das custas no 
prazo de 30 dias; (ii) necessidade de prévia intima-
ção da parte impugnante; (iii) efeitos do recolhi-
mento efetuado após o prazo de 30 dias, mas antes 
do efetivo cancelamento da distribuição. 

REsp 1.361.811/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não se determina o cancelamento da distribuição se o recolhi-
mento das custas, embora intempestivo, estiver comprovado 
nos autos. 

 680 

        

Tema 677  

 

Discussão sobre a responsabilidade do devedor pelo 
pagamento de juros de mora e correção monetária 
sobre os valores depositados em juízo na fase de 
execução. 

REsp 1.348.640/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Na fase de execução, o depósito judicial do montante (integral 
ou parcial) da condenação extingue a obrigação do devedor, 
nos limites da quantia depositada. 

 540 

        

Tema 685  

 
Discussão quanto ao termo inicial dos juros de mora 
de sentença proferida em Ação Civil Pública é a ci-
tação na liquidação daquela sentença coletiva. 

REsp 1.370.899/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

  
 

REsp 1.361.800/SP  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor no 
processo de conhecimento da Ação Civil Pública quando esta 
se fundar em responsabilidade contratual, cujo inadimple-
mento já produza a mora, salvo a configuração da mora em 
momento anterior. 

 541 

        

Tema 686  

Questão atinente à obrigatoriedade de chama-
mento ao processo (art. 77, III, do CPC) da União 
nas demandas que envolvem a pretensão de forne-
cimento de medicamentos. 

REsp 1.203.244/SC     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, 
do CPC, nas demandas propostas contra os demais entes fede-
rativos responsáveis para o fornecimento de medicamentos ou 
prestação de serviços de saúde, não é impositivo, mostrando-
se inadequado opor obstáculo inútil à garantia fundamental do 
cidadão à saúde. 

 ___ 
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63 

        

Tema 687  

 
Discussão acerca da incidência de contribuição pre-
videnciária sobre a seguinte verba trabalhista: ho-
ras extras. 

REsp 1.358.281/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

As horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas 
de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à inci-
dência de contribuição previdenciária. 

 613 

        

Tema 688  

 
Discussão acerca da incidência de contribuição pre-
videnciária sobre a seguinte verba trabalhista: adi-
cional noturno. 

REsp 1.358.281/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, 
razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previ-
denciária. 

 613 

        

Tema 689  

 
Discussão acerca da incidência de contribuição pre-
videnciária sobre a seguinte verba trabalhista: adi-
cional de periculosidade. 

REsp 1.358.281/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O adicional de periculosidade constitui verba de natureza re-
muneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contri-
buição previdenciária. 

 613 

        

Tema 692  

 

Questiona se deve o litigante beneficiário do Re-
gime Geral da Previdência Social - RGPS devolver 
os valores percebidos do INSS em virtude de deci-
são judicial precária, que venha a ser posterior-
mente revogada. 

REsp 1.401.560/MT    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da 
ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente 
recebidos. 

 676 

        

Tema 695  

 

Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira 
Seção no REsp n. 1.396.488/SC, da relatoria do Mi-
nistro Humberto Martins, quanto à incidência ou 
não de IPI na importação de veículo por pessoa fí-
sica, destinada a uso próprio. 

REsp 1.396.488/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
   

REsp 1.622.683/RS  
Afetado 

        
 

REsp 1.570.531/CE  
Afetado 

Não incide IPI sobre veículo importado para uso próprio, tendo 
em vista que o fato gerador do referido tributo é a operação 
de natureza mercantil ou assemelhada e, ainda, por aplicação 
do princípio de não cumulatividade. 

 682 

        

Tema 697  

 
Discussão: prescindibilidade da certidão de intima-
ção da decisão agravada para a comprovação da 
tempestividade do recurso. 

REsp 1.409.357/SC     

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

A ausência da cópia da certidão de intimação da decisão agra-

vada não é óbice ao conhecimento do Agravo de Instrumento 
quando, por outros meios inequívocos, for possível aferir a 
tempestividade do recurso, em atendimento ao princípio da ins-
trumentalidade das formas. 

 589 

        

Tema 698  

 

Discussão quanto ao cabimento da aplicação de 
multa em Embargos de Declaração que visavam su-
prir o requisito do prequestionamento viabilizador 
do Recurso Especial, nos termos da Súmula 98 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

REsp 1.410.839/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração 
que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte 
de origem em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, 
ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C e 543-B, 
do CPC. 

 564 
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Tema 699  

 

Discussão quanto à possibilidade de o prestador de 
serviços públicos suspender o fornecimento de 
energia elétrica em razão de débito pretérito do 
destinatário final do serviço. 

REsp 1.412.433/RS    

Afetado 
  
 

REsp 1.412.435/MT  
Afetado 

       
 

REsp 1.381.222/RS  
Afetado 

  654 

        

Tema 701  

 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILI-
DADE DE BENS DO ACIONADO. ART. DA LEI 
8.429/92. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DILAPIDA-
ÇÃO PATRIMONIAL. NECESSIDADE DE DEMONS-
TRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA. 

REsp 1.366.721/BA     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

É possível a decretação da "indisponibilidade de bens do pro-
movido em Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Adminis-
trativa, quando ausente (ou não demonstrada) a prática de 
atos (ou a sua tentativa) que induzam a conclusão de risco de 
alienação, oneração ou dilapidação patrimonial de bens do aci-
onado, dificultando ou impossibilitando o eventual ressarci-
mento futuro." 

 666 

        

Tema 704  

 

Discussão acerca da forma de cálculo da aposenta-
doria por invalidez oriunda da conversão do auxílio-
doença, previsto no art. 29, II e § 5º, da Lei 
8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

REsp 1.410.433/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de au-
xílio-doença, sem retorno do segurado ao trabalho, será apu-
rada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 
3.048/99, segundo o qual a renda mensal inicial - RMI da apo-
sentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-
doença será de cem por cento do salário-de-benefício que ser-
viu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-
doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos be-
nefícios em geral. 

 626 

        

Tema 705  

 
Possibilidade de cominação de astreintes na deter-
minação incidental de exibição de documentos du-
rante a fase de cumprimento de sentença. 

REsp 1.333.988/SP    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Descabimento de multa cominatória na exibição, incidental ou 
autônoma, de documento relativo a direito disponível. 

 599 

        

Tema 706  

 
Possibilidade de rediscussão do cabimento das as-
treintes após preclusão do decisum que as comi-
nou. 

REsp 1.333.988/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo tam-
pouco coisa julgada. 

 599 
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65 

Tema 707  

 

Questão referente à responsabilidade civil em caso 
de acidente ambiental (rompimento de barragem) 
ocorrido nos Municípios de Miraí e Muriaé, Estado 
de Minas Gerais. 

REsp 1.374.284/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

a) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada 
pela teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o 
fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade 
do ato, sendo descabida a invocação, pela empresa responsá-
vel pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade 
civil para afastar sua obrigação de indenizar; b) em decorrência 
do acidente, a empresa deve recompor os danos materiais e 
morais causados; c) na fixação da indenização por danos mo-
rais, recomendável que o arbitramento seja feito caso a caso e 
com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível 
socioeconômico do autor, e, ainda, ao porte da empresa, ori-
entando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e ju-
risprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência 
e bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de 
cada caso, de modo a que, de um lado, não haja enriqueci-
mento sem causa de quem recebe a indenização e, de outro, 
haja efetiva compensação pelos danos morais experimentados 
por aquele que fora lesado. 

 627 

        

Tema 708  

 
Discussão referente à penhora do bem de família 
no contrato de locação quando decorrente de fiança 
locatícia. 

REsp 1.363.368/MS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É legítima a penhora do bem de família pertencente a fiador de 
contrato de locação, ante o que dispõe o art. 3º, inciso VII, da 
Lei n. 8.009/1990. 

 565 

        

Tema 709  

 

Estabelecer se a prática de falta grave importaria 
na interrupção dos prazos para a obtenção de be-
nefícios na execução penal, modificando, assim, a 
data-base da sua contagem. 

REsp 1.364.192/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

1. A prática de falta grave interrompe o prazo para a progres-
são de regime, acarretando a modificação da data-base e o 
início de nova contagem do lapso necessário para o preenchi-
mento do requisito objetivo. 
2. Em se tratando de livramento condicional, não ocorre a in-
terrupção do prazo pela prática de falta grave. Aplicação da 
Súmula 441/STJ. 
3. Também não é interrompido automaticamente o prazo pela 
falta grave no que diz respeito à comutação de pena ou indulto, 
mas a sua concessão deverá observar o cumprimento dos re-
quisitos previstos no decreto presidencial pelo qual foram ins-
tituídos. 

 568 
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Tema 710  

 

Discussão acerca da natureza dos sistemas de sco-
ring e a possibilidade de violação a princípios e re-
gras do Código de Defesa do Consumidor capaz de 
gerar indenização por dano moral. 

REsp 1.419.697/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.457.199/RS  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

I - O sistema "credit scoring" é um método desenvolvido para 
avaliação do risco de concessão de crédito, a partir de modelos 
estatísticos, considerando diversas variáveis, com atribuição de 
uma pontuação ao consumidor avaliado (nota do risco de cré-
dito). II - Essa prática comercial é lícita, estando autorizada 
pelo art. 5º, IV, e pelo art. 7º, I, da Lei n. 12.414/2011 (lei do 
cadastro positivo). III - Na avaliação do risco de crédito, devem 
ser respeitados os limites estabelecidos pelo sistema de prote-
ção do consumidor no sentido da tutela da privacidade e da 
máxima transparência nas relações negociais, conforme previ-
são do CDC e da Lei n. 12.414/2011. IV - Apesar de desneces-
sário o consentimento do consumidor consultado, devem ser a 
ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca das 
fontes dos dados considerados (histórico de crédito), bem 
como as informações pessoais valoradas. V - O desrespeito aos 
limites legais na utilização do sistema "credit scoring", configu-

rando abuso no exercício desse direito (art. 187 do CC), pode 
ensejar a responsabilidade objetiva e solidária do fornecedor 
do serviço, do responsável pelo banco de dados, da fonte e do 
consulente (art. 16 da Lei n. 12.414/2011) pela ocorrência de 
danos morais nas hipóteses de utilização de informações ex-
cessivas ou sensíveis (art. 3º, § 3º, I e II, da Lei n. 
12.414/2011), bem como nos casos de comprovada recusa in-
devida de crédito pelo uso de dados incorretos ou desatualiza-
dos. 

 569 

        

Tema 717  

 

Legitimidade do Ministério Público para o ajuiza-
mento de ações de alimentos em benefício de cri-
anças e adolescentes, sobretudo quando se encon-
tram sob o poder familiar de um dos pais - exegese 
dos arts. 201, inciso III, e 98, inciso II, ambos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

REsp 1.327.471/MT     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.265.821/BA  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de 
alimentos em proveito de criança ou adolescente. A legitimi-
dade do Ministério Público independe do exercício do poder fa-
miliar dos pais, ou de o menor se encontrar nas situações de 
risco descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, ou de quaisquer outros questionamentos acerca da exis-
tência ou eficiência da Defensoria Pública na comarca. 

 572 

        

Tema 721  

 

A controvérsia consiste em verificar o cabimento da 
fixação de honorários advocatícios em Execução 

promovida sob o rito do art. 730 do CPC, não em-
bargada contra a Fazenda Pública, na hipótese em 
que a parte renuncia posteriormente ao excedente 
previsto no art. 87 do ADCT, para fins de expedição 
de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

REsp 1.406.296/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A renúncia ao valor excedente ao previsto no art. 87 do ADCT, 
manifestada após a propositura da demanda executiva, não 
autoriza o arbitramento dos honorários, porquanto, à luz do 

princípio da causalidade, a Fazenda Pública não provocou a ins-
tauração da Execução, uma vez que se revelava inicialmente 
impositiva a observância do art. 730 CPC, segundo a sistemá-
tica do pagamento de precatórios. Como não foram opostos 
Embargos à Execução, tem, portanto, plena aplicação o art. 1°-
D da Lei 9.494/1997. 

 717 

        

Tema 722  

 

Necessidade de, na busca e apreensão de bem ali-
enado fiduciariamente, ser paga a integralidade do 
débito para caracterizar-se a purgação da mora 
pelo pagamento, não sendo suficiente o paga-
mento, tão somente, das parcelas vencidas. 

REsp 1.418.593/MS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, 
compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execu-
ção da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integra-
lidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados 
e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolida-
ção da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciá-
ria. 

 580 
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Tema 723  

 

Discute se a sentença proferida pelo Juízo da 12ª 
Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de 
Brasília/DF na ação civil coletiva n. 
1998.01.1.016798-9 - e que condenou o Banco do 
Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de 
expurgos inflacionários sobre cadernetas de pou-
pança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão) 
- é aplicável, por força da coisa julgada, indistinta-
mente a todos os detentores de caderneta de pou-
pança do Banco do Brasil, independentemente de 
sua residência ou domicílio no Distrito Federal, re-
conhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o 
cumprimento individual da sentença coletiva no Ju-
ízo de seu domicílio ou no Distrito Federal. 

REsp 1.391.198/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circuns-
crição Especial Judiciária de Brasília⁄DF, na ação civil coletiva 
nº 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao 
pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacioná-
rios sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 
1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, in-
distintamente a todos os detentores de caderneta de poupança 
do Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou 
domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário 
o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença cole-
tiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal. 

 583 

        

Tema 724  

 

Discute a legitimidade ativa dos poupadores, inde-
pendentemente de fazerem parte dos quadros as-
sociativos do IDEC, de ajuizarem o cumprimento in-
dividual da sentença coletiva proferida na referida 
ação civil pública. 

REsp 1.391.198/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 
também por força da coisa julgada -, independentemente de 
fazerem parte ou não dos quadros associativos do IDEC, de 
ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva pro-
ferida na ação civil pública nº 1998.01.1.016798-9 pelo Juízo 
da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasí-
lia⁄DF. 

 583 

        

Tema 725  

 

Discute se após o pagamento do débito, incumbe 
ao devedor ou ao credor providenciar o cancela-
mento do protesto extrajudicial regularmente efe-
tuado, à luz da Lei n. 9.492/1997. 

REsp 1.339.436/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

No regime próprio da Lei n. 9.492⁄1997, legitimamente protes-
tado o título de crédito ou outro documento de dívida, salvo 
inequívoca pactuação em sentido contrário, incumbe ao deve-
dor, após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento do 
protesto. 

 582 

        

Tema 729  

 

Discute-se a identidade entre as 'sociedades corre-
toras de seguros' e os 'agentes autônomos de se-
guros', a fim de que se aplique o art. 18, da Lei n. 
10.684/2003. 

REsp 1.391.092/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não cabe confundir as "sociedades corretoras de seguros" com 
as "sociedades corretoras de valores mobiliários" (regidas pela 
Resolução BACEN nº 1.655/89) ou com os "agentes autônomos 
de seguros privados" (representantes das seguradoras por con-
trato de agência). As "sociedades corretoras de seguros" estão 
fora do rol de entidades constantes do art. 22, § 1º, da Lei 
8.212/91. 

 727 

        

Tema 732  

 Discussão: concessão do benefício de pensão por 
morte a menor sob guarda. 

REsp 1.411.258/RS    
Afetado 

  757 

        

Tema 735  

 

Discute se incumbe ao credor, em havendo regular 
inscrição do nome do devedor em cadastro de ór-
gão de proteção ao crédito, excluir o apontamento 
efetuado após o pagamento do débito. 

REsp 1.424.792/BA    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Diante das regras prevista no Código de Defesa do Consumi-
dor, mesmo havendo regular inscrição do nome devedor em 
cadastro de órgão de proteção ao crédito, após o integral pa-
gamento da dívida, incumbe ao credor requer a exclusão do 
registro desabonador, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil subsequente à completa disponibilização de 
numerário necessário à quitação do débito vencido. 

 591 

        

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=723&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=724&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=725&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=729&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=732&tt=T
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=1&i=735&tt=T


Tema 736  

 

Discute se o abono único salarial previsto em 
acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho 
para os empregados da ativa deve integrar a com-
plementação de aposentadoria dos inativos paga 
por instituição de previdência privada. 

REsp 1.425.326/RS    
Afetado 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

Nos planos de benefícios de previdência privada fechada, pa-
trocinados pelos entes federados - inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas contro-
ladas direta ou indiretamente -, é vedado o repasse de abono 
e vantagens de qualquer natureza para os benefícios em ma-
nutenção, sobretudo a partir da vigência da Lei Complementar 
n. 108/2001, independentemente das disposições estatutárias 
e regulamentares. 

 645 

        

Tema 743  

 

Possibilidade da execução provisória da multa diária 
fixada em sede de antecipação de tutela nos autos 
da ação principal, por se tratar de título judicial lí-
quido, certo e exigível. 

REsp 1.200.856/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A multa diária prevista no § 4º do art. 461 do CPC, devida 
desde o dia em que configurado o descumprimento, quando 
fixada em antecipação de tutela, somente poderá ser objeto de 
execução provisória após a sua confirmação pela sentença de 
mérito e desde que o recurso eventualmente interposto não 
seja recebido com efeito suspensivo. 

 588 

        

Tema 793  

 

Discute se o órgão de proteção ao crédito tem obri-
gação de indenizar por incluir em seus registros ele-
mentos constantes em banco de dados públicos de 
cartório de distribuição do Judiciário. 

REsp 1.344.352/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Diante da presunção legal de veracidade e publicidade inerente 
aos registros do cartório de distribuição judicial, a reprodução 
objetiva, fiel, atualizada e clara desses dados na base de órgão 
de proteção ao crédito - ainda que sem a ciência do consumidor 
-, não tem o condão de ensejar obrigação de reparação de da-
nos. 

 611 

        

Tema 806  

 

Discussão: se o órgão de proteção ao crédito tem 
obrigação de indenizar por incluir em seus registros 
elementos constantes em banco de dados público 
de cartório de protesto. 

REsp 1.444.469/DF   
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Diante da presunção legal de veracidade e publicidade inerente 
aos registros do cartório de protesto, a reprodução objetiva, 
fiel, atualizada e clara desses dados na base de órgão de pro-
teção ao crédito - ainda que sem a ciência do consumidor - não 

tem o condão de ensejar obrigação de reparação de danos. 

 651 

        

Tema 835  

 

Discute a validade ou não de cláusula que estabe-
lece o pagamento de saldo devedor residual após o 
término do pagamento das prestações em contrato 
de mútuo imobiliário não coberto pelo Fundo de 
Compensação de Variação Salarial-FCVS. 

REsp 1.447.108/CE    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado     

 
 

REsp 1.443.870/PE  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos contratos de financiamento celebrados no âmbito do SFH, 
sem cláusula de garantia de cobertura do FCVS, o saldo deve-
dor residual deverá ser suportado pelo mutuário. 

 608 

        

Tema 862  

 
Discute-se o termo inicial para a concessão do au-
xílio-acidente decorrente da cessação do auxílio-do-
ença - arts. 23 e 86, § 2º da Lei n. 8.231/1991. 

Sem Processo Vincu-
lado 

  729 

        

Tema 873  

 

Discute: (i) possibilidade de cumulação de dividen-
dos e juros sobre capital próprio; (ii) possibilidade 
de inclusão de juros sobre capital próprio nos cál-
culos exequendos sem previsão no título executivo 
judicial. 

REsp 1.373.438/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nas demandas por complementação de ações de empresas de 
telefonia, admite-se a condenação ao pagamento de dividen-
dos e juros sobre capital próprio independentemente de pedido 
expresso. 

 640 
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Tema 874  

 

Discute a possível responsabilidade do Banco do 
Brasil, na condição de gestor do Cadastro de Emi-
tentes de Cheques sem Fundos (CCF), de notificar 
previamente o devedor acerca da sua inscrição no 
aludido cadastro. 

REsp 1.354.590/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O Banco do Brasil, na condição de mero operador e gestor do 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF, não de-
tém legitimidade passiva para responder por danos resultantes 
da ausência de notificação prévia do correntista acerca de sua 
inscrição no referido cadastro, obrigação que incumbe ao 
banco sacado, junto ao qual o correntista mantém relação con-
tratual. 

 621 

        

Tema 875  

 
Discussão sobre o termo inicial da prescrição nas 
demandas por indenização do seguro DPVAT nos 
casos de invalidez permanente da vítima. 

REsp 1.388.030/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Exceto nos casos de invalidez permanente notória, ou naqueles 
em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase 
de instrução, a ciência inequívoca do caráter permanente da 
invalidez depende de laudo médico. 

 ___ 

        

Tema 877  

 

Discussão alusiva ao termo inicial da fluência da 
prescrição quinquenal para o ajuizamento da ação 
individual executiva para cumprimento de sentença 
originária de ação civil pública. 

REsp 1.388.000/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

O prazo prescricional para a execução individual é contado do 
trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária 
a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90. 

 754 

        

Tema 880  

 
Discute o prazo prescricional de execução de sen-
tença em caso de demora no fornecimento de do-
cumentação requerida ao ente público. 

REsp 1.336.026/PE     

Afetado 
 

Julgado com mérito 

A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º 
ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 
11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, 
não é mais imprescindível, para acertamento de cálculos, a jun-
tada de documentos pela parte executada ou por terceiros, re-
putando-se correta a conta apresentada pelo exequente, 

quando a requisição judicial de tais documentos deixar de ser 
atendida, injustificadamente, depois de transcorrido o prazo le-
gal. Assim, sob a égide do diploma legal citado, incide o lapso 
prescricional, pelo prazo respectivo da demanda de conheci-
mento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou suspensão, não 
se podendo invocar qualquer demora na diligência para obten-
ção de fichas financeiras ou outros documentos perante a ad-
ministração ou junto a terceiros. 

 685 

        

Tema 881  

 
Discussão alusiva à incidência de imposto de renda 
sobre o adicional de 1/3 (um terço) de férias goza-
das. 

REsp 1.459.779/MA    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Incide imposto de renda sobre o adicional de 1/3 (um terço) 
de férias gozadas. 

 722 

        

Tema 882  

 

Questão referente à validade da cobrança de taxas 
de manutenção ou contribuição de qualquer natu-
reza por associação de moradores ou administra-
dora de loteamento de proprietário de imóvel que 
não seja associado nem tenha aderido ao ato que 
instituiu o encargo. 

REsp 1.280.871/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

    
 

EREsp 1.439.163/SP  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

As taxas de manutenção criadas por associações de moradores 
não obrigam os não associados ou que a elas não anuíram. 

 628 
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Tema 883  

 

Questão referente ao prazo de prescrição das ações 

que buscam a indenização securitária, bem como 
daquelas que buscam a complementação de paga-
mento, relativa ao Seguro de Danos Pessoais Cau-
sados por Veículos Automotores de Via Terrestre 
(DPVAT). 

REsp 1.418.347/MG    

Afetado 
 

Julgado com mérito 
 

Transitado em julgado 

A pretensão de cobrança e a pretensão a diferenças de valores 
do seguro obrigatório (DPVAT) prescrevem em três anos, 
sendo o termo inicial, no último caso, o pagamento administra-
tivo considerado a menor. 

 101 

        

Tema 885  

 

Controvérsia alusiva à possibilidade do prossegui-
mento de ações de cobrança ou execuções ajuiza-
das em face de devedores solidários ou coobrigados 
em geral, depois de deferida a recuperação judicial 
ou mesmo depois de aprovado o plano de recupe-
ração do devedor principal. 

REsp 1.333.349/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A recuperação judicial do devedor principal não impede o pros-
seguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção 
de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou co-
obrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, 
pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, 
caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, 
caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 
11.101/2005. 

 637 

        

Tema 886  

 

Controvérsia sobre quem tem legitimidade - vende-
dor ou adquirente - para responder por dívidas con-
dominiais na hipótese de alienação da unidade, no-
tadamente quando se tratar de compromisso de 
compra e venda não levado a registro. 

REsp 1.345.331/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

a) O que define a responsabilidade pelo pagamento das obri-
gações condominiais não é o registro do compromisso de 
venda e compra, mas a relação jurídica material com o imóvel, 
representada pela imissão na posse pelo promissário compra-
dor e pela ciência inequívoca do Condomínio acerca da transa-
ção; b) Havendo compromisso de compra e venda não levado 
a registro, a responsabilidade pelas despesas de condomínio 
pode recair tanto sobre o promitente vendedor quanto sobre o 
promissário comprador, dependendo das circunstâncias de 
cada caso concreto; c) Se restar comprovado: (i) que o pro-
missário comprador imitira-se na posse; e (ii) o Condomínio 
teve ciência inequívoca da transação, afasta-se a legitimidade 
passiva do promitente vendedor para responder por despesas 

condominiais relativas a período em que a posse foi exercida 
pelo promissário comprador. 

 636 

        

Tema 887  

 

Discute a possibilidade de inclusão de expurgos in-
flacionários e de juros remuneratórios na fase de 
cumprimento individual de sentença, na hipótese 
de não haver condenação a tais rubricas no título 
judicial formado em sede de ação civil pública - no 
caso, sentença proferida na Ação Civil Pública n. 
1998.01.016798-9, ajuizada pelo IDEC em desfavor 
de Banco do Brasil S/A, a qual tramitou na 12ª Vara 
Cível de Brasília/DF. 

REsp 1.392.245/DF    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

    
 

REsp 1.384.142/DF  
Afetado 

Na execução individual de sentença proferida em ação civil pú-
blica que reconhece o direito de poupadores aos expurgos in-
flacionários decorrentes do Plano Verão (janeiro de 1989): (I) 
descabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de li-
quidação se inexistir condenação expressa, sem prejuízo de, 
quando cabível, o interessado ajuizar ação individual de conhe-
cimento; (II) incidem os expurgos inflacionários posteriores a 
título de correção monetária plena do débito judicial, que terá 
como base de cálculo o saldo existente ao tempo do referido 
plano econômico, e não os valores de eventuais depósitos da 
época de cada plano subsequente. 

 644 

        

Tema 889  

 

Controvérsia alusiva à exequibilidade de sentenças 
não condenatórias (de regra, declaratórias), nota-
damente após o acréscimo do art. 475-N, inciso I, 
ao Código de Processo Civil, pela Lei n. 
11.232/2005, seja quando figura como exequente 
o autor do processo de conhecimento, seja quando 
figura o réu. 

REsp 1.324.152/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A sentença, qualquer que seja sua natureza, de procedência ou 
improcedência do pedido, constitui título executivo judicial, 
desde que estabeleça obrigação de pagar quantia, de fazer, 
não fazer ou entregar coisa, admitida sua prévia liquidação e 
execução nos próprios autos. 

 638 
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Tema 890  

 

Possibilidade de inclusão de juros remuneratórios 
na fase de cumprimento individual de sentença, na 
hipótese de não haver condenação a tal rubrica no 
título judicial formado em sede de ação civil pública 
- no caso, sentença proferida na Ação Civil Pública 
n. 583.00.1994.700585-2, ajuizada pelo IDEC em 
desfavor de Banco Meridional S/A, a qual tramitou 
na 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. 

REsp 1.372.688/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Na execução individual de sentença proferida em ação civil pú-
blica que reconhece o direito de poupadores aos expurgos in-
flacionários decorrentes do Plano Verão (janeiro de 1989), des-
cabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liqui-
dação se inexistir condenação expressa, sem prejuízo de, 
quando cabível, o interessado ajuizar ação individual de conhe-
cimento. 

 643 

        

Tema 891  

 

Controvérsia alusiva à possibilidade de, na hipótese 
de condenação referente aos expurgos inflacioná-
rios do Plano Verão (janeiro de 1989), incluírem-se 
nos cálculos de liquidação de sentença os expurgos 
relativos aos planos econômicos subsequentes, a tí-
tulo de correção monetária do débito. 

REsp 1.314.478/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Na execução de sentença que reconhece o direito de poupado-
res aos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão (ja-
neiro de 1989), incidem os expurgos inflacionários posteriores 
a título de correção monetária plena do débito judicial, que terá 
como base de cálculo o saldo existente ao tempo do referido 
plano econômico, e não os valores de eventuais depósitos da 

época de cada plano subsequente. 

 642 

        

Tema 893  

 
Controvérsia referente ao cabimento ou não da 
multa do artigo 475-J do CPC no âmbito de cumpri-
mento de sentença arbitral. 

REsp 1.102.460/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

No âmbito do cumprimento de sentença arbitral condenatória 
de prestação pecuniária, a multa de 10% (dez por cento) do 
artigo 475-J do CPC deverá incidir se o executado não proceder 
ao pagamento espontâneo no prazo de 15 (quinze) dias conta-
dos da juntada do mandado de citação devidamente cumprido 
aos autos (em caso de título executivo contendo quantia lí-
quida) ou da intimação do devedor, na pessoa de seu advo-
gado, mediante publicação na imprensa oficial (em havendo 
prévia liquidação da obrigação certificada pelo juízo arbitral). 

 635 

        

Tema 898  

 

Controvérsia referente à atualização monetária das 
indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, 
com redação dada pela Medida Provisória n. 
340/2006, convertida na Lei 11.482/07. 

REsp 1.483.620/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A incidência de atualização monetária nas indenizações por 
morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 
5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 
opera-se desde a data do evento danoso. 

 641 

        

Tema 901  

 
Discute se o crime do art. 310 do Código de Trân-
sito Brasileiro seria de perigo abstrato ou exigiria a 
demonstração de ocorrência de perigo concreto. 

REsp 1.485.830/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É de perigo abstrato o crime previsto no art. 310 do Código de 
Trânsito Brasileiro. Assim, não é exigível, para o aperfeiçoa-
mento do crime, a ocorrência de lesão ou de perigo de dano 
concreto na conduta de quem permite, confia ou entrega a di-
reção de veículo automotor a pessoa não habilitada, com habi-
litação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou ainda 
a quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por em-
briaguez, não esteja em condições de conduzi-lo com segu-
rança. 

 652 

        

Tema 902  

 

Definir se, em ação cautelar de sustação de pro-
testo, a prestação de contracautela é dispensável 
ao deferimento da liminar para suspensão dos efei-
tos do protesto. 

REsp 1.340.236/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A legislação de regência estabelece que o documento hábil a 
protesto extrajudicial é aquele que caracteriza prova escrita de 
obrigação pecuniária líquida, certa e exigível. Portanto, a sus-
tação de protesto de título, por representar restrição a direito 
do credor, exige prévio oferecimento de contracautela, a ser 
fixada conforme o prudente arbítrio do magistrado. 

 639 
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Tema 903  

 

Discussão: definição acerca do momento em que 
verificado o lançamento e a sua notificação quanto 
ao crédito tributário de IPVA, com o escopo de fixar 
o termo inicial do prazo prescricional para a co-
brança do crédito respectivo. 

REsp 1.320.825/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A notificação do contribuinte para o recolhimento do IPVA per-
fectibiliza a constituição definitiva do crédito tributário, inici-
ando-se o prazo prescricional para a execução fiscal no dia se-
guinte à data estipulada para o vencimento da exação. 

 244 

        

Tema 905  

Sobrestado 
pelo Tema 
810/STF 

Discussão: aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, 
em relação às condenações impostas à Fazenda Pú-
blica, independentemente de sua natureza, para 
fins de atualização monetária, remuneração do ca-
pital e compensação da mora. 

REsp 1.492.221/PR    
Afetado 

  
 

REsp 1.495.144/RS  
Afetado 

       
 

REsp 1.495.146/MG  
Afetado 

  646 

        

Tema 907  

 

Discute a definição sobre o regulamento aplicável 
ao participante de plano de previdência privada 
para fins de cálculo de renda mensal inicial do be-
nefício complementar. 

REsp 1.435.837/RS    
Afetado 

  695 

        

Tema 908  

 
Discute a possibilidade de revisão de claúsulas con-
tratuais na segunda fase da ação de prestação de 
contas. 

REsp 1.497.831/PR    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de 
prestação de contas. 

 783 

        

Tema 909  

 

Discute a existência de capitalização de juros ve-
dada pelo Decreto 22.626/33 na própria fórmula 
matemática da Tabela Price, o que implicaria, ine-
vitavelmente, e em abstrato, a ilegalidade de seu 
emprego como forma de amortização de financia-
mentos no sistema jurídico brasileiro em contratos 
bancários diversos anteriores à edição da MP 1.963-
17/00 e em financiamentos habitacionais anteriores 
à Lei 11.977/2009. 

REsp 951.894/DF    
Afetado 

  653 
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Tema 913  

 

Discute: I - se a nomeação à penhora de cotas de 
fundo de investimento, nos moldes oferecidos pelo 
banco executado, subsume-se à ordem de prefe-
rência legal disposta no inciso I artigo 655 do Có-
digo de Processo Civil (dinheiro em aplicações fi-
nanceiras); e II - se a recusa da nomeação à pe-
nhora de cotas de fundo de investimento torna a 
situação do devedor excessivamente gravosa, viola 
o recolhimento dos depósitos compulsórios e volun-
tários ao Banco Central do Brasil e fere a impenho-
rabilidade das reservas bancárias obrigatórias. 

REsp 1.388.642/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.388.640/SP 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.388.638/SP  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

I - A cota de fundo de investimento não se subsume à ordem 
de preferência legal disposta no inciso I do art. 655 do CPC/73 
(ou no inciso I do art. 835 do NCPC).                                             II 
- A recusa da nomeação à penhora de cotas de fundo de inves-
timento, reputada legítima a partir das particularidades de cada 
caso concreto, não encerra, em si, excessiva onerosidade ao 
devedor, violação do recolhimento dos depósitos compulsórios 
e voluntários do Banco Central do Brasil ou afronta à impenho-
rabilidade das reservas obrigatórias. 

 655 

        

Tema 915  

 

Discussão sobre "a existência de interesse de agir 
nas ações cautelares de exibição de documentos 
e/ou dados relativos a histórico de cadastro e/ou 
consultas concernentes ao sistema scoring de pon-
tuação mantidos por entidades de proteção ao cré-
dito". 

REsp 1.304.736/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em relação ao sistema "credit scoring", o interesse de agir para 
a propositura da ação cautelar de exibição de documentos 
exige, no mínimo, a prova de: i) requerimento para obtenção 
dos dados ou, ao menos, a tentativa de fazê-lo à instituição 
responsável pelo sistema de pontuação, com a fixação de prazo 
razoável para atendimento; e ii) que a recusa do crédito alme-
jado ocorreu em razão da pontuação que lhe foi atribuída pelo 
sistema "scoring". 

 671 

        

Tema 916  

 

Discute se o crime de roubo, na situação em que o 
seu autor não teve a posse mansa e pacífica da 
coisa subtraída, deve ser considerado consumado 
ou apenas tentado. 

REsp. 1.499.050/RJ   
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, 
mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que 
por breve tempo e em seguida a perseguição imediata ao 
agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a 
posse mansa e pacífica ou desvigiada. 

 660 

        

Tema 917  

 
Definir se é possível remir parte do tempo de exe-
cução da pena pelo desempenho de trabalho ex-
terno prestado por apenado em regime semiaberto 

REsp 1.381.315/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É possível a remição de parte do tempo de execução da pena 
quando o condenado, em regime fechado ou semiaberto, de-
sempenha atividade laborativa extramuros. 

 501 

        

Tema 918  

 

Discute se a aquiescência da vítima menor de ca-
torze anos possui relevância jurídico-penal a afastar 
a tipicidade do crime previsto no art. 217-A do Có-
digo Penal, acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7 
de agosto de 2009 – estupro de vulnerável. 

REsp. 1.480.881/PI   
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Para a caracterização do crime de estupro de vulnerável pre-
visto no art. 217-A, caput, do Código Penal, basta que o agente 
tenha conjunção carnal ou pratique qualquer ato libidinoso com 
pessoa menor de 14 anos. O consentimento da vítima, sua 
eventual experiência sexual anterior ou a existência de relacio-
namento amoroso entre o agente e a vítima não afastam a 
ocorrência do crime. 

 659 

        

Tema 920  

 

Discussão: se a suspensão condicional do processo 
prevista no art. 89, parágrafo 4º da Lei 9099/95 
pode ser revogada após o término do benefício caso 
sejam descumpridas, pelo réu, durante esse prazo, 

as condições impostas pelo magistrado. 

REsp 1.498.034/RS    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Se descumpridas as condições impostas durante o período de 
prova da suspensão condicional do processo, o benefício po-
derá ser revogado, mesmo se já ultrapassado o prazo legal, 

desde que referente a fato ocorrido durante sua vigência. 

 662 
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Tema 921  

 

Discute-se a validade do protesto do título por ta-
belionado localizado em comarca diversa da de do-
micílio do devedor, para fins de comprovação da 
mora nos contratos garantidos por alienação fiduci-
ária. 

REsp 1.398.356/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

1. O tabelião, antes de intimar o devedor por edital, deve es-
gotar os meios de localização, notadamente por meio do envio 
de intimação por via postal, no endereço fornecido por aquele 
que procedeu ao apontamento do protesto; 2. É possível, à 
escolha do credor, o protesto de cédula de crédito bancário 
garantida por alienação fiduciária, no tabelionato em que se 
situa a praça de pagamento indicada no título ou no domicílio 
do devedor. 

 664 

        

Tema 922  

 

Discute-se a "ocorrência de dano moral indenizável 
na hipótese de inscrição em cadastro de inadim-
plentes com base em dívida inexistente, quando 
preexistente legítima inscrição anterior". 

REsp 1.386.424/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito       

 
Transitado em julgado 

A inscrição indevida comandada pelo credor em cadastro de 
inadimplentes, quando preexistente legítima anotação, não en-
seja indenização por dano moral, ressalvado o direito ao can-
celamento. Inteligência da Súmula 385/STJ. 

 669 

        

Tema 924  

 

Estabelecer se a existência de sistema de vigilância, 
monitoramento ou segurança torna impossível a 
prática de furto cometido no interior de estabeleci-
mento comercial. 

REsp 1.385.621/MG    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A existência de sistema de segurança ou de vigilância eletrô-
nica não torna impossível, por si só, o crime de furto cometido 
no interior de estabelecimento comercial. 

 668 

        

Tema 925  CANCELADO 

Discute-se: a "(i) Distinção entre responsabilidade 
contratual e extracontratual em danos causados por 
acidentes ferroviários;" e o "(ii) termo inicial dos ju-
ros de mora  incidentes na indenização por danos 
morais nas hipóteses de responsabilidade contra-
tual e extracontratual." 

REsp 1.479.864/SP    
Desafetado 

  670 

        

Tema 926  

 

Estabelecer se a materialidade do crime previsto no 
art. 184, § 2º, do Código Penal pode ser compro-
vada mediante laudo pericial feito por amostragem 
do produto apreendido, se a falsidade pode ser 
atestada por meio das características externas 
desse material e se é necessária a Identificação dos 
titulares dos direitos autorais violados. 

REsp 1.456.239/MG     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 
 

REsp 1.485.832/MG  
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

É suficiente, para a comprovação da materialidade do delito 
previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal, a perícia realizada, 
por amostragem, sobre os aspectos externos do material apre-
endido, sendo desnecessária a identificação dos titulares dos 
direitos autorais violados ou de quem os represente. 

 672 

        

Tema 929  

 
Discussão quanto às hipóteses de aplicação da re-
petição em dobro prevista no art. 42, parágrafo 
único, do CDC. 

REsp 1.585.736/RS    
Afetado 

  691 
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Tema 930  

 

Estabelecer se o acordo processual, na forma do 
art. 89, parágrafo 2º da Lei 9099/95, pode incluir o 
cumprimento de condições, aceitas pelo réu, con-
sistentes em prestação pecuniária à vítima, forneci-
mento de cestas básicas, prestação de serviços à 
comunidade e outras injunções que, do ponto de 
vista prático, sejam equivalentes a penas restritivas 
de direitos. 

REsp 1.498.034/RS     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Não há óbice a que se estabeleçam, no prudente uso da facul-
dade judicial disposta no art. 89, § 2º, da Lei n. 9.099/1995, 
obrigações equivalentes, do ponto de vista prático, a sanções 
penais (tais como a prestação de serviços comunitários ou a 
prestação pecuniária), mas que, para os fins do sursis proces-
sual, se apresentam tão somente como condições para sua in-
cidência. 

 678 

        

Tema 931  

 

Discussão: se nos casos em que haja condenação a 
pena privativa de liberdade e multa, extinta a pri-
meira em razão de seu integral cumprimento, deve 
ser reconhecida a extinção da punibilidade, mesmo 
sem o efetivo pagamento da pena de multa. 

REsp 1.519.777/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos casos em que haja condenação a pena privativa de liber-
dade e multa, cumprida a primeira (ou a restritiva de direitos 
que eventualmente a tenha substituído), o inadimplemento da 
sanção pecuniária não obsta o reconhecimento da extinção da 
punibilidade. 

 686 

        

Tema 932  

 
Discute-se o prazo prescricional da repetição de in-
débito de tarifas de água e esgoto, à luz do Código 
Civil de 2002. 

EREsp 1.532.514/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

O prazo prescricional para as ações de repetição de indébito 
relativo às tarifas de serviços de água e esgoto cobradas inde-
vidamente é de: (a) 20 (vinte) anos, na forma do art. 177 do 
Código Civil de 1916; ou (b) 10 (dez) anos, tal como previsto 
no art. 205 do Código Civil de 2002, observando-se a regra de 
direito intertemporal, estabelecida no art. 2.028 do Código Civil 
de 2002. 

 687 

        

Tema 934  

 

Discussão: se o crime de furto, na situação em que 
o seu autor não teve a posse mansa e pacífica da 
coisa subtraída, deve ser considerado consumado 
ou apenas tentado. 

REsp 1.524.450/RJ    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 

Transitado em julgado 

Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res fur-
tiva, ainda que por breve espaço de tempo e seguida de per-
seguição ao agente, sendo prescindível a posse mansa e pací-
fica ou desvigiada. 

 698 

        

Tema 935  

 

Discussão quanto: 1. à possibilidade de se determi-
nar à instituição financeira a exibição incidental de 
contrato bancário no curso de demanda revisional; 
2. às consequências da recusa de exibição no que 
tange à capitalização e à taxa de juros remunerató-
rios; 3. "à necessidade de prova de erro no paga-
mento para que seja acolhido o pleito de repetição 
simples do indébito"; 4. à "possibilidade de com-
pensação do crédito decorrente da procedência da 
revisional com o débito decorrente do contrato". 

REsp 1.644.767/RS    
Afetado 

 
 

REsp 1.440.529/SC 
Afetado 

 
 

REsp 1.663.971/SP  
Afetado 

  697 

        

Tema 936  

 

Definir, em demandas envolvendo revisão de bene-
fício do regulamento do plano de benefícios de pre-
vidência privada complementar, se o patrocinador 
também pode ser acionado para responder solida-
riamente com a entidade fechada. 

REsp 1.370.197/RJ   
Afetado 

  699 

        

Tema 937  CANCELADO 
Discussão sobre os critérios para arbitramento de 
indenização por danos morais na hipótese de inclu-
são indevida em cadastro de inadimplentes. 

REsp 1.446.213/SP    
Afetado 

  702 
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Tema 938  

 

Discussão quanto à: (i) prescrição da pretensão de 
restituição das parcelas pagas a título de comissão 
de corretagem e de assessoria imobiliária, sob o 
fundamento da abusividade da transferência desses 
encargos ao consumidor; e quanto à (ii) validade da 
cláusula contratual que transfere ao consumidor a 
obrigação de pagar comissão de corretagem e taxa 
de assessoria técnico-imobiliária (SATI). 

REsp 1.599.511/SP     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.551.956/SP 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

(i) Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de resti-
tuição dos valores pagos a título de comissão de corretagem 
ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou ati-
vidade congênere (artigo 206, § 3º, IV, CC). (vide REsp n. 
1.551.956/SP)       ii) Validade da cláusula contratual que trans-
fere ao promitente-comprador a obrigação de pagar a comis-
são de corretagem nos contratos de promessa de compra e 
venda de unidade autônoma em regime de incorporação imo-
biliária, desde que previamente informado o preço total da 
aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da 
comissão de corretagem; (vide REsp n. 1.599.511/SP)       (ii, 
parte final) Abusividade da cobrança pelo promitente-vendedor 
do serviço de assessoria técnico-imobiliária (SATI), ou ativi-
dade congênere, vinculado à celebração de promessa de com-
pra e venda de imóvel. (vide REsp n. 1.599.511/SP) 

 703 

        

Tema 939  

 

Discute-se a legitimidade passiva da incorporadora 
(promitente vendedora) para responder pela resti-
tuição da comissão de corretagem e da taxa de ser-
viço de assessoria técnico-imobiliária (SATI), sob o 
fundamento da abusividade da transferência desses 
encargos ao consumidor. 

REsp 1.551.951/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

 
 

REsp 1.551.968/SP 
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Legitimidade passiva 'ad causam' da incorporadora, na condi-
ção de promitente-vendedora, para responder pela restituição 
ao consumidor dos valores pagos a título de comissão de cor-
retagem e de taxa de assessoria técnico-imobiliária, nas de-
mandas em que se alega prática abusiva na transferência des-
ses encargos ao consumidor. 

 707 

        

Tema 940  CANCELADO 
Discute-se a possibilidade de o juiz ou o Tribunal 
reconhecer de ofício a abusividade de cláusulas 
contratuais. 

   704 

        

Tema 942  

 

Definir: I) qual deve ser o termo inicial para inci-
dência de atualização monetária de crédito estam-
pado em cheque. e II) o dies a quo para contagem 
de juros de mora, no tocante a crédito oriundo de 
cheque. 

REsp 1.556.834/SP    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Em qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de 
cheque, a correção monetária incide a partir da data de emis-
são estampada na cártula, e os juros de mora a contar da pri-
meira apresentação à instituição financeira sacada ou câmara 
de compensação. 

 714 

        

Tema 943  

 

Definir: I) se, em havendo transação para migração 
de plano de benefícios de previdência privada, é ca-
bível a aplicação do mesmo raciocínio sufragado 
pela Súmula 289/STJ para o instituto jurídico do 
resgate; e II) se, para anulação de cláusula contra-
tual da transação, é necessária observância às re-
gras inerentes a essa modalidade contratual, pre-
vistas no Código Civil. 

REsp 1.551.488/MS    
Afetado 

 
Julgado com mérito        

 
Transitado em julgado 

Para os efeitos do artigo 1.036 do CPC/2015, foram fixadas as 
seguintes teses: 1.1. Em caso de migração de plano de bene-
fícios de previdência complementar, não é cabível o pleito de 
revisão da reserva de poupança ou de benefício, com aplicação 
do índice de correção monetária; 1.2. Em havendo transação 
para migração de plano de benefícios, em observância à regra 
da indivisibilidade da pactuação e proteção ao equilíbrio con-
tratual, a anulação de cláusula que preveja concessão de van-
tagem contamina todo o negócio jurídico, conduzindo ao re-
torno ao status quo ante. 

 ___ 
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Tema 944  

 

Definir se o participante de plano de benefícios de 
previdência privada patrocinado por entidade da 
administração pública pode se tornar elegível a um 
benefício de prestação programada e continuada, 
sem que tenha havido a cessação do vínculo com o 
patrocinador. 

REsp 1.433.544/SE     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Nos planos de benefícios de previdência privada patrocinados 
pelos entes federados - inclusive suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente -, para se tornar elegível a um benefício de 
prestação que seja programada e continuada, é necessário que 
o participante previamente cesse o vínculo laboral com o pa-
trocinador, sobretudo a partir da vigência da Lei Complementar 
nº 108/2001, independentemente das disposições estatutárias 
e regulamentares. 

 771 

        

Tema 945  

 

Definir se: I) a pactuação extracartular da pós-da-
tação do cheque tem eficácia, no tocante ao direito 
cambiário; e II) é possível o apontamento a pro-
testo de cheque, ainda que após o prazo de apre-

sentação, mas dentro do período para ajuizamento 
da ação cambial de execução. 

REsp 1.423.464/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

a) a pactuação da pós-datação de cheque, para que seja hábil 
a ampliar o prazo de apresentação à instituição financeira sa-
cada, deve espelhar a data de emissão estampada no campo 
específico da cártula; 
b) sempre será possível, no prazo para a execução cambial, o 

protesto cambiário de cheque, com a indicação do emitente 
como devedor. 

 716 

        

Tema 947  CANCELADO 

Discute-se: a) a legitimidade passiva do HSBC Bank 
Brasil S/A para responder pelos encargos advindos 
de sentença proferida em ação civil pública, recla-
mando expurgos inflacionários em cadernetas de 
poupança, movida pelo Instituto de Defesa do Con-
sumidor – IDEC contra o Banco Bamerindus S/A, 
em decorrência da sucessão empresarial havida en-
tre as instituições financeiras; e  b) A legitimidade 
ativa de não associado para a liquidação/execução 
da sentença coletiva. 

REsp 1.361.799/SP    
Desafetado 

1) a suspensão abrange todos os processos que se encontrem 
em fase de liquidação ou de cumprimento de sentença, nos 
quais as questões destacadas tenham surgido e ainda não te-
nham recebido solução definitiva; 
2) não há óbice ao recebimento de novos pedidos de liquidação 
ou de cumprimento de sentença, os quais ficarão abrangidos 
pelo disposto no item anterior, ou para eventuais homologa-
ções de acordo;  
3) a suspensão terminará com o julgamento do presente re-
curso repetitivo. 

 726 

        

Tema 948  CANCELADO 
Discute-se a legitimidade ativa de não associado 
para a liquidação/execução da sentença coletiva. 

REsp 1.438.263/SP     
Desafetado 

  730 

        

Tema 949  

 Discute-se o prazo prescricional para cobrança de 
taxa condominial. 

REsp 1.483.930/DF    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo pres-
cricional para que o condomínio geral ou edifício (horizontal ou 
vertical) exercite a pretensão de cobrança da taxa condominial 
ordinária ou extraordinária constante em instrumento público 
ou particular, a contar do dia seguinte ao vencimento da pres-
tação. 

 750 

        

Tema 950  

 

1) Saber se é possível à justiça estadual impor abs-
tenção de uso de marca registrada pelo INPI; 
2) Saber se é cabível, em reconhecimento de con-
corrência desleal, que a justiça estadual determine 
a abstenção de uso de elementos que não são re-
gistrados no INPI, caracterizados pelo "conjunto 
imagem" ("trade dress") de produtos e/ou serviços. 

REsp 1.527.232/SP    
Afetado              

 
Julgado com mérito 

As questões acerca do trade dress (conjunto-imagem) dos pro-

dutos, concorrência desleal, e outras demandas afins, por não 
envolverem registro no INPI e cuidando de demanda entre par-
ticulares, são inequivocamente de competência da justiça es-
tadual, já que não afetam interesse institucional da autarquia 
federal. No entanto, compete à Justiça Federal, em ação de 
nulidade de registro de marca, com a participação do INPI, im-
por ao titular a abstenção do uso, inclusive no tocante à tutela 
provisória. 

 751 
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Tema 952  

 

Discute-se a validade da cláusula contratual de 
plano de saúde que prevê o aumento da mensali-
dade conforme a mudança de faixa etária do usuá-
rio. 

REsp 1.568.244/RJ     
Afetado 

 
Julgado com mérito 

O reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou fa-

miliar fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é 
válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam obser-
vadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais re-
guladores e (iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoa-
dos ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idô-
nea, onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o 
idoso. 

 283 

        

Tema 953  

 
Discute-se a possibilidade de cobrança de capitali-
zação anual de juros independentemente de ex-
pressa pactuação entre as partes. 

REsp 1.388.972/SC    
Afetado 

 
Julgado com mérito 

 
Transitado em julgado 

A cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é 
permitida quando houver expressa pactuação. 

 758 

        

Tema 954  

 

A indevida cobrança de valores referentes à altera-
ção do plano de franquia / plano de serviços sem a 
solicitação do usuário, com o consequente pedido 
de indenização por danos morais, em contrato de 
prestação de serviços de telefonia fixa; - ocorrência 
de dano moral indenizável, em virtude da cobrança 
de serviços advindos da alteração do plano de fran-
quia / plano de serviços de telefonia fixa sem a so-
licitação do usuário, bem como, se configurado o 
dano, seria aplicável o reconhecimento "in re ipsa" 
ou a necessidade de comprovação nos autos; - 

prazo prescricional incidente em caso de pretensão 
à repetição de valores supostamente pagos a maior 
ou indevidamente cobrados em se tratando de ser-
viços não contratados de telefonia fixa advindos da 
alteração do plano de franquia / plano de serviços 
sem a solicitação do usuário, - se decenal (artigo 
205 do Código Civil), trienal (artigo 206, § 3º, IV, 
do Código Civil) ou outro prazo; 
- repetição de indébito simples ou em dobro e, se 
em dobro, se prescinde, ou não, da comprovação 
de dolo ou má-fé do credor (artigo 42, parágrafo 
único, do Código de Defesa do Consumidor) ou da 
sua culpa (imprudência, negligência e imperícia); - 
abrangência da repetição de indébito - se limitada 
aos pagamentos documentalmente comprovados 
pela autora na fase instrutória ou passível de o 
quantum ser apurado em sede de liquidação de 
sentença, mediante determinação à parte ré de 
apresentação de documentos. 

REsp 1.525.174/RS    
Afetado 

  761 

        

Tema 955  

 

Inclusão, nos cálculos dos proventos de comple-
mentação de aposentadoria das horas extraordiná-
rias habituais, incorporadas ao salário do partici-
pante de plano de previdência privada por decisão 
da justiça trabalhista. 

REsp 1.312.736/RS    
Afetado 

  764 
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Tema 956  CANCELADO 

Responsabilidade civil da instituição financeira por 

suposto defeito na prestação de serviços ao forne-
cer talonário de cheques a correntista que vem a 
emitir títulos sem provisão de fundos. 

   769 

        

Tema 958  

 
Validade da cobrança, em contratos bancários, de 
despesas com serviços prestados por terceiros, re-
gistro do contrato e/ou avaliação do bem. 

REsp 1.578.526/SP     
Afetado 

 
 

REsp 1.578.553/SP 
Afetado 

 
 

REsp 1.578.490/SP  
Afetado 

  772 

        

Tema 959  

 

Discute-se se a intimação do Ministério Público, re-
alizada em audiência, determina o início do côm-
puto do prazo para recorrer ou se o lapso recursal 
somente se inicia com a remessa dos autos com 
vista à instituição. 

REsp 1.349.935/SE     
Afetado               

 
Julgado com mérito      

 
Transitado em julgado 

  777 

        

Tema 960  

 

Discute-se a validade da transferência ao consumi-
dor da obrigação de pagar a comissão de correta-
gem nas promessas de compra e venda celebradas 
no âmbito do programa 'Minha Casa, Minha Vida'. 

REsp 1.601.149/RS 
Afetado 

 
 

REsp 1.602.042/RS 
 Afetado 

  779 

        

Tema 962  

 

Discute-se a possibilidade de redirecionamento da 
execução fiscal contra o sócio que, apesar de exer-
cer a gerência da empresa devedora à época do 
fato tributário, dela regularmente se afastou, sem 
dar causa, portanto, à posterior dissolução irregular 
da sociedade empresária. 

REsp. 1.377.019/SP    
Afetado 

  ___ 

        

Tema 967  

 Efeitos da insuficiência do depósito ofertado na 
ação de consignação em pagamento. 

REsp. 1.108.058/DF    
Afetado 

  ___ 

        

Tema 968  

 

I. Cabimento ou não da incidência de juros remu-
neratórios na repetição de indébito apurado em fa-
vor do mutuário de contrato de mútuo feneratício; 
II. taxa de juros remuneratórios a ser aplicada na 
hipótese do item anterior. 

REsp 1.552.434/GO     
Afetado 

 
 

REsp 1.579.250/GO 
Afetado 

 

OBS.: O relator determinou 
a “suspensão, em todo terri-
tório nacional, dos recursos 
pendentes que versem so-
bre a questão ora afetada, 
ressalvadas as hipóteses de 
autocomposição, tutela pro-
visória e coisa julgada, de 
acordo com as circunstân-
cias de cada caso concreto”. 
(Comunicado Interno TJ nº 
01/2017) 

___ 
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Tema 969  

 

Definição da natureza jurídica do encargo pecuniá-
rio previsto no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69, para 
fins de classificá-lo como crédito privilegiado ou 
crédito quirografário no quadro geral de credo-
res no processo de falência. 

REsp 1.521.999/SP      
Afetado 

 
 

REsp 1.525.388/SP 
Afetado 

 

OBS.: A Primeira Seção de-

terminou “a suspensão do 
processamento de todos os 
processos pendentes, indivi-
duais ou coletivos, que ver-
sem sobre a questão e tra-
mitem no território nacio-
nal.” (Comunicado Interno 
TJ nº 02/2017) 

___ 

        

Tema 970  

 

Definir acerca da possibilidade ou não de cumula-
ção da indenização por lucros cessantes com a cláu-
sula penal, nos casos de inadimplemento do vende-
dor em virtude do atraso na entrega de imóvel em 
construção objeto de contrato ou promessa de 
compra e venda. 

REsp 1.635.428/SC    
Afetado 

 
 

REsp 1.498.484/DF 
Afetado 

  ___ 

        

Tema 971  

 

Definir acerca da possibilidade ou não de inversão, 
em desfavor da construtora (fornecedor), da cláu-
sula penal estipulada exclusivamente para o adqui-
rente (consumidor), nos casos de inadimplemento 
da construtora em virtude de atraso na entrega de 
imóvel em construção objeto de contrato ou de pro-
messa de compra e venda. 

REsp 1.614.721/DF     
Afetado 

 
 

REsp 1.631.485/DF 
Afetado 

  ___ 

        

Tema 972  

Delimitação de controvérsia no âmbito dos contra-
tos bancários sobre: (i) validade da tarifa de inclu-
são de gravame eletrônico; (ii) validade da co-
brança de seguro de proteção financeira; (iii) pos-
sibilidade de descaracterização da mora na hipótese 

de se reconhecer a invalidade de alguma das co-
branças descritas nos itens anteriores. 

REsp 1.614.721/DF     
Afetado  

 
 

REsp 1.631.485/DF 
Afetado 

  ___ 

        

Tema 973  
Análise acerca da aplicabilidade da Súmula 345 do 
STJ diante da superveniência do art. 85, § 7º, do 
CPC/2015. 

REsp 1.648.238/RS    
Afetado  

 
REsp 1.648.498/RS 

Afetado 
 

REsp 1.650.588/RS 
Afetado 

  ___ 

        

Tema 976  

Competência para processo e julgamento de de-
mandas com pedidos ilíquidos contra massa falida: 
se é competente o juízo no qual se processa o feito 
falimentar ou o juízo cível em que proposta a ação 
de conhecimento respectiva. 

REsp 1.643.856/SP      
Afetado              

 
Julgado com mérito            

 
REsp 1.643.873/SP 

Afetado                       
 

Julgado com mérito 

A competência para processar e julgar demandas cíveis com 
pedidos ilíquidos contra massa falida, quando em litisconsórcio 
passivo com pessoa jurídica de direito público, é do juízo cível 
no qual for proposta a ação de conhecimento, competente para 
julgar ações contra a Fazenda Pública, de acordo as respectivas 
normas de organização judiciária. 

 ___ 
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Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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